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JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado do Ceará: 

O presente projeto de lei visa revogar o artigo 15 da Lei 
n0 12.762, de IS de dezembro de 1997, que transformou a simbologia do 
cargo comissionado de Assessor do Procurador-Geral de Justiça de DNS-
2 para DNS-1. 

Tal medida tem como objetivo evitar um acréscimo 
acentuado na folha de pagamento dos membros do Ministério Público, 
considerando que a vantagem incorporada do cargo de Assessor 
remunerado com 1/3 do vencimento-base, quantia essa inferior ao valor 
atribuído ao DNS-1, com alcanc^inclusive, para os inativos, que seriam 
beneficiados pelo efeito repicão^J^ 

T 
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Por ser imperiosa tal necessidade, pelo acolhimen 
jurídico-político, esperamos contar com o incondicional apoio de Vo 
Excelência, que a medida requer. 

Fortaleza, 18 de fi ktiinf*n*t 

Nicéforo Fernandes de Oliveira 
Procurador-Geral de Justiça 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Luis Alberto Vidal Pontes 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Nesta 



ESTADO DO CEARÁ 
MINISTÉRIO PÚBLICO 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N 0 

Revoga dispositivo da Lei n 0 12.762, de 18 de 
dezembro de 1997. 

Art. 1 o - Fica revogado o art. 15 da Lei n 0 

12.762, de 18 de dezembro de 1997, publicada no Diário Oficial 
do Estado de 19 de dezembro de 1997. 

Art 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação e seus efeitos financeiros a partir de 19 de 
dezembro de 1997. 

Nicéforo Fernandes de Oliveira 
Procurador-Geral de Justiça 
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Lei n012.762, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997. 

Dispõe sobre a transformação, 
elevação e criação de Promotorias de 
Justiça no Quadro do Ministério Público 
do Estado do Ceará, cria cargos de 
Direçãd e Assessoramento na Estrutura 
Organisacional da Procuradoria Geral da 
Justiça e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° - As Promotorias de Justiça Zonais de 3 a 

(terceira) Entrância das comarcas de Aracati, Baturité, Crateús, 
Crato, Ic6, Iguatu, Itapagé, Russas, São Benedito, Sobral, Senador 
Pompeu e Tauá ficam transformadas em Promotorias de Justiça 
do Juizado Especial Cível e Criminal de 3 a (terceira) Entrância. 

Art. 2° Ficam transformadas 
Promotorias de Justiça de Entrância Especial: 

as seguintes 

I - Promotoria de Justiça de Processos de Conflitos 
Fundiários, em Promotoria de Justiça da 16a (décima sexta) Vara 
Criminal; 

I I - Promotoria de Justiça de Processos e Julgamentos 
dos Crime Contra a Ordem Tributária , em Promotoria de Justiça 
da 17a (décima sétima) Vara Criminal; 

Crimes 
UI - Promotoria de Justiça de Processos de Danos e 

Ecológicos Lesivos ao Meio Ambiente e Recnrsos 



Naturais, em Promotor de Justiça d a ^ ( d é c i m a nona) 
Criminam 

IV Prometerias de Justiça de Processos Resnik 
de Inquéritos Instaurados pela Delegacia Especializada 
Crimes contraaMuiber, em I a (primeira) Promotoria deJ 
Auxiliar do Júri; 

V As Promotorias de Justiça ^unto ao Gabineted 
Procurador-Geral, em I a(primeira) Promotoria de Justiça Auxiliar 
d a l n f â n c i a e Juventude, e I a (primeira) Promotoria de Justiça 
Auxiliar da Pazenda Pública; 

VI As Promotorias de Justiça ^unto ao Decom, em I a 

(primeira) e ^ (segunda) Promotoria de Justiça da Deiesa do 
Consumidor, I^(primeira)e^(segunda) Promotoria de Justiça 
de Deiesa Comunitária; 

VII As Promotorias de Justiça de PamUiaeSucess^es 
Ucam com as seguintes denominações: - I a (primeira) a l õ 
(décima sexta) Promotoria de Jnstiça de Pamilia,el a(primeira)a 

^ Sa (quinta) Promotoria de Justiça de Sucessões; 

VIII As Promotorias de Justiça de pequenas Causase 
Promotorias de Justiça do Juizado Especial de 3 a (terceira) 
EntránciaUcamtransibrmadasem I a (primeira)a ID^ (décima) 
Promotoria de Juizado Especial de Entrância Especial; 

1^ AsPromotorias de Justiça das I a (primeira), ^ 
(segunda), 3 a (terceira), ^ (quarta) e 8 a (quinta) Varas de 
Processos SumarissimoseaPromotoria de Justiça Privativa das 
Contravenções Penais,em I I a ( d é c i m a p r i m e i r a ) a I õ a (décima 
sexta) Promotoria de Jus t i çado JuizadoEspecialdeEntrÚncia 
Especial 

^ 

Art ^ A P r o m o t o r i a de Justiça Zonal de Quixadá fica 
transibrmada em Promotoria de Justiça Auxiliar de 3 a (terceira) 
Entrância da comarca de Maracanaú-Ceará. 

Art ^ - A s C u r a d o r i a s d e E n t r á n c i a E s p e c i a l d e q u e 
treta a Lei n^ 1 1 7 ^ , de 1^ de novembro de I ^ D ^ ficam 
transibrmadas em I a(primeira) Promotoria de Justiça Auxiliar do 
Civel, I a (primeira) Promotoria de Justiça Auxiliar de Execuções 

iPiscais, I a (primeira) e ^ (segunda) Promotorias de Justiça 
Auxiliar do C r i m e , e l a (primeira) Promotoria de Justiça Auxiliar 
dePamilia. 

Art. ^ - A Promotoria de Justiça de ^ ( segunda) 
Entrância do Juizado Especial de Aquiraz-Ceará, criadapela Lei 

^ 
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n 0 12.627, de 19 de dezembro de 1995, fica elevada 
Entrfincia. 

Art. 6° - Ficam elevadas para 2 a (segunda) Entr&n! 
Promotorias de Justiça das comarcas de Barro, Beberibe, 
e Reriutaba, e para 3 a (terceira) Entrância a Promotoria 
Justiça da comarca de Cedro-Ceará. 

Art. 7° - Os Promotores de Justiça titulares 
Promotorias de Justiça, transformadas ou elevadas; 
permanecerão nas respectivas fitnçôes até serem removidos ou 
promovidos* 

Art. 8° - Ficam criadas nove (09) Promotorias de 
Justiça de Entrância Especial, na comarca de Fortaleza-Ceará, 
com a denominação de Promotoria de Justiça da 18 a (décima 
oitava) Vara Criminal; Promotorias de Justiça daa 8 a (quinta), 6 a 

(sexta) e 7 a (sétima) Varas da Fazenda Pública, Promotoria de 
Justiça da 8 a Vara de Execuções Fiscais e 17 a (décima sétima), 
18a (décima oitava), 19a (décima nona) e 20 a (vigésima) 
Promotoria de Justiça do Juizado Especial 

Art. 9° - Ficam criadas nove (09) Promotorias de 
Justiça Auxiliar, de Entrância Especial^ na comarca de Fortaleza-
Ceará, com a denominação de I a (primeira) a 9 a (nona) 
Promotoria de Justiça Auxiliar, e seus ocupantes funcionarão, 
por designação do Procurador Geral de Justiça, perante as 
Promotorias de Justiça cvjos titulares estejam afastados ou 
impedidos. 

Art. 10 - Ficam criadas as 2*s (segundas) Promotorias 
de Justiça de 3 a (terceira) Entrância nas comarcas de Cascavel, 
Pacajus e Tauá e de 2 a (segunda) Entrância, na comarca de 
Barbalha-Ceará, passando então, a denominar-se I a (primeira) 
Promotoria de Justiça, as já existentes atualmente. 

Art. 11 - Aa Promotorias de Justiça, criadas por esta 
Lei, serão preenchidas por remoção ou promoção, respeitados os 
critérios de antiguidade e merecimento, devidamente 
regulamentados na Lei Estadual n 0 10.675, de 08 de julho de 
1982 - Código do Ministério Público do Ceará e Lei Federal n 0 

8.628, de 12 de fevereiro de 1993. 

Art. 12 - Em cada Turma Recursal dos Juizados 
Especiais ftmcionará, pelo menos, um (01) Promotor de Justiça 
designado pelo Procurador-Geral de Justiça, com atribuições 
funcionais para atuar nos processos cíveis e criminais, para o 
periodo de um (01) ano, permitida a recondução por igual 
período. 
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^designação do Promotor de Justiça, de 
eom o oaput deste artigo, obedecerá, ne interior do 
critério de antiguidade dos Promotores de Justiça que 
integrarem as respectivas unidades Regionais e, na comarca 
Portaieaa^eará, dentre os ocupantes do primeiro quinto 
antiguidade na Entrância Especial 

g ^ ^ o p r o m o t o r de Justiça designado j u n t o á 
Reeursai, ne exereieia de snbstitniçde en na exeençde de 
trabaihetéeniee^nridiee^pereeberáagratif ieaçãeeqnivsientea 
lB3(nmterçe) dos sens veneimentes. 

Agratifioaçdo de substituição on de trabaiho 
téonioo juridioo, de que trataopardgraib anterior ndo poderd eer 
aeumuiada ooni a de oargo oomiaaionado ou gratificação 
eieitoral 

Art. 13 - O ProouradorDGerai de Juatiça designará 
Promotorde Just içapara exercer aaatribuiçdea das Curadoriaa 
exigidas peio Art. 36, da Lei Federai n a 9.099, de 26 de aetembro 
de 1993. 

Farãgraib ^nico - Ficam criados (02) cargos de 
assessoramento ã uivei de ON3-2 que serão ocupados por 
membros do Ministério Fdbiico designados peio Frocurador-Oerai 
de Justiça, para promoverem as interposições de recursos 
necessários das decisões emanadas das Câmaras Criminais do 
Tribunai de Justiça do Estado do Ceará, acompanbando-osatáo 
Superior Tribunai de Justiça, inciusive. 

Art. 1^ - Ficam criados os cargos de Direção o 
Assessoramento de provimento em comissão na Estrutura 
Crganiaacionai da Frocuradoria Oerai de Justiça, para 
compiementação do disposto na Lei n a 12.^32, de 31 de juibo de 
1993, nominadosequantificadoa de acordo comoAnexo^nico, 
destaLei. 

Art. 13-Ficatransibrmadaa simboiogiadocargode 
Assessor do FrocuradorOeral de Justiça DN3D2 para DN3-1. 

Art. 16 - Fica criada a 3 a (quinta) Fromotoria da 
iniãnciae da Juventude de Entrância Especiai na comarca de 
Fortaieaa-Ceará. 

Art. 17 -Asdespesasdeco r r en t e sdaexecução desta 
Lei correrão á conta do recurso orçamentária da Frocuradoria 
Gerai da Justiça, que será supiementado no caso de 
insuficiência. 
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Art. 18 - Bsta Lei entrará em vigor na data de sna 
publicação, revogadas aa disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, aos 18 de dezembro de 1997. 

TASSO RIBEIRO JEREISSA 
GOVERNADOR DO EST 

REPERCUSSÃO FIH AROEIRA DOS CARGOS DE DIREÇÃO B 
ASSESSORAMENTO 

CARGO QUANTIDADE VALOR 
Chefe de Gabinete DNS-2 01 1.210.95 
Assessor do Procurador-Geral de Justiça DNS-2 03 3.632.85 
Oficial de Gabinete DAS-3 02 1.401.76 
Diretor da Assessoria de Planejamento e 
Coordenação 

DNS-3 01 1.780,09 

TOTAL - - 8.025,65 

ANEXO ÚNICO, a que se refere o Art 14, da Mel012.762, de 18.12.97 
CARGOS DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO 

CARGO 1 QUANTIDADE 

Chefe de Gabinete DNS-2 01 
Assessor do Procurador-Geral de Justiça DNS-2 03 
Oficial de Gabinete DAS-3 02 
Diretor da Assessoria de P/aneJamento e 
Coordenação 

DNS-3 01 

TOTAL - 07 

5 
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Dispõe sobre a Organização Administrativa da 
Procuradona-Geral de Justiça e dá outras 
providências 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei 

TÍTULOl 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ART 1° - A Procuradona-Geral de Justiça, órgão dotado de 
autonomia funcional, administrativa e financeira, desempenhará a chefia e os serviços 
administrativos do Mimsténo Público, como instituição permanente e essencial à função 
jurisdicional do Estado, competindolhe a defesa da ordem jurídica, do regime 
democrático, dos interesses individuais e sociais indisponíveis, pela observância da 
Constituição e das Leis 

ART 2o - As normas gerais, para a organização dos serviços 
administrativos da Procuradoria-Geral de Justiça, abrangem 

1 - a composição dos órgãos e Funções da Administração Supenor do 
Mimsténo Público, 

II - a composição dos órgãos e funções das Procuradonas de Justiça e 
das Promotonas de Justiça, 

III - a composição dos órgãos e respectivos campos de atuação 
funcional da Estrutura Setonal, 

IV - as normas gerais relativas ao Pessoal Técnico-Admmistrativo, 
incluindo Regime Jurídico e Plano de Cargos e Carreiras, 

ART 3o - As Diretnzes Gerais, para a implantação do Programa de 
Modernização Administrativa na Procuradona-Geral de Justiça, estão assim 
consubstanciadas 

I - aperfeiçoamento e atualização dos instrumentos de Administração 
do Mimsténo Público, 

n - programa plunanual de Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
com projetos de formação e aperfeiçoamento de Procuradores de Justiça e Promotores de 
Justiça e de formação e capacitação de servidores, 

UI - elaboração e execução de Planos e Programas Plunanuais de 
Aperfeiçoamento de seus órgãos componentes, para compatibilização de suas 
necessidades às disponibilidades do Eráno, nelas constando a indicação das obras e 
equipamentos necessános e pnontános e a precisão de custos e prazos, 

IV - observância dos pnncípios essenciais da Administração Pública -
Legalidade, Finalidade, Moralidade, Publicidade e Impessoalidade, 
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V - observância do preceito da Precedência, que é a superion 
hierárquica das funções constitucionais do Mimsténo Público, sobre a administrativa, 

VI - observância do preceito da Pnmazia, que é a pnondade eventual d 
uma função administrativa, sobre outra de igual natureza, a qual é ditada pela política 
administrativa, 

§ I o - A Organização Administrativa independe da Organização 
do Mimsténo Público, nos aspectos operacionais, tendo suas próprias normas, devendo, 
entretanto, pôr-se a serviço das funções constitucionais do Mimsténo Público, para que 
estas possam ser exercidas com eficiência e eficácia 

§ 2o - A Organização da Função Administrativa, diversamente das 
Funções Ministeriais, baseia-se, entre outros, nos pnncípios da hierarquia, do órgão de 
comando, observada a cadeia escalar, a divisão e racionalização do trabalho e demais 
cnténos técnicos de planejamento, coordenação, direção O e controle, não descurando as 
técnicas gerenciais de motivação do pessoal e observância do sistema do ménto 

TÍTULO n 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 
DOS NÍVEIS DE ORGANIZAÇÃO 

SEÇÃO ÚNICA 
DA ESTRUTURA DA 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

ART 4o - A Administração da Procuradona-Geral de Justiça será 
exercida pelos órgãos e Funções segundo os seus respectivos níveis de decisão e 
execução, com a seguinte estrutura organizacional 

1 - ÓRGÃOS DE DIREÇÃO SUPERIOR E COLEGIADOS 
1 1 Procurador-Geral de Justiça, 
1 2 Vice-Procurador-Geral de Justiça, 
1 3 Conselho Supenor do Mimsténo Público, 
1 4 Colégio de Procuradores de Justiça, 
1 5 Corregedor-Geral do Mimsténo Público 

2 - ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO 

2 1 Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 
2 2 Assessona do Procurador-Geral de Justiça, 
2 3 Centros de Apoio Operacional, 
2 4 Assessona de Planejamento e Coordenação, 

3 - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 
3 1 Procuradonas de Justiça, 
3 2 Promotonas de Justiça, 

4 - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 



41 Semana dos órgãos Collados 
42 Secretana-Geral 
421 Diretona de Admimstração, 
421 1 D^sãodeMatenalePatrimômo, 
4 2 1 2 Di^são de Protocolo, 
4213 D^são de Ser^çosGerais, 
4 2 1 3 1 Umdade de Apoio Admimstrativo 
422 Diretona de Pmanças 
422 1 Divisão de Execução Drçamentána, 
4 2 2 2 Di^sãodeGontab^dade, 
423 Diretona de Drgamzaçãoelnformática 
423 1 Divisão de DrgamzaçãoeMétodos, 
423 2 Divisão de Desenvolvimento de Sistemas, 
423 3 Divisão de ^bliotecaeDocumentação, 
424 Diretona de Processos 
424 1 Divisão de Processos Cíveis, 
4 2 4 2 Divisão de Processos Penais, 
4243 Divisão de Peitos Especiais, 
425 Diretona de Recursos Humanos 
4 2 5 1 Divisão de Pessoal, 
4 2 5 2 Divisão de Serviço Social, 

5 ÓRGÃDDEADM^STPAÇÃDDESCONCENTRADA 
51 Escola Supenor do Mmsténo Públicos 
511 Assessona Técmca, 
512 Departamento de Ensmo, 
513 Departamento de Planejamento, 
514 Departamento Administrativo Pmanceiro 

CAPÍTULDO 
DACOMPETÊNCIAADMINISTRATIVA 

SEÇÃDI 
DDPRDCURADORGERALDEJUSTIÇA 

ART 5̂  - Ao Procurador-Geral de Justiça compete 
I - exerceraChefiadoMimsténoPúblico, representandooonde se 

fizer nece^sánoeconvemente, 
I I - V E T A D G - e x p e d i r Atos Normativos Smgulares-Decretos, 

Provimentos, InstruçÕesNormativas, Portanas, Ordens de Serviço - dispondo sobre 
assuntos Admimstrativos, para fiel execução das normas legaisere^oluções do Colégio de 
ProcuradoreseConselho Supenor do Mimsténo Púbbco, 

I I I - prover os cargos públicos do quadro de pessoal da Procuradona 
Geral de Justiça, sendo de sua competência pnvativa os atos que impliquem nomeação, 
ascensão funcional, movimentação de uma para outra umdade admnnstrativa, localidade, 



;] 
HfâtA 

afastamento, exoneração, demissão, aposentadoria, enquadramento no Plano de CÍ 
Carreiras e no Regime Jurídico Único, /?". c / M l 

% IV - autonzar a execução de despesas, observada a legislação especi 
V - conceder os direitos e vantagens dos servidores da Procurado 

Geral de Justiça, observadas as normas do seu Regime Jurídico, 
VI - assinar a correspondência da Procuradona-Geral de Justiça com os 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e Autondades do País e do Extenor, 
VH - supervisionar diretamente a atuação da Secretana-Geral da 

Procuradona-Geral de Justiça, do Gabinete do Procurador Geral, suas Assessonas e, com 
o auxílio do Vice-Procurador-Geral, as atmdades do Mimsténo Público, conforme o 
disposto na Lei Orgânica do Mimsténo Público do Ceará, 

VUI - delegar competência, inclusive a de Ordenador de Despesa, 
salvo as de natureza pnvativa, 

IX- exercer outras atnbuições inerentes ao cargo, especialmente as 
previstas na Lei Orgânica do Mimsténo Público do Ceará, 

X - designar o Presidente e os membros da Comissão de Licitação, 

SEÇÃO n 
DO VICE-PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

ART 6o - Compete ao Vice-Procurador-Geral de Justiça auxiliar o 
Procurador-Geral de Justiça no exercício de suas atnbuições, substituindo-o em suas 
faltas, ausências e impedimentos, cujas atnbuições são definidas na Lei Orgânica do 
Mimsténo Público do Ceará 

§1° - Fica transformado o Cargo de Procurador-Geral de Justiça 
Adjunto, previsto no Artigo 2o, da Lei n0 11 754, de 14 de novembro de 1990, no cargo 
de Vice-Procurador-Geral de Justiça, com as atnbuições previstas no caput deste Artigo 

§ 2o - Compete ao Procurador de Justiça mais antigo na carreira, 
substituir o Vice-Procurador-Geral de Justiça em suas faltas, ausências e impedimentos, 
observadas as atnbuições definidas na Lei Orgânica do Mimsténo Público do Ceará 

SEÇÃO m 
DO CONSELHO SUPERIOR 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ART 7o - O Conselho Supenor do Mimsténo Público é órgão 
deliberativo e opinativo da Administração Supenor, incumbindo-lhe velar, principalmente, 
pela observância dos preceitos funcionais dos membros do Mimsténo Público, com 
competência definida na Lei Orgânica do Ministério Público do Ceará 

SEÇÃO IV 
DO COLÉGIO DE PROCURADORES 



ART 8̂  OColégio de Procurador de Jus^çaéoórgão cons 
da Admimstração Superior da Procuradona-Geral de Jusbça, mcumbmdo^heexer̂  
modo geralenormativamente as atmdades de definição das estratégias, diretnzes geraise 
Políticas Administrativas, com competência defimda pela Lei Grgâmca do Mimsténo 
Público do Geará 

SEÇÃGV 
DGGABINETEDG 

PRGCURADGRGERALDEJUSTIÇA 

ART 9̂  - Ao Gabmete do Procurador-Geral de Justiça mcumbe 
assisti-lo, diretaemdiretamente, em suasatnbmçòesdeGbefedoMmsténoPúbbco, 
competmdô lbe 

I - preparar e encammbar o expediente do Procurador-Geral de 
Justiça, bem como orgamzar sua agenda diánaearquívamento da correspondência, 

n - promover contatos com entidades púbbcasepnvadas,objetivando 
mformareesclarecer sobre as atmdades desenvolvidas pelo Mimsténo Púbbco, 

OI- divulgar mtemaeextemamente, através dos meios de comumcação, 
as atmdades do Mimsténo Púbbco 

IV orgamzarrecepçõesesolemdades oficiais atmentes aoMímsténo 
Púbbco, 

V - diligenciar sobre outros assuntos correlatos que sejam 
encammbados pelo Procurador-Geral de Justiça 

ART 10 AGbefiadeGabmete do Procurador-Geral de Justiça será 
exercidapor um Gbele de Gabinete nomeado,em comissão, peloProcurador-Geralde 
Justiça 

PARAGRAPGUNIGG-Subordmamse diretamente ao Gbefe de Gabmete, 
os Gficiais do Gabmete da Procuradona-Geral de JustiçaeosAssistentesTécmcos 

SEÇÃGVI 
DAASSESSGRIA 

DGPRGGURADGRGERALDEJUSTIÇA 

ART 11 - ÁAssessona do Procurador-Geral de Justiça compete 
I - prestar assessoramento ao Procurador-Geral de Justiça e emitir 

pareceres sobre assuntos de natureza jurídica, 
II - reabzarestudosquantoàadoção de medidas de natureza jurídica, 

em decorrência da legislação geral ou especial, ou de junsprudência firmada, 
IO- coordenaraelaboração ou revisão de projetos de leis,decretose 

outros atos de mteresse da Procuradona-Geral de Justiça, 
IV- redigir mensagens, projetos de leis e mmutas de decretos, 

provimentos e outros Atos Administrativos necessános á implantação de medidas 
merentesàatuação da Procuradona-Geral de Justiça 



PARAGRAFO ÚNICO - Os Assessores serão nomeados, em comissão, 
Procurador-Geral de Justiça, dentre Procuradores e/ou Promotores de Justiça da mais 
elevada entrância 

SEÇÃO vn 
DOS CENTROS DE APOIO OPERACIONAL 

ART 12 - Os Centros de Apoio Operacional serão dotados e 
equipados, pela Procuradona-Geral de Justiça, com os equipamentos e serviços auxiliares 
necessános ao seu pleno funcionamento e desempenho, tendo suas respectivas 
competências definidas na Lei Orgânica do Mimsténo Público do Ceará 

PARAGRAFO ÚNICO - Os Coordenadores serão nomeados, em Comissão, 
pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre Procuradores e/ou Promotores de Justiça da 
mais elevada entrância 

SEÇÃO vm 
DA ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

E COORDENAÇÃO 
ART 13 - A Assessona de Planejamento e Coordenação incumbe 

assessorar o Procurador-Geral de Justiça, nas funções de planejamento, programação e 
organização, competindo-lhe 

I - auxiliar o Secretáno Geral e o Procurador-Geral de Justiça, na 
formulação da política de planejamento da Procuradona-Geral de Justiça, através da 
elaboração de Planos Globais, Programas Setoriais e Projetos Específicos, 

I I - cnar condições para a institucionalização do planejamento e 
acompanhamento de seus planos e programas, 

UI - coordenar a elaboração da proposta orçamentána anual, 
IV - propor medidas de aperfeiçoamento do sistema administrativo da 

Procuradona-Geral de Justiça, 
V - supervisionar as atmdades de Planejamento e Orçamentação e 

articular-se com todos os setores da Procuradoria-Geral de Justiça, visando a eficiência e 
a qualidade dos serviços prestados, pelo esforço coordenado das ações 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Direção da Assessona de Planejamento e 
Coordenação será exercida por um Coordenador, nomeado, em comissão, pelo 
Procurador-Geral de Justiça, dentre Profissionais de nível superior das áreas de 
Administração, Contabilidade e/ou Economia, com especialização em planejamento 

SEÇÃO IX 
DA CORREGEDORIA-GERAL 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ART 14 - A Corregedona-Geral do Mimsténo Público é o órgão 
onentador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Membros do 
Mimsténo Púbbco, nos termos da Lei Orgânica do Mimsténo Público do Ceará 



- Os Assessor da Co^gedona-Ge^ terão suas atnbu 
disciphnadas em Regunento Interno 

- Compete ao Chefe de Gabinete da Corregedona-Oeral 
a) superintender os ser^ços do Gabmete, 
b) admimstraresupervisionar os serviços da Corregedona, 
e) redigiraeorrespondêneiaofieialdoGabmete, 

- OCbefedeGabmetemdieado peloCorregedor-Geral do 
Mimsténo Púbbeo será nomeado, em comissão, pelo Proeurador-Geral de Justiça 

- OCorregedor-Geral do Mimsténo Púbbeo será assessorado 
por 03 t̂rés) Promotoresde Justiça da mais elevadaentrâneiaou eategona, por ele 
mdieadosedesignados em eomissão pelo Proeurador-Geral de Justiça 

- Reeusando-seoProeurador-GeraldeJustiçaadesignaros 
Procuradores de Justiça que Ibe foram mdieados, o Corregedor-Geral do Mimsténo 
Público poderá submeteramdieaçãoádebberação do Colégio de Procuradores 

SEÇÃGX 
OASPRGCURAOGRIASOEJUSTIÇA 

ART 15 - As Procuradonas de Justiça são órgãos da Adnnmstração 
doMimsténoPúbbco, cabendo áProcuradona-Geral de Justiçadotá-las dos serviços 
au^bares necessános ao pleno desempenho de suas funções, comacompetência defimda 
pela Lei Grgâmca do Mimsténo Púbbco do Ceará 

OASPRGMGTGRIASOEJUSTIÇA 

ART 1̂  - As Promotonas de Justiça são órgãos de Administração do 
Mimsténo Púbbco, cabendo á Procuradona-Geral de Justiça dotá-las dos serviços 
auxibares necessános ao pleno desempenho de suas funções, com sua competência 
defimda pela Lei Grgâmca do Mimsténo Púbbco do Ceará 

SEÇÀO xn 
OASECRETARIA 

OOSÓRGÀOSCOLEGIAOOS 

ART 17 - ÀSecretana dos órgãos Colegiados compete secretanaro 
Conselho SupenordoMmlsténoPúbbcoeo ColégiodeProcuradores, coordenando, 
dingmdoeonentando asatmdadesatmentesaos Serviços deProcessos, Registros e 
Taquigrafia ou Audiovisual,asaber 

I - processarecontrolarosatosefeitosrecebidosesubmetê-losà 
distnbmção,bemcomoamovimentaçãodemembrosdoMmsténoPúbbco, mediante 
promoçõeseremoções, dentre outras, 

II - preparareencammharas diligências determinadas pelos Relatores 
ou ordenadas pelo Presidente, mformando-os, 



m - preparar e providenciar a expedição de notificações extrajudi 
cartas e correspondências determinadas pelo Presidente e/ou pelos membros dos órg 
Colegiados, 

IV- dar publicidade aos atos e decis es dos órgãos Colegiados, bem 
como acompanhar audiências e processos determinados pelos Relatores, 

V - efetuar o acompanhamento taquigráfico e/ou audiovisual das 
Sessões, recolhendo os relatórios e votos escritos elaborados pelos membros dos órgãos 
Colegiados, 

PARAGRAFO ÚNICO - O Secretáno dos órgãos Colegiados será nomeado, 
em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre Promotores de Justiça da mais 
elevada entrância 

I w 

SEÇÃO xm 
DA SECRETARIA-GERAL 

ART 18 - A Secretana-Geral da Procuradona-Geral de Justiça é o 
órgão ao qual incumbe exercer as funções de Gerenciamento Superior das demais 
Umdades Administrativas da Procuradona-Geral de Justiça, que não sejam diretamente 
supervisionadas pelo própno Procurador-Geral de Justiça, Corregedor Geral do 
Mimsténo Público, Colégio de Procuradores, Conselho Supenor do Ministério Público, 
Secretana dos órgãos Colegiados, Assessonas, Procuradores de Justiça e Promotores de 
Justiça 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Secretáno-Geral da Procuradona-Geral de Justiça 
será nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre membros do 
Mimsténo Púbbco 

SUBSEÇÃO I 
DA DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ART 19 - À Diretona de Administração compete planejar, organizar, 
coordenar, controlar as atividades relativas a pessoal, matenai, serviços gerais e 
protocolo 

PARÁGRAFO ÚNICO - O Diretor da Diretona de Adrnmistração será 
nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre profissionais de curso 
supenor em Administração, de reconhecida competência 

UNIDADE I 
DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO 

ART 20 - A Divisão de Matenai e Patnmômo compete 
I - organizar e manter atualizado todo o sistema de aquisição de 

matenais e serviços necessários ao bom funcionamento da Procuradona-Geral de Justiça, 
II - controlar o estoque dos materiais de consumo para atendimento aos 

órgãos da Procuradona-Geral de Justiça, 



m orgamzar e manter atnabzado o cadastro de fornecedores 
Procuradona-Geral de Justiça, observando, no que couber e sem confbtar com 
orgamzação doMmsténoPúbbco, asnormasoperacionaisdo sistemade matenai 
Estado, 

JV- manter o almoxanfado em satisf^tónas condições físicas 
ambientais paraaadequada guarda dos diversos itens de matenai, 

V - exammar, confenr, recusarouatestarorecebimento dos matenais 
com base nas especificações dos pedidos, 

VJ- propor padronização dos bens mõveisaseremadquindos,parao 
fim de racionalizarasua manutenção, 

VJJ - atender as requisições de matenais dentro das normas 
operacionais estabelecidas, 

VJJJ cadastrarecontrolaramovimentação dos bens patnmomais 
mõveiseimóveis da Procuradona-Geral de Justiça,mantendo atualizados os termos de 
responsabilidade, 

JX- elaborar os balancetes mensais e o mventãno anual dos bens 
patnmomais para fins de incorporação ao Balanço Geral do Estado, 

X - realizar mspeções para venficarasituaçãodeusoeconservação 
dos bens patnmomais e propor medidas para a baixa e a alienação de matenais 
considerados mserviveis, 

PAJ^GPAPGÚNJGG GDiretordaDmsãodeMatenalePatnmòmoserã 
nomeado,emconnssão,pelo Procurador-Geral de Justiça,dentre profissionais de nivel 
supenor, de reconhecida competência 

UNJDADEJJ 
DADJVJSÀGDEPRGTGCGLG 

ART 21 ÀDmsão de Protocolo compete 
J - receber, protocolizar, registrar e distnbmr expedientes e 

documentos destmadosãProcuradona-Geral de Justiça, 
JJ receber, protocobzar e distnbmr expedientes e documentos 

destmadosãsdemaisUmdades Administrativas da Procuradona-Geralde Justiça, bem 
como dosõrgãosBEntidadesMumcipais,EstaduaisePederais, através do Malote Especial, 

JJJ- controlaratramitação dos documentos oficiais através do Sistema 
de Protocolo Único-SPU, 

JV- prestarmformaçõesaosusuánossobreatramitação de processos 
PAJ^GJ^APGÚNJGG GDiretor da Dmsão de Protocolo será nomeado, 

em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre profissionais de reconhecida 
competência 

UNJDADEJJJ 
DADJVJSÀGDESERVJÇGSGERAJS 

ART 22 - ÀDmsão de Serviços Gerais compete 



I - con^aroscon^osdeprestação de serviçosede reprodução 
documentos 

n - zelar pela operação adequada e manutenção s^temátiea 
equipamentos em uso pela Procuradona-Geral de Justiça, 

JJJ- executar ser^ços de reproduçãoeencademação de documentos, 
JV- controlar e fiscalizar a execução dos serviços de limpeza e 

conservação, bem como supervisionar os serviços contratados com terceiros nesta área de 
atuação, 

V - supervisionar os serviços de segurança, mantendo sistema de 
controle de mgresso das pessoas nos recmtos dos órgãos da Procuradona-Geral de 
Justiça, 

VJ- zelar pela segurança das mstalaçóesebens da Procuradona-Geral 
de Justiça, supervisionando os serviços de prevenção contra Incêndio, 

VJJ - supervisionar os serviços de cantmas da Procuradona-Geral 
de Justiça, Escola Supenor do Mimsténo PúbbcoePromotonas de Justiça,observadaa 
competência das Umdades Setonais, 

PARÁGJ^GÚNJGG GDiretordaDmsãodeServiçosGeraisserá 
nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre profissionais de 
reconhecida competência 

UNJDADEJV 
DAUNJDADEOEAPGJGADMJNJSTRATJVG 

ART 23 - ÀUmdade de Apoio Administrativo compete 
J - receber, protocolar e distribuir a correspondência, bem como 

mantê-lasorgamzadaemarqmvo, 
JJ - controlarorecebimentoeoencammbamento de processos, 
IJJ providenciaroencammbamento de pedidos de matenai permanente 

ede consumo, 
JV manter atuabzadaabstagem dos órgãos que comp emoMimstêno 

Ĵ úbbco, bem comoorol de seus servidores, 
V - executar os serviços de datilografiae/ou digitação merentes às suas 

atnbmções, 

SUBSEÇÃGJJ 
DADJJ^ETGJ^JADEPJNANÇAS 

ART 24 - ÀDiretonadePmançascompeteplanejar,dingir, coordenar 
econtrolar as atividades própnas do sistema gestor de orçamentoefinanças 

PAĴ ÁGĴ APG ÚNJGG-GDlretor da Diretoria de Finanças será nomeado, 
em conussão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre profissionais de mvel supenor em 
GiênciasGontábeis, de reconhecida competência 

UNJDADEJ 
DADJVJSÃGDEEXEGUÇÀGGRÇAMENTÁRJA 



ART 25 - ÃDmsãodeExecuçãoOrçamentánacoi 
I - elaboraregenrofiuxo de caixa da Procuradonas 

sobejando, comoportumdadeepresteza, osduodécimosnecessánosácobertura das 
despesas, 

n controlar, registrando, analiticamente, as transferências de recursos 
recebidos, elaborando os demonstrativos de recebimentosepagamentos efetuados, 

IO- registrar e controlar os créditos orçamentários e adicionais 
consignadosàProcuradonaOeral de Justiça, 

I V - elaborarapropostaorçamentánadaProcuradona-Oeral de Justiça, 
V - emitir notas orçamentárias autonzadas pelo ordenador de despesas 

bem como as respectivas anulações de empenhos, 
VJ- emitir demonstrativos mensais dos recursos orçamentános 

recebidos, empenbadoseexistentes nos diversos elementos de despesas, 
VJJ - registrar, controlar eanabsaras prestações de contas de 

supnmentos de fundos concedidos, 
VUI - efetuar registros de despesas realizadas através de empenho 

global, estimativoeordmáno, 
P A J ^ O J ^ O Ú N J C O - O O i r e t o r da Omsão de Execução Orçamentána 

será nomeado, emcomissão,peloProcurador-Oeralde Justiça, dentre profissionais de 
nivel supenor em Economia e/ou Ciências Contábeis, de reconhecida competência 

UNIOAOEJJ 
OAOJVJSÀOOECONTABILJOAOE 

ART 2ó ÀOivisão de Contabilidade compete 
J - executaracontabilidade setonal da Procuradona-Oeral de Justiça, 

observando as normas do Sistema Integrado de Contabibdade do Estado, sem prejuízo da 
sua autonomia admimstrativaefinanceira, 

JI - observar a aplicação dos preceitos legais e atos regulamentares 
emanados da Secretana daPazenda do EstadoedoTnbunal de Contas, 

UJ- organizar e manter atualizado o cadastro dos responsáveis por 
valoresebenspúbbcosafetosáProcuradona-Oeral de Justiça, 

JV- orgamzar prestações de contas dos recursos transféndos á 
Procuradona-Oeral de Justiça, 

V - supervisionarecontrolarastarefaspertmentesàconcibaçãodos 
saldos das contas bancánas da Procuradona-Oeral de Justiça, 

PARÁOJ^APO ÚNICO O Oiretor da Omsão de Contabilidade será 
nomeado,emcomissão,peloProcurador-OeraldeJustiça,dentre profissionais de nível 
supenor em Ciências Contábeis, de reconhecida competência 

SIJ8SEÇÀ0UJ 
OAOU^ETOJ^JAOE 

OROANIZAÇÀOEJNPORMÁTJCA 



ART 27 - A D^etona de Orgamzação e Informá^ea é 
regrante da Seeretana-Geral da Proeuradona-Geral de Ju^ça ao qual m 
exeeução daspob^eased^et^esdemode^zação^ 

I - desenvolver estudos e projetos de racionalização de métodos e 
processos de trabalho, 

U - relacionar-se com as demais Diretonas da Procuradona-Geralde 
Justiçaafimdelevantarasnecessidades da área de Informãticaedesenvolver os sistemas 
correspondentes, 

I U - estudar e definir os sistemas e programas necessános ao 
desempenho das atmdades da Procuradona-Geral de Justiça, 

JV manter contatos com usuános paradefimr entradas compatíveis 
com processamentoeas saídas de informações, segundo suas reais necessidades, 

V - elaborar diagnósticos, manuais de procedimentos e estudos de 
padronização de formulános, 

VJ- planejar, orgamzar, coordenar, controlarasatividadesrelativasà 
BibbotecaeDocumentação 

P A J ^ G J ^ G J ^ G G GDiretordaDiretonadeGrgamzaçãoeJnformática 
será nomeado, emcomissão, peloProcurador-GeraldeJustiça,dentre profissionais de 
nível supenor em Admimstração ou Computação, de reconhecida competência 

UNJDADEJ 
DADJVJSÃGDEGRGANJZAÇÃGEMÉTGDGS 

ART 28 - ÁDmsãodeGrgamzaçãoeMétodoscompete 
J - coordenar os processos de modernização, padronização e 

racionalização dos processos administrativos, de acordo com as dn̂ etnzes desta J^eieda 
Lei Grgâmca do Mimsténo Púbbco do Geará, 

JJ - gerenciar e executar os trabalbos de avaliação de sistemas e 
elaboração de formulános, 

JJJ- elaborar os manuais de orgamzaçãoeprocedimentos, 
JV- estudareracionabzarmétodoserotmas de trabalho 
PAJ^ÁGJ^APGJJNJGG-GDiretordaDmsãodeGrgamzaçãoeMétodos 

seránomeado, emcomissão, peloProcurador-Geral de Justiça, dentreprofissionaisde 
curso supenor em Admimstração, de reconhecida competência 

UNJDADEJJ 
DADJVJSÀGDEDESENVGLVJMENTG DESTEMAS 

ART 29 - ÁDmsão de Desenvolvimento de Sistemas compete 
J - efetuar pesquisas pertinentes a movações tecnológicas, no que 

tangeaeqmpamentosetécmcas, inclusive na área de informática, 
JJ - planejar, coordenar e acompanhar as atmdades relativas á 

implementaçãoedifiisãodamformáticanas JJmdades Admimstrativasquecompema 
Procuradona-Geral de JustiçaeoMimsténoJ^úbbco, 



^ 
UI assessor asUmdadesAdmm^^vas da Procuradoria-^ 

Ju^çaedoMm^énoPúbbconodimen^onamcmodc Hardwares, So^varcsa^ 
utibzados na mforma^zação de pernas, 

I V - elaborar, coordenaresupervi^onaroCadastro-Geral de Hard^var̂  
e S o ^ a r e e ^ e n ^ a p b e a f i v o s e m u s o n a P r o e u r a d o r i a - G e r a l d e J u ^ ç a ^ d e m o d o ^ ^ ^ 
padromzaraaqu^çãoeu^lização dos itens supracitados, ^ ^ ^ B 

V - promoverecoordenaramterfaceeaconectmdadedo fiuxode 
informações de todas as ações em informática, relativos aos sistemas pertmentes á 
Procuradona-Geral de Justiçaeao Mimsténo Público, 

V I - defimrecoordenarodesenvolvimentodesistemaseprogramasem 
microcomputador, comapbcações voltadas paraaracionabzaçãodos trabalbos, assim 
comoaadmimstração dos programas operacionais, 

VH - elaborar cronograma das fases de desenvolvimento e 
implantação de sistemas, 

VIU - implantaredocumentar os sistemas mfonnatizados, 
I X - fornecer suporte técmco e treinamento básico aos usuános dos 

sistemasesupervisionarautibzaçãodeequipamentoseprogramasdeusomtemo,daárea 
edoscolocadosàdisposiçãodos usuános, assimcomo aprodução dos sistemas em 
execução, 

X - admmistrarabasededadosezelar por sua mtegndadeesigilo, 
quando forocaso, 

X I - manter atuabzados os bac -̂ups de arquivosesistemas, 
XU - avabar o desempenho de hardware mstalado, visando a 

otimização de sua utibzação,propondoexpansoeseremanejamento de eqmpamentose 
acompanhar as atmdades de suas manutenções, 

Xn i - controlar a aquisição de equipamento e supnmento de 
informática daProcuradonaGeral de Justiça, 

P A I ^ G I ^ G Ú N I G G ^ G D i r e t o r d a D m s ã o d e D e s e n v o l v i m e n t o d e 
Sistemas será nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre 
profissionais de nível supenor na área de computação, de reconhecida competência 

UNiDADEin 
DADJVJSÀGD88IBLIGTEGAEDGGUMENTAÇÀG 

ART 30 - ÁDmsão de BibbotecaeDocumentação compete 
I - encarregar-se da seleção, aquisição, catalogação, classificação e 

guarda dos documentos, bvros, revistasepenõdicos, 
II - conservar e manter o matenai bibbográfico e de natureza 

permanente da Biblioteca 
n i - recebereconfenromatenal bibliográfico, 
JV- controlarovencimentodasassinaturasepubbcações, 
V - manter as atmdades de intercâmbio, 
VJ- preparar catálogos bibliográficos destmados ao púbbco leitor e 

outras listagens auxiliares, 
VJJ - onentar os leitores em suas consultas, pesqmsaseestudos, 



^ 
V m - S U p e ^ ^ O n a r e C O ^ O ^ O S e m p r é ^ m O S d e p u b b ^ 

^me^mentos de cópias ^ ^ D ^ ^ 
JX- onentar pesquisas e promover levantamentos bibbográfieos de^ 

mteressedoMimsténoPúbbeoon quando soltado por ProenradoresePromotores de 
Justiça 

P A ^ G J ^ O J ^ C O OOiretordaDiv^^ 
seránomeado,emeonnssão, peioProeurador-Geraide Justiça, dentre profissionais de 
eurso supenor em B^boteeonomia, de reeonheeidaeompetêneia 

SU8SBÇÀ0JV 
DADJJ^TOJ^JADEPROC^OS 

ART 31 - A Diretona de Processos é órgão de Gerenciamento 
Supenor da Procuradona-Geral de Justiça ao qual compete o planejamento, a 
orgamzação,adireçãoeocontrole das atmdades aunares da Procuradona-Geralde 
Justiça na distnbmção dos feitos, no preparo dos processos para emissão de pareceres por 
parte dosmembrosdoMimstónoPúblico, bemcomonadivulgaçãoepubbcação de 
pareceres, resoluções e outros atos admimstrativos, mformações e relatónos aos 
Procuradores de Justiça, de Assessores do Procurador-Geral de Justiça, partes e 
Advogados,eoutras atmdades conexas, mclusive estatísticas 

^ 1 ^ - À Diretona de Processos compete, também, fornecer 
subsídios ao Procurador-Geral de Justiça paraaorgamzaçãoemodermzação dos serviços 
de processos da Procuradona-Geral 

AsatmdadesdaDiretonadeProcessosda Procuradona-
Geral de Justiça serão agrupadas em órgãos Adnnmstrativos,segundoanatureza, espécie 
etipodosprocessosjudiciais, eaespecializaçãoecompetênciadosProcuradoresde 
Justiça, o volume e complexidade dos serviços exigidos, integrando sua área de 
competência 

- V E T A D G - G D i r e t o r da Diretona de Processos será 
nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre Procuradores eBou 
Promotores de Justiça da mais elevada entrância 

UNJDADEJ 
DAD1VJSÃGD8PRGGESSGSGÍVEJS 

ART 32 - ADmsão deProcessosGíveiscompete o recebimento e 
preparo para pareceres dos processos cíveis, expedição de Informação, emissão de 
Gertid es de Atos dos Procuradores de Justiça, encammbamento de processos á 
distnbmçãoeaos Procuradores, providenciando os expedientes 

PARÁGRAPGÚNJGG GDiretor da Dmsão de Processos Gíveis será 
nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça dentre servidores da 
Procuradona-Geral, de reconhecida competência 

UNJDADBJJ 
DADJVJSÀGD8PRGGBSSGSPBNAJS 



^ 

^ 

ART 33 - ADmsão de Processos Pen^scompeteorecebime^o 
preparo, parapareeeresdosproeessos penais, expedição de Informações, ennssão 
Certides de Atos dos Procuradores de Jns^ça,eneamn^amento dos fe^osãdistnbuição 
aos Procuradores, elaborando os expedientes respectivos 

PARÁGRAPDÚNICD-DDiretor da Dmsão de Processos Penais serã 
nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre servidores da 
Procuradona-Geral, de reconhecida competência 

UNIDADES 
DADIVISÀGDBPBITGSBSPEGIA^ 

ART 34 - ADmsão dePeitosBspeciais competeo recebimento e 
preparo parapareceresdosprocessosadnnmstrativosefeitos especas, expediçãode 
Informações, emisiao de Gertidoes de Atos dos Procuradores de Justiça, encammbamento 
dos feitosàdistnbmçãoeaos Procuradores, elaborando os expedientes respectivos 

PARÁGRAPGÚNIGG GDiretor da Dmsão de Peitos Bspeciaisserá 
nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre servidores da 
Procuradona-Geral, de reconhecida competência 

SUBSBÇÀGV 
DADIRETGRIADEREGURSGSHUMANGS 

ART 35 - A Diretona de Recursos Humanos mcumbe planejar, 
coordenar, dingirecontrolarasatmdadesetarefasdecompetênciados sistemas sob sua 
ãrea gerencial, competmdo-lbe 

I - coordenar as atmdades e programas assistenciais bgados à 
medicma,odontologiaeserviço social, 

II - coordenar e acompanhar as atmdades referentes ao 
acompanhamento psico-sócio-funcional, 

U I - supervisionaraexecução de programas relacionadosãconcessão 
de beneficiosemelhonas das condições de trabalho 

PARÁGRAPGÚNIGG-GDiretor da Diretona de Recursos Humanos será 
nomeado,emconnssão,pelo Procurador-Geral de Justiça,dentre profissionais de nivel 
supenor em Adnnmstração, de reconhecida competência 

UNIDADEI 
DADIVISÀGDEP^SGAL 

ART 3ó - ÀDmsão de Pessoal compete 
I - manter sistemas deregistros dos dadosfuncionaise abmentar o 

sistema de cadastro, bem como manter atuabzadas as fichas financeiras do pessoal, 
II - orgamzar ementános de legislaçãoejunsprudência necessános ao 

desempenho de suas atmdades, 



UJD informar processos de concessão de d^tosevantagens do pê  
Técmco-Adnnmstra^vo da Procnradona-Geral de Jusbça, mclnsive dos Membros d o ^ ^ ^D 
Mimsténo Púbbco, ^ 

I V - manteratualizadaalotaçãodo pessoal do Mimsténo Púbbco, peb 
diversas Umdades Admimstrativas, 

V - controlarafreqnéncia,alotaçãoeaforça de trabalbo do pessoal 
necessánoãProcnradona-Geral de Justiça, 

V I - providenciar instrumentos necessáriosãAdmimstração do Plano de 
CargoseCarreirasecoordenaraavaliação do desempenho, 

VU - controlar e elaborar os comandos para a folba de 
pagamento, 

VIU - controlaraconcessãodebeneficios sociais ao servidores da 
Procuradona-Geral de Justiça, 

I X - mformar processos de aposentadoria no que diz respeito aos 
vencimentosevantagensaufendasesua fundamentação legal, 

X - realizar pesqmsaseestudossobreasnecessidadesquabtativase 
quantitativas de pessoal, de forma que possa ongmarorecrutamentomtemoeextemoe 
os programas de tremamentoedesenvolvimento, 

X I - colaborar coma^scola Superior do Mimsténo Púbbco em eventos 
poresta promovidos, paraodesenvolvimentodos recursos humanos daProcuradona
Geral de Justiça, 

PAI^GR^GÚNIGG GDiretor da Dmsão de Pessoal será nomeado, em 
comissão, peloProcurador-Geralde Justiça, dentre profissionais decurso supenorem 
Adrnmistração, de reconhecida competência 

UNIDADEU 
DADIVISÀGDBS8RVIÇGSGCIAL 

ART 37 - ADmsãodeServiço Social compete 
I - realizar acompanhamento psico-sócio-funclonal de servidores ou 

mpo de trabalho, desde que ocorra sobcitação ou procura expontânea do servidor, 
U - elaborardiagnósticopsicológicoesocial,mdmdualede grupo, de 

servidores em acompanhamento, 
I U - prestar consultona nas diversas Umdades Administrativas da 

Procuradona-Geral de Justiça, na área de recursos humanos, 
I V - mtervir,apartir do atendnnentomdmdual ou grupai, nas segumtes 

situações absenteísmo, madaptação funcional, dificuldade de relacionamento humano no 
trabalhoeoutras disfunções sociais, 

V - profenr palestras formativas e informativas, mclumdo temas de 
mteresse dos servidores, 

V I - promoveravalonzação dos recursos humanos, através de técnicas 
especificas, 

VU - desenvolver e avaliar programas voltados ãs promoções 
culturaiserecreativas, 



PARÁGRAFO ÚNICO - O Diretor da Divisão de Serviço Soe 
nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre profissionais 
supenor em Serviço Social ou Psicologia, de reconhecida competência 

CAPÍTULO IH 
DO ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

DESCONCENTRADA 
SEÇÃO ÚNICA 

DA ESCOLA SUPERIOR 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ART 38 - A Escola Supenor do Ministéno Público, cnada pela Lei n0 

11 592, de 25 de julho de 1989, é o órgão de atuação desconcentrada da Procuradona-
Geral de Justiça, ao qual mcumbe planejar, executar e implementar política de 
desenvolvimento de recursos humanos, para o Ministéno Púbbco, bem assim, em estreita 
articulação com a Secretana-Geral da Procuradona-Geral de Justiça, promover a 
execução da poUtica de capacitação e aperfeiçoamento do pessoal Técmco-Administrativo 
e de Apoio às atividades auxiliares das Procuradonas e Promotonas de Justiça 

§1° - A Escola Supenor do Mimsténo Púbbco terá autonomia 
administrativa e financeira relativa, expressa da seguinte forma 

a) em poder obter recursos externos de Assistência Técnica e Financeira para 
desenvolver sua programação, 

b) em poder estabelecer taxa de mscnção e custeio de cursos, seminános, 
simpósios, fóruns de debates, concursos e outros eventos que promovam, diretamente ou 
mediante convêmo com outras instituições, 

c) em poder adquirir e custear com recursos própnos, matenai institucional, 
tais como livros, apostilas e equipamentos audiovisuais, bem como contratar os serviços 
eventuais de instrutores e conferencistas com o objetivo de cumpnr suas finalidades, 

§ 2o - A Escola Supenor do Mimsténo Púbbco manterá serviço de 
contabilidade específica, prestando contas de suas receitas e despesas, em balancetes 
mensais e balanço anual, que integrarão as contas da Procuradona-Geral de Justiça 

§ 3o - A Escola Supenor do Mimsténo Público funcionará com 
apoio na estrutura organizacional detalhada em Regimento própno 

§ 4 o - O Regimento da Escola e suas alterações, de iniciativa de 
seu Diretor, será submetido à apreciação do Procurador-Geral de Justiça, e aprovado, 
após ouvido previamente o Colégio de Procuradores 

§ 5o - O Diretor da Escola Supenor do Mimsténo Púbbco será 
nomeado, em comissão, pelo Procurador-Geral de Justiça, dentre Procuradores ou 
Promotores de Justiça da mais elevada entrância, ouvido o Colégio de Procuradores 

TÍTULO ffl 
DAS NORMAS RELATIVAS A PESSOAL 

CAPÍTULO I 
DO REGIME JURÍDICO 



^ 

ART 39 - Aphca-se aos servidores da Procuradona-Ge^ de Ju 
Regime de Direto PúhiieoAdnnmstra^vo^ms^tuido pela Lein^ 9820, de 14 de maio 
1974eÍegislaçãoeompiememar, ressalvadas as disposições especiais previstas nesta Lei 

ART 40 - O Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores 
Procnradona-Geral de Jnstiça obedecerá ás diretnzes estabelecidas nesta Lei 

ART 41 - Oadicionalportempodeserviçoédevidoárazaode5^ 
^cmcoporcento^acadacmco anos de serviço efetivo, mcidentesobreovencimento-base 
e a verba de representação, observado o disposto no mciso XIV do Art 37, da 
Constituição Pederal 

PARAGRAFO UNICO-Oservidor fará jus ao adicionalapartir do mès em 
quecompletaroqmnquêmo 

ART 42 - Após cada qumquêmommterrupto de exercicio,oservidor 
fará jusa3^três) meses de bcençaespecial,atitnlo de premio por assidmdade,coma 
remuneração do cargo efetivo 

PARAGRAFO UNICO-Éfacultado ao servidor fracionarabcença de que 
trata este Artigo em até3^três)parcelas 

ART 43 Não se concederá bcença especial ao servidor que, no 
periodo aquisitivo 

I - sofrer penabdadediscipbnar de suspensão, 
U - a^star-se do cargo em virtude de 
a)bcença para tratar de mteresses particulares, 
b^condenaçãoàpe^a pnvativa de bberdade por sentença defimtiva, 
c) afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro 
PARAGRAFO ÚNICO - As faltas injustificadas ao serviço retardarão a 

concessão da licença prevista neste Artigo, na proporção del^um) mês para cada falta 
ART 44 - O número de servidores em gozo snnultàneo de bcença 

especial não poderá ser supenor a 1B3 ûm terço) da lotação da respectiva umdade 
administrativa do órgão ou entidade 

ART 45 - Paraefeito de aposentadonaede concessão de qumquêmo 
será contado em dobrootempo de bcença especial queoservidor não houver gozado 

CAPITULOU 
OO PLANO OECARGOSECARREIRAS 

ART 4ó - OPlano de CargoseCarreiras objetiva, fundamentalmente, 
a valonzação e profissionalização do Servidor, bem como maior eficiência no apoio 
mstmmentaláProcuradona-Geral de Justiça, mediante 

I - adoção do pnncipio do mênto para mgressoedesenvolvimento na 
carreira, 

U - estabelecimento, em caráter sistemáticoepermanente, de programa 
de capacitaçãoeaperfeiçoamento dos servidores, 

ART 47 - A estruturação do Plano de Cargos e Carreiras deverá 
conter os segumtes elementos básicos Cargo/Função, Classe, Carreira, Referência, 
CategonaFuncionaleGrupo Ocupacional 



I - CARGO PÚBLICO - c o n ^ o de ambmçõe^ deve^ 
responsab^dades de natureza pennanente, eome^dos ou eometíveisau^ 
eom as earaeterístieasesseneiais de enação por 1̂ 4 denonnnação própna, número eerto 
pagamento pelos eo^espúbbeos, de provimento em earáter efetuo ou em comissão, 

U PUNÇÃO PUBLICA conjunto de atnbmçóes, deveres 
responsabilidades cometidasaum servidor púbbco, cuja extmçãodar-se-ã quando vagar, 

ffl- CLASSB - conjuntodecargos ou funções da mesma natureza 
fimcionaiesemeibantes quanto aos graus de complexidadeenivel de responsabibdade, 

I V - CARREIRA-conjunto de ciasses da mesma natureza luncionale 
hierarquizadas segundoograu de responsabibdadeecompÍe^dadeaeÍasmerentes,para 
desenvolvimento do servidor nas classes dos cargos/Iunçõesqueamtegram, 

V - REFERÊNCIA - nivel vencimental integrante da faixa de 
vencimentos fixados para a classe e atnbuido ao ocupante do cargo ou fimção em 
decorrência do seu progresso salanal, 

V I - CATEGORIA FUNCIONAL - conjunto de carreiras agrupadas 
pela natureza das atmdadesepelo grau de conbecimeoto exigível paraoseu desempenho, 

VII GRUPO OCUPACIONAL conjunto de categonas 
funcionais reumdas segundo a correlação e afimdade existentes entre elas quanto à 
natureza do trabalho e/ouograu de conhecimento 

SEÇÃOI 
OAORGANIZAÇÃOEOO 

INGRESSO NASCARREIRAS 

ART 48 - Na Procuradona-Geral de Justiça haverã somente 
servidores púbbcos sujeitos ao Regime Jurídico de que trataoArt 39,destaLei 

ART 49 - As carreiras serão orgamzadasem classe, integradas por 
cargos de provimento efetivoefunçõesextmtas quando vagarem 

PARÃGRAFOÚNICO-Serão estabelecidas, para cada classe as atnbuições 
típicas, os requisitos de formação, expenênciaecursos de capacitação, bem como, quando 
forocaso,amdicação dos cargos de provimento em comissão correspondentes 

ART 50 - As carreiras poderão ser especificas, genêncas ou 
mterdiscipbnares 

I - Carreira Especifica-abrange uma úmca bnha de atmdadesede 
formação profissional, 

U - Carreira Genênca-compreende duas ou mais bnhas de atmdade, 
uma úmca Imba de formação profissional, acrescida de diferentes especializações, 

I I I - Carreira Interdisciplmar - ê aquela cujas classes compreendem 
atmdades que envolvem trabalhos de natureza mterdisciplmar,exigmdoamtegração de 
diferentes formações 

ART 51 - Omgresso na carreira, por nomeação, dar-se-ã na referência 
micial da classe respectiva, após aprovação em concurso púbbco 

ART 52 - O Concurso Púbbco, sempre de caráter competitivo, 
ebmmatõnoeclassificatõno, poderáseremvduas etapas, quandoanaturezadocargo 
exigir complementação de formação ou de especialização 



^ 

^ ^ 
^ 

A p n m ^ e ^ ^ ^ ^ ^ 
provase/ou provasetitulos 

Asegunda etapa, de caráter elass^eatóno,eonstará 
treinamento, cujo tipoeduração serão mdieados no edital do respectivo concurso 

SEÇÃOU 
DAASCENSÃO FUNCIONANDO SERVIDOR 

ART 53 - A Ascensão Funcional dos servidores da Frocuradoria-
Oeral de Justiça far-se-á através da Progressão e da Promoção entre as Classes e 
Referências, conforme regulamentação porResoluçãodaProcuradona-Oeral de Justiça 

PAJ^AORAFO UNJCO - Serão adotados, na forma e nas condições 
estabelecidas em Regulamento, processos deAvaliação de Desempenho dos servidores 

ART 54 - Oconcursopúbbco,paramgresso no Ó^dro de Pessoal da 
Procuradona-Oeral de Justiça, sã ocorrerá apôs cumpridas as etapas de provimento por 
Progressãoepor Promoção, entre as ClasseseReferências 

SEÇÃO UJ 
DACAPACITAÇÃOEDO 

APERFEIÇOAMENTO DO SERVIDOR 

ART 55 - As atmdades de capacitação e aperfeiçoamento dos 
servidores serão planejadas, orgamzadaseexecutadas segundo diretnzesaserem fixadas 
pelo Procurador-Oeral de Justiça, através de Resolução 

- Os programas de capacitação relacionadosacada carreira 
deverãoteremvista, prmcipalmente,ahabibtação do servidor paraoeflcaz desempenho 
das atnhmçõesmerentesárespectivaclasseeàclasseunediatamente supenor, mcluídas as 
de cargo de DireçãoeAssessoramentoaelas vmculadas 

- Além dos cursos, os programas serão desenvolvidos através 
de estágios ou outras formas de capacitação no trabalho 

ART 5ó - Compete ao órgão de Recursos Humanos da Procuradona-
Oeral de Justiça, formular politicas e programas, supervisionar e coordenar a sua 
implantação, avaliar resultados e, complementarmente, executar programas de capacitação 
eaperfeiçoamento de nivel mais elevado 

ART 57 - 0 servidor, habibtadoemcursosdeconteúdo, duração e 
nivel equivalente aos do programa de tremamento, poderá ser dispensado de frequentá-
los, ficando sujeito, entretanto,aprovaseBou trabalhos para efeitos de avaliação 

SEÇÃO IV 
DO PLANO DERETJ^JUUIÇÃO 

ART 58 - Para os efeitos desta Lei, considera-se vencimento-base a 
retnbmçãopecumána devida ao servidor pelo efetivo exercicio do cargo 



ART 59 - Vencimemos é 8 soma do vem^mento-base 
vamagens permaneces relatas ao cargo 

ART óO - Remuneraçãoéoveneimento do cargo ou fimção acrescido 
das vantagens pecumánas permanentes ou temporárias estabelecidas em Lei 

ART ól - Ovencimento-base das classes das carreiras será escalonado 
em referências designadaspor numeração cardmalcrescente, constitumdoasfaixasde 
vencimentos 

ARTÓ2 V E T A D O Fica mstitulda a Gratificação de 
Desempenho destmada aos servidores ativosemativos de nívelmédio daProcuradona
Geral de Justiça, no percentual de cem por cento ^100^) sobre o vencimento-base, 
constitumdo-se base de cálculo exclusivamente para progressão bonzontal 

V E T A D G - A o s servidores ativosemativos de nível 
supenor ê devida a mesma gratificação estabelecida no ĉaput̂  deste Artigo, no 
percentual deí50^^centoecmquenta por cento)sobreovencimento-base 

- Aos servidores de nível médio e de nível supenor, 
ocupantes de Gargos Comissionados tambémédevidaaGratificaçãodelOO^^cem por 
cento)sobrearepresentaçãodo cargo 

As Gratificações mstituídas por este Artigo não se apbcam 
aos membros do Mimsténo Púbbco, mclusive quando no exercício de Gargo de Direçãoe 
Assessoramento 

SEÇÃGV 
DGSGARGGSDEDJREÇãG 

EASSESSGRAMENTG 

ART ó3 - GsGargosdeDíreçãoeAssessoramento serão providos em 
Comissão e classificados em níveis correspondentes á bierarqma da estrutura 
organizacional, com base na complexidadeeresponsabibdade das respectivas atnbmçóes, 
segundo cnténos estabelecidos em Regulamento, designados por numeração cardmal 
crescente, cnados, denommadosequantificadosdeacordocomoAnexoJJ, destaLei 

- Aclassificação dos Cargos deDireçãoe Assessoramento 
obedecerá uma diferença de pelo menos um nível em relação àqueles em que estiverem 
classificados os cargos de Direçãoaque se subordmam 

Deverá baver correspondência Inerárqmcaentreonível do 
cargo connssionadoeaclasse da carreiraaquepertenceroservidorbabibtadoparao 
exercício do cargo de DireçãoeAssessoramento 

ART ó4 - Gscargosem comissão, para efeito de nomeação, serão de 
recrutamento restnto, quando pnvativos de membros do Mimsténo Púbbco ou de 
servidores mtegrantes das carreiras da Procuradona-Geral de Justiça,e,de recrutamento 
amplo nos casos previstos na presente Lei 

ART Ó5 Apbca-se aos Cargos de DireçãoeAssessoramento, de que 
trataoArt ó3,desta Le4amesmasimbologiaevalores constantes daTabela do Poder 
Executivo, mclusive para efeitos de reajustesemajoraçóes 

SEÇÃGVJ 



DOÓ^ADRODEPESSOAL 

ART óó - Fica cnadoo^^dro de Pessoa da Procuradona-Ger^ de 
Ju^ça, que será eonstituído de eargos de provonento efe^vo, fimções e eargos de 
provimento em comissão 

PARÁGRAFO ÚNJCO-Os atuais servidores mtegrantes do Ó^^drol-Poder 
Executivo elotados na Proeuradona-Geral de Justiça, fieam automaticamente mtegrados 
ao Ó^^dro de Pessoal, ora cnado, na situação funcional em que se encontrarem na data de 
vigência desta Lei 

ART ó7 - O Ó ^ r o d e P e s s o a l da Procuradona-Geral de Justiça fica 
estruturado em duas partes denommadas de 

J PARTE PERMANENTE Gomposta de Gargos de Garreirae 
Glasses Smgulares, de provimento efetivoedeGargos de OireçãoeAssessoramento, de 
provimento em comissão, 

JJ - PARTE ESPEGJAL Gomposta defimções que serão extmtas 
quando vagarem, 

PAJ^ÁGJ^APGÚNJGG-Gs cargoseasfunçõesde que trataeste Artigo 
serão regidos pela Ĵ ein^ 982ó ,de l4de maio de 1974 

ART ó8 - G Ó^^dro de Pessoal, refendo no Artigo óó, será 
orgamzadoeadmimstrado de acordo com as diretnzes emanadas do Procurador-Geral de 
Justiçaeoperacionalizado pela Secretana-Geral da Procuradona-Geral de Justiça 

- Aquantificação de cargos será fixadaealterada combale 
em estimativas técmcas que considerem as necessidades de funcionamento dos serviços, 
os índices de movimentação de pessoaleopnnclpio da dmsão do trabalho 

A lotação dos cargos necessános ás Umdades 
Admimstrativas será efetuada por ato do Procurador Geral de Justiça, publicado no Oiáno 
GficialdoEstado,processando-se de igual modopara as modificações supervementes, 
obngadaapubbcação de todaalotação das Umdades alteradas 

- Gpreencbimento dos cargos, cnados pelo Anexo V,desta 
Lei, seráefetuado de modogradativo, atendídasasnecessidadeseconvemências dos 
serviços administrativos daProcuradona-Geral de Justiçae dos serviços auxibares do 
Mimsténo J^úbbco 

- GsserviçosauxibaresedeapoiodasPromotonas de Justiça 
dePnmeira, SegundaedeTerceira Entrâncias somente serão implantados mediante a 
existência de prédio destmadoámstalação da respectiva Umdade Admimstrativa 

PoderáoProcuradorGeral de Justiça celebrar convêmos 
comos Poderes J^úbbcos daUmão, dosEstadosedosMumcípios, visando a efetiva 
implantação das Promotonas de Justiçaede seus serviços auxibares,bem como paraa 
instalação fisica das respectivas Umdades Administrativas nos Mumcípios,mclusiveode 
Fortaleza 

^ Gsconvêmospoderãodispor,mclusive,sobreacessãode 
servidores dos Poderes Púbbcosconvemados,paraaotmnzação dos serviços auxiliares 
das Promotonas de Justiça 

ART ó9 - Observadas as diretnzes estabelecidas nesta Ĵ ei e 
ressalvados os casos de cnação e reclassificação de cargos e outras alterações que 



impbquem aumento de despes^aes^ 
Carreras da Proeuradona-Geral de Justi^ 
Geral de Ju^ça 

PARÁGRAFO ÚNIGG Gsser^dores da Proeuradona Geral de Justi^ 
enquadrados no Plano de GargoseGarreiras da AdmimstraçãoOiretae Autarquias do 
Poder Exeeut^o Estadual, passamamtegrar, eom as neeessánasmodifieações,oPlano de 
GargoseGarreiras disposto por esta Lei 

TÍTULOS 
O^PG^ÇÕESGERAISETRAN^ÓRJAS 

ART 70 - TodososeargosefunçÕes da Proeuradona-Geral de Justiça 
são identificados por Glasse, Referência, e, se Comissionados, por Símbolos 
correspondentes aos respectivos níveis Inerárqmcosevaloresvencnnentais, ressalvados os 
cargos em comissão cujo valor da representação seja expresso em percentual sobre os 
vencimentos 

ART 71 - A Lmba de Transposição, a Estrutura e Composição, 
segundoosGruposGcupacionais,CategonasPuncionais, Carreiras, Cargos de Oireçãoe 
Assessoramento, CargosePunçòes,Referências,^ualificaçãoeÓ^^dade, as Linbas de 
PromoçãoeasTabelasVencimentaisobedecerãoodisposto nos Anexos 1, O, ffl,e1V, 
destaLei 

ART 72 - Para fins de viabibzarareorganízação Administrativa de que 
trataestaLe4ficamalteradosemsuadenommação,quantidadeesímbolos, os cargos em 
comissão, de OireçãoeAssessoramento de que trataoOecreton^ I8ó8l ,de30dejunbo 
del987,ficandomstituídosnaformadoAnexoUeV 

ART 73 - Picam estruturadas,orgamzadas em classes com os cargos 
instituídos, devidamentequantificadoseclassificados nos níveis de referência vencnnental 
previstos nos AnexosUeV,as Carreiras das Categonas Funcionais de Atmdades de 
Nível Supenor-ANS, Serviços Especializados de Saúde-SES,Serviços Especializados 
do Mimsténo Púbbco-SEMP,Atmdades de Apoio AdnnmstrativoeGperacional-AOG, 
eAtmdadesAuxibares de MmístênoPúbbco-AMP,partesmtegrantes desta Lei 

ART 74 - Ao membro do Mmsténo Público e ao servidor da 
Procuradona-Geral de Justiça mvestido em Cargo Comissionado é devida uma 
gratificação pelo seu exercício 

- A gratificação prevista neste artigo mcorpora-se à 
rOmuneração do membro do Mimsténo Púbbcoedoservídoremtegra os proventos da 
aposentadona, na proporção de um qumto^l^) por ano de xercício na função de Direção, 
CbefiaouAssessoramento,apartirdo sexto ^ ) a n o e a t ê o d é c n n o ^ l 0 ^ a n o , a t ê o 
lmntedecmcoqumtos^5) 

- guando mais de uma função bouver sido desempenhada no 
período de um ano,aimportânciaasermcorporadaterã como base de cálculoafunção 
exercida por maior tempo ou as gratificações do cargo mais elevado 

- Gcorrendooexercício de função de nível mais elevado, por 
períododel2^doze)meses,apõsamcorporaçãodafraçãodecmcoqumtos^^,poderã 



haver a atualização progressiva das pareelas meorporadas, observado o disposto u 
parágrafo antenor 

^ Omembro do MmsténoPúbbeoeoservidor que tenha 
meorporadoavantagemevenhaaser nomeado para outro eargoeonnssionado,poderá 
pereeber eumulativamentearepresentação do oargo paraoqual tenha sido nomeado, não 
podendo, em nenhuma hipótese, meorporar mais de uma vezorefendobenefieio 

^ Sobreovalormeorporadoàremuneração,aqueserefereo 
^ , de s t e Artigo, não me id i r áqua l^ 
outorga de vantagens ou aeréseimosveneimentais ou remuneratórios 

ART 75 - V E T A D D - É vedado ao membro ou servidor do 
MimsténoPúbbeomanter,sobsuaebefiaimediata,emeargooufunçãode confiança, 
cônjuge, eompanheiroouparenteatéosegundograueivil, ou de qualquer outro membro 
e/ou servidor do Mimsténo Púbbco 

ART 7ó - Ds serviços, inclusive os merentesàatmdademeio,eos de 
publicidade, obras, compras, alienações e locações, daProcuradona-Geral de Justiça, 
quando contratados com terceiros, serão necessanamente precedidos de bcitação, 
ressalvados os casos de dispensaedemexigibibdade 

ART 77 - Acargahoránadetrabalhodetnnta^O^hora^semanaisa 
que estão obngadososservidores da Procuradona-Geralde Justiça, seráprestadaem 
períodoetempocomdo das segundas ás sextas-feiras 

ART 78 - PoderáoProcurador-GeraldeJustiça, em caso de carência 
demão-de-obra, submeter o servidor ao regime de 40 ^quarenta) horas semanais de 
trabalho, acrescidooseu vencimento do percentual de 40^^quarenta) porcento 

^ 1 ^ - Dpercentual de que tratao^caput^deste Artigo não será 
pago,cumulativamente,comagratificaçãopor regime de tempomtegral, prestaçãode 
serviços extraordmánosououtravantagemcomigual denommaçãoou comamesma 
finalidade 

- Aalteraçãoaque se refereo^caput^ deste Artigo mtegrará 
osproventosdo servidor desde que venha percebendo por um período não-mferioratrês 
anos 

ART 79 - Dexercicio de cargo de DireçãoeAssessoramento exigirá 
de seu ocupante mtegral dedicação ao serviço, subordmado ao regime de quarenta ^40) 
horas semanais,podendo ser convocado sempre que houver mteresse da Procuradona 
Geral de Justiça 

ART 80 - V E T A D D - A o s Coordenadores, Presidentes, Membros 
e Secretános, mtegrantesdas ConnssõesTêcmcas, mstituidas porLei ou por ato do 
Procurador-Geral de Justiça, poderáseratribuidaumaGratificação pela Execução de 
Trabalho Relevante, Técmco ou Cientifico, de até 100^ ĉem por cento) sobre os 
respectivos vencimentos, desde que sejam membros do Mimsténo Púbbco, servidores da 
Procuradona-Geral de Justiça, servidores do Estado ou servidores dos demais órgãos do 
Estado, edetentoresdenivel supenordeensmo, oudenivel médio quando a função 
penmtir 

PARÁGRAPGÚNICG-Agratificação mensal de que tratao^caput^,deste 
Artigo, não poderá ultrapassar os vencimentos do Procurador-Geral de Justiça, bmitadaa 
execução do trabalho ao prazo máximo improrrogável de atél80^centoeoitenta) dias, 



salvo fundamentação, quando poderá ser prorrogada uma úmca vez, e por até o mes 
prazo permitido 

ART 81 - Ficam removidos, passando a integrar o Quadro de Pess 
da Procuradona-Geral de Justiça, os servidores que foram remanejados através 
Decreto n0 21 915, de 05 de maio de 1992 

ART 82 - Aplica-se subsidiariamente a esta Lei, no que for cabível, 
Plano de Cargos e Carreiras do Poder Executivo do Estado do Ceará 

ART 83 - Os atos da Procuradona-Geral de Justiça e do Mimsténo 
Público do Estado do Ceará têm como órgão de publicação oficial o Diáno de Justiça do 
Estado, e as publicações isentas de ónus 

ART 84 - V E T A D O - Fica revogado o Decreto n0 18 385, de 29 
de janeiro de 1987, que dispõe sobre atividade funcional junto ao Serviço Especial de 
Defesa Comunitána - DECOM 

ART 85 - As despesas decorrentes da apbcação desta Lei correrão por 
conta de dotação orçamentána própna, que será suplementada, se insuficiente 

ART 86 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
ART 87 - Ficam revogadas as disposições em contráno 
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 

de julho de 1995 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
ERNESTO SABÓIA DE FIGUEIREDO JÚNIOR 

3£- l l 
\ 
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Dispõe sobre a criação e a extinção dos cargos que indica na ! 

Promotona de Justiça de Aquiraz e dá outras providências 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei 

ART. 10. Fica elevada para Terceira Entrância a Promotoria de Justiça de Aquiraz, 
de Segunda Entrância. 

ART. 2o Ficam criados no Quadro do Mimsténo Púbbco, na Comarca de Aquiraz, 
os seguintes cargos 

1 - um (01) de Promotor de Justiça de 3* Entrância junto à 1 * Vara; 
II - um (01) de Promotor de Justiça de 3a Entiância j unto à 2" Vara; 
HI - um (01) de Promotor de Justiça de 2a Entrância junto ao Juizado 

Especial. 
ART. 3o. O Promotor de Justiça Titular da Comarca que foi elevada de Entrância 

permanecerá na respectiva função até ser removido ou promovido 
ART. 4o O atual cargo de Promotor de Justiça da Comarca de Aquiraz, de 21 

Entrância, Aca extinto quando vagar 
ART 5o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão á conta dos 

recursos orçamentários do Mimsténo Público do Estado do Ceará, Procuradona-Geral da 
Justiça, que serão suplementadas, se necessário ~ ~ 

ART. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contráno 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de 
dezembro de 1995. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
EDNILTON GOMES DE SOAREZ 

LEI N 0 12 528, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1995 (D O 29.12.95) 

Estabelece o limite máximo da remuneração dos agentes 
públicos ativos e inativos e seus pensionistas da 
Administração Púbhca Direta, Indireta e Fundacional e dá 
outras providências 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
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ILEI N 0 Í 0 67B, DE OaDE JULHO DE 1 9 8 2 — D OL PB/J0 /82^ 

D i tp to tobre o Código do Mmntér io Púbitco do CearA 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA 

Faço saber que a AeembMta Legtdatrve decretou e eu sanciono e promulgo • 

seguinte Lei 

T lYULO I 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO E SUA ORGAN IZAÇAO 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Ar t 1° - Esta Lei regula a competência e organeaçáo do Mmisténo Púbiico do 
CearA. esta bel acende ai atribuições dos teus membros d e p n m e r a e segunda instância edo» 
t i taotóno* bem como ot direitos, obogaçCei e unç&es sem p te iu f to das disposçfiet ds 
outras leis que lhe forem aplicáveis 

CAPITULO I I 

DO MINISTÉRIO POBLICO 

Ar t 2 ° - O M im i t f r i o POblico, inmtuiçSo permanente a essencial è função juris
dicional do Estado, 4 reqxnsável, perante o Judkiáno, pela defesa da ordem jurídica e d n 
interesses mcfltponfvets da sociedade, pela fiel obcarvtfncia da Contti tuiçBo e das leis 

A r i 3 * — Sflo princípios institucionais do Ministério Publico a unidade, a incfivl-
fibflidade e a autonomia funcional 

Ar t 4 ° - S i o funçAes institucionais do Mmtstério Público 

I — velar pela observância da Concti tuiçlo a das Leis e p romwer lhes a execu 

çio. 
I I - promover a aç io penal pOUice, 

l l l — promover a açío crvil pOWica, nos termos da Lei 

A r t . IP - O repre tem ante do MmlsMno Público nflo podará escutar te deexeren 
suas funçOei, renah-ados oe casos d» impedimentos legatc. 

Pt r igro io Único - O repre a n t ante do Mimsténo Púb ico nSo oodarã delegar ou 
tr«itfer1r s u n atrlbulçOtt, nom transigir, firmar compromisso, confessa, ou fazer compôs^ 
ç#o, u m au to r i i i ç f o lega) 
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CAPlYULO IU 

OA O R G A N I Z A Ç Ã O DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

.~..~™jr™r:r.™r.r™"-"~-*'-"—--
A r t t f - S J Í o 6 r g f f o a do Ministéno Publico 

I - de administração superior 
a - Procuradona Geral da Juit iça, 
b - Co lé^o de Procurador** 
c Conselho Superior do M m u r t n o Público, 
d - Corregedona Geral do Mimsténo POWico 

II — de execução 
• no segundo grau de j u n i d ^ i o o Procunrfor Geral de Jbstíça e os Pro

curadores de Justiça, 
b • no pr imeiro grau de Junid.çSo- os Promotores de Justiça 

-™.:r;tt::: * o - * • -
CAPlYULO IV 

OOS ORGAOS ÓO MINISTÉRIO PÚBLICO 

SEÇÃO I 

OA PROCURADORIA G E R A L DA JUSTIÇA 

A r t 1 2 - A Procuradona Geral da JbsPça, subordinad. díretan 
Poder Executivo, tem u d e na Capital. funadJçBo em todo o £ 
wrvJços a(*ni nutra ovo* do M ina r * rio Público 
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Ar t 13 - Compieendem a Procuradona Geral de Ai iuça 

I - o Procurador Geral de Justiça, 
II - os Procuradores de Jusoça, 

I I I - os Assessores; 
IV - a Secretana 

A r L 1 4 - 0 Procurador Geral da Justiça 4 o Chefe do Ministéno P u U k o , tendo 
tratamento e prerrogativas do SocratAno de Estado 

Ar t 1 5 - 0 Procurador Geral da Justiça será nomeado pelo Chefe do Poefcr 

Executivo, dentre os membros de carreira da Inst i tu iç lo, <*je contem pelo menos dez (101 

anos de efetivo exercício, e mais de trinta e cmco O H anos de idade 

Ar t 16 - Pare a nomeação do Procurador Geral de Justiça, além das migènclas 

constantes do art 1G. há necessidade da eprwnçõo prévia por parte da Assembléia LegMe-
tivado Estado i 

Ar t 17 - Os Procuradores de Justiça servem na instância supenor, conforme 

Provimento baixado pelo Procurador Geral da Ust iça. 
A r t 18 - Os as sonoras servem no gabinete do Procurador Geral de *JStiçi 
A T L 1 9 - 0 Procurador Geral de Justiço prestará compromisso o tomará posse 

perante o Governador do Estado e os Promotores de -fcjit.çn peran» o Procurador Geral 

de Justiça „ . 
Ar t 20 — A Secretaria da Procuradona Geral do Justiça 4 um órgão auxiliar da 

administração superior do Ministério PObltco, subordinada ao Procurador Gerd de Aist lç, 

e encarregado da execução dos serviços administrativos 

SEÇÃO I I 

DO COLÉGIO DE PROCURADORES 

A r t . 2 1 - 0 Colégio do Procuradores* órgão dehberotivo da edmlnlstraçâo sup* 

rior do Ministério Público, é integrado por todos os Procuradores do Justiço om «e re ído 

e presidido pelo Procurador Geral de Justiça 

Parépafo Onico - As dellboraçóos do Colégio de Procu redores serão tomadas por 

maioria simples d * votos, presente a maioria absoluta d * seus membros, cabendo ao presi-

dente o voto de desempate 

Ar t 22 - O Colégio de Procuradores rounlrsa-á, ordinariamente, duas vezes por 

més. e. extraordinariamente, por convocação do Procurador Geral do Ust iça, ou por propos

ta de pelo menos, um terço de s* js membros 

I 19 - É obrigatório o comparecimento dos Procuradores ás reunôes, das quais 

sa lavrará ata circunstanciada, na forma regimento) 

I 2 ° - O Secretário do Colétfo de Procuradores será um dos Assessores do Pro-

curador Geral de Justiço, por este desipiodo 
SEÇÃO I I I 

DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

ArL 2 3 — 0 Corudho Superior do Ministério Público, órgão f l rWlzodor de eua-

ção do Ministério Público, tom como principal objetivo velar pelos seus pr incíWo. Indto-

clonols o é constituído d , cinco (06) Procuradores d» Justiça, om rod f t i o anual, do Cont-

gtdor Geral • de dois (02) membros do prime Ire H 8 ) I na Anciã, p. alWdo * reeleição 
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i 1 ° - O Cons«)ho Superior épre iKj ido pelo Procurador Geral de Juit iça 
i 2 o — As deliberações do Conselho Superior serão tomadas por maioria simp let 

de votos, presente a maiona absoluta de seus membros, cabendo ao presidente o voto de 
desempate 

Ar t 24 - A e l e ç f o dos membros do Conselho Supenor tanto da pnmeira como 
da segunda instância, serd realizada no período de 1° a 15 de dezembro, separadamente, 
sendo os Procuradores de Justiça eleitos pelo Colégio de Procuradores e oa dpnais pelos 
Integrentas do toda a desta, de acordo com Instruções baixadas pelo Procurador Geral de 
Jusriça, observadas as seguintes normas 

I - publicação de aviso no "Diár io O f i c ia l " , f ixando o horário, que não poderd 
ter duração inferior a seis horas diánas, e o local da votação, que será, 
obrigatoriamente, a sede da Procuradoria Geral da Jusbça, 

II — adoção de medidas que assegurem o sigilo do vo to , 

I I I - proibição de voto por portador ou procurador, admiti ndo-se todavia o 

voto por via postal, desde q u * recebido no protocolo da Secretaria da Pro
curadona Geral da Justiça até vinte e quatro horas antes do início da 
votação; 

IV - apuração pObiice, logo após o encerramento da votação, radIzeda por dois 
Procuradores de Justiça, escolhidos pelo Procurador Gerei de Jusnça e sob 
sua presidência, 

V - proclamação imediata dos eleitos 

I 1° — Os Procuradores de Justiça que se seguirem, na ordem de votação, aos 
dnco pnmeros miés votados serãos os seus suplentes, o mesmo ocorrendo em r e l * ã o aos 
dois representantes da pnmeira instância 

t 2 ° - Em caso do empate, será conskferodo eleito o meis antigo na entrância ou 
desse, persistindo o empate, o mais antigo no carreira e, em caso de igual dedo. o que tiver 
exerddo m a o r número de vozes o mandato de consefheko 

A r t 2 5 - 0 mandato dos membros do Conselho Supenor do Ministério Público 
será de um ano, com Início no pnmei ro dia út i l do faneko do ano seguint* eo da eteção 

f 1° - E obrigatório o exerc ido do mandato d * membro do Conselho 
I 2 ° - A poeta dos membros do Con telho dar-se 4 om sessão solene do Colégio 

d# Procuradores du rente o ú l t ima sameno do m i s da eleição 

A r t . 28 - Om suplentes substituem os membros do Conselho Superior em seus 
efastamentos por mais de tr inta dias, sucodondo-lho em caso d * v a * 

Parágrafo Onico - Durante as férias é facultado «o t i tular exercer suas funções 
no Con a l h o , mediante prévia comunicação oo Presidente. 

A r t 2 7 - S l o inelegíveis para o Conselho Superior 

I — o membro do Ministério Público que houver exercido om caréter efetivo as 
funções de Procurador Geral de Justiço, nos sois mesas q u * antecederam és 
elações, ou q u * , no mogno prazo, tiver exerddo aquelas funções, em 
substituição, por malsde tr inta dias; 

II — o Corregedor Geral que houver exercido e função no seis metas que < 
deram és eleições; 

I I I - o membro do Con Mlho q u * tiver t ido eleito no perfodo anter ior ) 

IV — o suplente que exercer, por mais d * trés metes consecutivos, a f f & ç O e s i 
membro do Conselho; 

V — os Promotores de Justiça de entrância Inferior i > 

l 



• p; 

í • 

t 

VI — o membro do Ministério Púbico que estiver exercendo ou houver exercido 
cargo admintstrativo na Procuradona Geral da Justiça, nos doze meses que 
antecederam ás deç&es 

Ar t 2 8 — 0 Conselho Superior unr-se-d ordinonamente quatro vezes por més, 
em dia previamente estabelecido, e, extraordinanamente quando convocado por SKJ Presi
dente ou por proposta de qualquer de sais membros Das reuniões será lavrada ata circunt-
tanciada na forma regimental, por um assessor desgnedo para servir como Secretáno 

SEÇÃO IV 

DA CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Ar t 29 — A Corregedona Geral do Ministério Público ô o ôrgSo fiscalizador das 
atividades funcionais o da conduta dos membros do Mm até no Público 

Ar t 3 0 - 0 Corregedor Geral será escolhido p d o Procurador Geral de Justiça 
no segunda quinzena de dezembro, atrwés de lista tríplice organizada p d o Colégio dePro-
t-urodores dentre seus membros, mediante escrutínio secreto e com mandato de dois anos 

Parágrafo Ú n c o - O Corregedor tomará posse perante o Colégio de Procuradores, 
juntamente com os membros do ConsHho Supenor 

Ar t 31 - Não podem figurar na lista tríplice para as funções de Corregedor 
G t r d os Procuradores de Justiça que estiveram exercendo ou houverem exercido, em 
caráter efetivo no segundo semestre do ano de daboraçSo da lista, as funções de Procurador 
Geral de Justiça e as de Corregedor Gerd ou de membro do Conselho Supenor 

Ar t 3 2 - 0 Corregedor Geral será assessorado por até doi s Promotores de quarta 
entrância, desipiados a seu pedido p d o Procurador Gerd de Justiça 

CAPlYULO V 

DOS ORGAOS DE EXECUÇÃO 

SEÇÃO 1 

OAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA 

Ar t 33 - As procuradonas de Justiça sedo exaradas por Procuradores de Justiça, 
integrando os respectivos cargos a ul t ima classe da carreira, funcionando, epecif icamente, 
como representante do M mistério Público pjnto á segunda instância 

Ar t 34 - Os Procuradores de Justiça exercem asatnbuiçOescontidas neste C õ d -
go mediante Provimento do Procurador Geral de Justiça 

Art 35 - SSo atribuições dos Procuradores de Justiça, além das que exercem 
14nto ao Tribunal da Justiça 

I - representar o Mimsténo Público perante o Tnbunal de Contas do Estado, 
II - exercer a funç lo de Corregedor Gerd do Mmatáno Público. 

I I I - auxiliar o Corregedor Geral, compor o Colépo de Procuradores, o Consdho 
Superior do Mmistério Público, substituir uns aos outros, i as impedimen
tos, faltas, férias e icençm, oficiar no i processos que lhe forem distnbufdos, 

IV - supervisionar os serviços de assistência Judiciána aos necessitados, no inte
rior do Estado, nas comarcas onde n l o haja Advogado de Ofíc io, suparvl-
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Sionar ca larviçoi afetos ao Mmtsténo Público de primeva instancia na 
capital, o trabalho dos EstapArios, representar a Insu tu iç jo no Concelho 
Pemtencifrio do Estado e nos demais órgãos E o actuai onde hap repre san-
taçdo do Ministério Público 

Parágrafo O n c o — O representante do Ministério Publico, que tiver assento junto 
aos Tribunais Plenos ou seu órgão Especial e és Câmaras. Turmas ou SeçOes especializadas 
participará de todos os julgamentos pedindo a palavra cyjando julgar necessáno e sempre 
amen tando oralmente nos casos em que for parte ou naqueles em que intervém como fiscal 
da Lei 

SEÇÃO I I 

DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

A r t 36 — As Promotorias de Jusnça, ôrg3os representativos do Ministéno Publico 
junto ao: Juizes e Tribunais de pnmeira mfíéncia sardo exercidas, na capital perante as 
Varas Criminais e Privativas do Cnme e nas Varas CiVeis. Privativas do Cf vel e Juizado de 
Menores, e terão número e denominação correspondentes aos dos Juizes onde funcionem, 
na conformidade do que dispõe o Código de Organização Judiciária do Estado 

Paráyafo Umco — Haverá ainda na capital, Promotonas de Justiça Auxi l iar de 
quarta entrância, em numero idêntico ao de Jufres Auxil iares. 

Ar t 37 — As Promotonas de Justiça, no Interior do Estado, serão exercidas nas 
respectivas comarcas e varas na conformidade do que estabelece o Código de Organização 
Judiciána do Estado 

Ar t 38 — Haverá no interior do Estado Promotonas de Justiça zonais, de 3 a 

entrância, em igual número ao de Juízes zonais estabelecidos pelo Código de OigamzaçSo 
Judiciária do Estado 

CAPlYULO V I 

DOS ORGAOS A U X I L I A R E S DO MINISTÉRIO PUBLICO 

S E Ç A O I 

DA SECRETARIA DA PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Ar t 39 — As atribuições da Secretaria da Procuradoria Geral da Jusnça serão 
especificadas no teu Regimento Interno 

Parágrafo Único — O regime jurídico dos funcionários da Secretaria da Procura
doria Geral da Justiça é o previsto no Estatuto dos Funcionános Públicos Civis do Estado 

SEÇÃO I I 

DOS ESTAGIÁRIOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

Ar t 40 — Os esta?ános do Ministéno Púbhco, auxiliares dos P'om 
'iça, serão designados pelo Procurador Geral de Justiça, dantra alunoe 
mih imo 106 créditos no curso de bacharelado da direi to, de escolasJofiâSa 
sediadas no Estado r"" I n 
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S 1° - Os estapários poder io ser dispensados a qualquer tempo, a fuizo do Pro-
rador Geral de Justiça, e o ser3o, obrigatoriamente, quando concluído o curso 

S 2° — A função de Estagiário é gratuita, vedada a contagem de tempo de seu 
exercício, para qualquer efeito 

4 3 o — É proibido ao Estagiário o exeicfcio da advocacia, sob pena de dispensa 
Ar t 41 — A designação de Estapário, no máximo em numero de dois (02) por 

Promotoria de Justiça, será precedida de convocação por edital, pelo prazo de quinze (16) 
dias, devendo os candidatos instruir os requerimentos de mscnção com os seguintes docu
mentos 

I - certificado de matrícula, observado o disposto no artigo anterior; 
II — certidão dm notas obtidas no curto, nos anos anteriores; 

I I I —atestado de idoneidade fornecido por membro do Mimsténo Público ou 
p d o Diretor do Curso, 

IV - prova de samcfede físico e mental, 

V - t í tu lo que possua. 

Parágrafo Umco — Encerrados os mscnções. o Consdho Supenor, no pnmeira 
reundo que se seguir, apreciará a idoneidade e a capacidade dot candidatos e fará a indica
ção dos nomes para a designação 

Ar t 4 2 - 0 Procurador Gerd de Justiça determinará, de acordo com es neces
sidades do serviço, a Promotona junto è q u d o Estagiário deverá servir 

i 1° - O Estapério servirá preferentemente na comarca correqjondente á sede d i 
escola que frequentar 

f 2 ° - A orientação do serviço do Estagiário, bom como o físcdização da sua 
frequência, que é obrigatõna, competirá ao membro do Mmtsténo funto oo qud servir 

I 3 o — O Estagiário poderá ser dispensado de suas funções, a podido, ou remcwl-
do da Promotoria Pública por proposta fundamentada do membro do Ministério Púbiico 
parente o qud servir, dirigida ao Procurador Gerd de Jusbça 

i 4 o — É permit ido eo Est agi áno of os ter-se do serviço nos dias da seus exames 
m odiento prévio comun cação oo membro do Mtnl i téno Público junto eo q u d servir 

SEÇÃO l l l 

OA COMISSÃO DE CONCURSO 

A r L 43 - A Comissão de Concurso, órgão auxiliar do Ministério Púbiico, incum 
btda da seleção de candidatos ao Ingresso na carreira, será constituída de quatro membros, 
sob a presidência do Procurador Geral de Justiça 

I i o _ Pera cada concurso, o Consdho Superior, em escrutínio secreto, degorá, 
dentre os Procuradores de Justiço, três membros para Integraram a Comissão de Concurso, 
d é m do dois substitutos 

I 2 ° - O Procurador Gerd do Justiço ciontificaré o Consdho Seccional da 
O idem dos Advogados do Ceará dos nomes dos de i tos, solicitando a indicação, no prazo de 
quinze (16) das, de seu representante, pere participar da Comissão 

I 39 - As decisões do Comissão do Concurso serão tom odas por maioria devotos, 
cabendo eo Procurador Gerei de Justiço o voto de desempate 

A r t 44 - Encerrados as Inscrições para o concurso de Ingresso, c ComlaSo de 
Concurso terá prazo mta imo de seis meses paro conduir seus trobdhos 

Poréyefo Único - O Procurador Gerd de Justiça, no Interesse do serviço, poderá 
cfi pensar de suas atribuições norm d s os Procuradores de Justiça, Integrantes da comissão 
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T l Y U L O I I 

DAS ATRIBUIÇÕES 

CAPlYULO I 

DO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA 

A r t 46 — São atnbutçõei do Procurador Geral de Juit lça 

I - ADMIN ISTRATIVAS 

Utco, 

1 Despachar com o Governador do Estado o expediente do Mimsténo Público, 

2 Prestar ao Poder Executivo infomnaçOes sobre os serviços do Mmtsténo Pú-

3 Apraantar ao Governador do Enado, até 31 de janeiro de cada ano, reiatõno 
dal otividades do Ministério PdbJico relativas ao ano antenor, 

4 Emit i r pareceres e responder consultas que lhe forem suometidas pelo Gover
nador do Estado, 

Pd W ico. 
5 Informar eos órgãos competentes os processos de Interesse do Ministério 

6 Suginr ao Chefe do Poder Executivo u providências que julgar adequadas 
•o apv feçoamento dos serviços da instituição e da admintstroçffo da Justiça. 

7 Propor eo Governador do Estado, nos termos da Lei . a nomeação o dvnlssSo 
de membros do Mmi i ter io Pdbdco, 

8 Encaminhar ao Governador do Estado lista trípl ice elaborada pelo Conselho 
Sjpenor. para promoção por merecimento de membro do Ministério Público, 

9 Encaminhar ao Governador do Estado, ouvido, obngatonamente, o Consdho 
Supertor, a indicação do membro do Ministério Público pêra promoção por antiguidade, 

10 Remeter ao Governador do Estado o expediente relativo è ramoção e permuta 
ds membro do Ministério Público, 

11 Propor so Governador do Estado, ouvido, obrigatoriamente, o Conselho 
Superior, o eposentodorlo, drsponEbilldode, reversão, reintegração * aproveitar)ent 
membro do Mimsténo Público, 

12 Requerer ao Tribunal de Justiço o aposentadoria compulsória dos Magi 
por l imite do idade e por Invalidez, no conformidade do Código do Or gon Irac ão Ju 
do Estado, 
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13 Elnborsr todos os atos gmeinafnentaif referentes ao MimskJno Publico 

14 Propor ao Governador do Estado a reafizoçSo de concurso para provimento de 

corgo de correra do Mmistãno Público, 

15 El abo rtr a proposta orçamentána da Procuradoria Geral, encaminhando a 
ao Chefe do Poder Executivo fi aplicar as dotaç&es liberadas 

16 Preiidir a Comissão de Concurso para provimento de cargo da carreira do 

Ministério Público, 

17 Determinar concurso para provimento de cargos da Secretaria, designando a 

Comissão Examinado*'» a seu leçecuvo Presidente 

18 Presidir o ConsHho Superior do Ministério Publico e Procuradores; 

19 Dirigir técn ca e disciplinarmente o M Mistério Publico, f ixando a onentaçâo 

da Procuradoria Geral, 

20 Tomar compromisso dos Procuradores de Justiça Assessores, demais membros 

do Ministério Ptfblitfo. dos funcionários da Secretana da Procuradoria, e dar4hes posse 

quando for o caso, 

21 Delegar atnbutçOes aos Procuradoras de Justiça nas cansas e processos em que 

tiver de oficier, sempre que entender conveniente, 

22 Determinar a substituição de membro do Ministério Publico, na forma esta-

belecida neste Código 

23 Desrgntfr membro do Mimsténo Publico para acompanhar inquérito policial, 
ou assumir a direçSo de inquéritos pol icwn, na hipótese do art 15. i tem V combinado com 
oa r t 7 o , i t e m V i l da Lei Complementar Federal n 0 4 0 / 8 1 , 

24 Designer, em substituição, membro do Ministério Público pare oficiar em 

determinado feito ou ato 

26 Designar membro do Ministério Público para o desempenho de comissão 

administrativa de interesse da Instituição, bem como para executar trabalho de natureza 

técn ca ou ciantíTca 

26 Expedir Provimento e Instruções relatrvm ás func&es do Mimsténo Publico, 

27 Instaurai processo administrativo ds ofício, por deliberação do Conselho 

Superior, ou por determinação do Governador do Estado 

I ' ' 

28 Nomear comrnSo para proc t o o administrativo, 

29 Avocar processo, inquérito policial ou representação cnmmal para reexame 

adoção de medidas cabíveis. 
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?0 Resolver conf luo de atr.buiçOe, entre órgãos do M.n^tér.o Publico ouvindo 
facul; j t ivamente o Coté*o de Procuradores. 

31 Requisitar dos Cartónos ou de qualquer outra repartição, Kidtciéna ou itão 
cert.dSo e rnfom^fles, bem asem laudos ou pareceres do órgão, técnicos para instruir' 
procedimento ou parecer 

32 Determinar, qut t ido for o caso, ao, membros do Mimsténo PúUico a promo 
ção de açflo penal e prática da atos proceetuais, requerimento de dil.géncias, mrwpose f foe 
agu i rmn to de recursos 

33 Rvresentar ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brosd sobre 
lato c*je importe em míreção a seu Estatuto ou ao Código de Ético Profissional 

34 Impecionar ou determinar a inspeção de presídios, colónias correc.onais. 
pemtenc.ár.as, mancGmios Md.ciônos patronato» o estabelecimentos onde se acham recolhi
dos menores e interditos 

35 Fitcoltzar ou determinar a f inal ização das fund^Õas, 

36 Expacfr Carteira de Identidade aos membros do Ministério Público e f únao 
nános da Secretana da Procuradoria Geral, 

37 Designar os assessores de seu Gabinete e distribuir o serviço entre eles 

38 Determinar coneçOes gerais ou parciais nos san/iços do Mmistáno Publico 

39 Lwar ao conhecimento do Conselho Supenor irregulandades praticadas por 
membros do Mimsténo Público suteito a smdicância ou processo administrativo, 

40 Determinar a «laboração de folhas de pagamento e ordenar o pagamento das 
defesas da Procuradoria Geral 

41 Atestar o exercício e_pert,f ic* o tempo de serviço dos membros do Mmutáno 
Público e funcionários da Secretaria, 

42 Determinar a elaboração da escala de férias indtvi&iBis dos membro, do 
Mimsténo Público e dos funcionários da Sec ret t r ia , podando alterô-la a requerimento do 
interessado ou por conveniência do serviço, 

43 Conceder e resdvar fénas bem asam, conceder licença po r tempo infenor a 
sets mesrs e abonar faltas dos membros do Ministério Público e pessoal da Secretana 

44 Determinar e werbeção de tempo de sen/iço dos membros do Mmlstérj 
coe pessoal da Secretana «• C 

45 Aplicar pena de adrarténcia, censjra e suspensão por até n o v f r ^ O O n f i í t 

I S H-— -
46 Promwer reuniOes dos membros do M mistério P ú b l i c o p a g deMrfSbroMemas 

da In' t • • * ^ ' 

z z 



!! 

i l . 

tti 

« 
:. 
J* 

\\ 

r, 

í\ 1 
Í Í 

rcz^Trr^^t^—•="-= 
e curw» da aperfaçoamento, 

48 Propor ao GoumadO, do Eflado a ramoçfo compuUôn. a a d a m i n i o da 

membro* do M lnu t í r i o Público, 

49 Propor a nomaaçBo. «coa raç ío . d m ^ W o , ramoção . t r - n d e r í n c l . da .arv. 

d o r . , da Sacratana . a organbação a a a lm-ção da Mu ra^act-vo q u . * o . 

dB tua antiguidade 

52 DMignar dantra o . Procuradora, d . Ju«,ç . . o ^ w b , t , t u t o . n o , imped.man-

t o . . v l K C o m u n k m d o a d e s f i o ao Chefe do Poder Execu t . o . 

z z ^ ^ Z ^ ^ 
dot retpectfvos wendmento, bâtcot 

I I - JUDICIARIAS 

- a s s z s s ^ 
1 3 9 do art 15 da Cont t l tu lc lo Federal, 

. ^ i z r a c ^ z ^ K Z J r -
3 R e p r e s a r » b r . |ncontftuclona|.dade de le. ou a to . normativo, federaU 

ettadueite m u n k i p d t 

I w l a d A 

. . j L Z z r r z z r ^ z z z z ^ . " : 
do Código de Proceuo Penal, 

6 Propor a aç io p ^ n » c a u * em o p roc .no . l u . g ^ e n t o te j -m da com-

patf nela privativa do Tribunal de Juttlce. 
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7 Em .arecer noa fe i to i que a Lei determinar, 

S Intervir oralmente, ie julgar necessáno, após o reletbno por ocasião do (ulga-
mento em plenário e nos processos admi nutra Ovos em que caiba oficiar o Ministério Pú 
b ico, 

9 Delegar poderes e atributçbes aos Procuradora: de Justiça nas causas e proces
sos em que tiver de oficiar perante o Poder Judiciáno, 

10 Provocar a convocação de sessões extraordinárias do Tribunal de Justiça, nos 
termos do Código de Organização Judiciária, 

11 Promover rtrvisão de disposirvos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, 

12 Suscitar Conf l i to de Junsdição 

13 Interpor recurso das decisões do Tribunal de Justiça 

14 Requerer habeas corpus, desaforamento, baixa de p rocemos e restauração de 
autos extraviados, 

15 Emit i r parecer oral ou e sen to nos habeas-corpus da competência originária do 
Tnbunal de Justiça, 

16 Avocar autos, 

17 Representar sobre faltas discipline res praticadas por autondades Jutficiánas, 
serventuános, funcionários da Jusbça, e oficiar nas representações contra os mesmos 
arguidas, 

18 Requerer medidas necessárias á ven fie nç fio da incapacidade física, mental ou 
moral dos magistrados, membros do Ministério Público e serventuários da Justiça, promo
vendo, nos termos ds Lei, o afastamento dos re*)activos cargos, 

19 Oficiar perante o Tribunal de Justiça nos feitos em que a Lol determinar a 
hnsrvenção do Mmistér io Público, 

20 Requerer l ivramento condicional o extinção do punibi l idade, 

21 Ordenar aos membros do Ministério Público que requisitem as medidos neces
sárias à apuração de crime de ação publica o contravençdes; 

22 Conhecer dos rodam ações e requerer os providências catxVe» sobre irregulan

dades nos serviços de Registros Públicos, Tabelionatos, Etcrtvsnios o u de outros serviços do , 

tmeroso da Justiça, 

23 Requerer arquivamento de Inquénto policial ou de 
raaçfo, relativamente oos casos cujos processos # Julgamento 
nérte do Tribunel de Justiça, 

Fi' 
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24 Oficiar orn todo* ot proceeot « n t i i i h i ía funcionado na pnnialra intténcia, 

repwi t i ta r .W ' lo r / ,n i i (p ' lg TI -L Í ICO 

25 Opinar not podidos da ordem da pagamento, precatória: e requlc tónat , quan 

do me tratar de execução de temença contra a Fazenda Estadual e Municipal, 

26 Oficiar junto ao Conselho Superior da Juttiça ou designar um Procurador de 

Justiça para fazf-Jo, 

Público 

Tl 

27 Exercer qjaiquftr outra funç lo nSo «pacif icada, m s Inerente ao Ministério 

C A P I T U L O U 

DO COLÉGIO OE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Ar t 46—S5o atribuições do Colégio de Procuredorec 

I - deliberar tobre questões de interesse do Ministério Publico propostas 
pelo Procurador Geral de Justiça ou por qualquer de seus membros, 

II - u ger Ir eo Procurador Geral de Justiça o ao Conselho Superior medidas 
relativas á defesa da sociedade, ao eperfeçoamento e ao interesse d i 
InstituiçSo; 

I I I - eleger ot Procuradores de Justiça para compor o Conselho Superior e 
organizar a lista trípl ice para a designação do Corregedor Gerei, tudo 
em esem t inio secreto, 

IV — dar exercício ao Procurador Geral de Justiça e posse aos membros do 
Conselho Superior e ao Corregedor Geral, 

V - propor a instauração de sindicância e de processos Administram»os e 
sugerir a rvafizaçfo de correições extraordlnénas, 

V I - julgar os recursos interpostos das decisões do Procurador Geral de Jus
tiça, 

V I I - julgar es revisões de processos disciplinaras, 

V I I I — elaborar o seu regimento Interno 

Paféyafo Onico - Pera organizar as listas a que se refere o Inciso l l l deste artigo, 
o Colégio de Procuradoras reunir-**-* no pnmeke quinzena de dezembro, em tostão secreta, 
remetendo, no mesmo dia, ao Procurador Gerei de Justiço, o expediente revec t i vo 

CAPITULO l l l 

DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

A r L 47 - SSo atnbuiç&es do Conv iho Superior do Ministério Publico 

I — rou nir-te, onflnori amento, quatro vezes por n 4 s o extraonOnariomente, 
quv tdo coiwocedo pelo seu Presidente ou a requerimento de q u d quer dos m s membros; 

II —opinar nos processos que tratem, de remoção ou demissão de mvnbroodo 

Ministério PUttico; 
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IV - deliberar tob in InitnureçSo de proceuo adminfríret ivo: 

V - opinar cobre afastanentoj de membro do Mln l i tér io Público, 

V I - decidir tobre o resultado do Oft&glo probatório, 

_ r

 V , t ~ " ' W e m n t a n t e : do Ministério Público que I n t e y a r k a Comi«5o 
d i Concurso, nos termos do 9 1 o do a-1 43 desta Le i , 

V I I I - f lsat izar o concurso pam Ingresso na Carrera do Ministério Público e «abo 
ra roseu regulamento e,programa, 

Item • n t e r i i í ~ * l l 9 " r * * " W r l ç g o da candidatos ao concurso de que treta o 

re*?ectfv* 
X - homologar ou nflo o resultado do concurso prodienado pela Comi o h 

Ministério Ú L Õ ! * * 3 " " ^ m P r O m O Ç Í 0 m e r * C Í m a n t 0 * * 

X I I - opinar sobre Indiceçío de membros do Ministério Público pare promoção 
por antiguidade, 

X IM - o p i n a r sobre aposentadoria, dlsponbl l ldada, revei t fo ou n rove l tamento 
de membro do Mlní i tér fo Público, 

p. i u . - 0 0 1 * " " "OÇ*» • P w m u t . dos membros do Ministério 
2 7 7 * ' l n d u , ' « c « « <*• remoçflo compulsória com fundamento em conveniência do 
serviço; 

X V - aprovar a lista de antiguidade dos membros do Ministério Público, 

X V | - deliberar em escrutínio secreto, por maioria «bsoluta de votos, «obr» de*-
dessificeção de canada to è promoção por antlguklsda e sobre • conveniência de afasta
mento de mombros do Ministério Público, por Inctpedctode físfco, mental ou morei . 

X V I I - julgar os correições; 

X V I I I - elaborar o seu regimento interno, 

X IX - exercer outros atribuições que lho tejem conferidas t m loi ou re 

X X - indicar os can tJ da tos * design aç io pare as funções de ostogl 
hwer obt ido informoçOes sobre Idoneidade dos mognos 
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CAPITULO i 

DA CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PUBLICO 

Art 48 - São atribuições do Corregedor do Ministério Público, 

I — mspecionar e regular as atividades dos membios da Instituição, 

11 — manter prontuério permanente atualizado referente a cada um do* 
membros da Instituição, para efeito de promoção por mereeimento, 

III — procetfer às corre ç&et ordinénas o extra ordinárias na forma prevista nests 

Código, e às mspeções e indicãncies que lhe forem ordenadas, ene aninha ndo eo Procurador 

Geral da Justiça o leqiectivo relatóno, 

IV - f i c o l i z a r as Promotonas de Justiça, e expedir provimento o instruções 

necessárias á regularidade dos serviços, 

V - propor oo Procurador Geral ou ao Conselho Superior as medidas do caráter 

administrativo e prestar lhes as mfoimações solicitadas 

VI - exercer vigilância sobre o funcionamento dos serviços do Mimsténo Público 

de primeira mstáitcra, quanto i om isão de deveres e è prática de abusos, 

V I I - d jesf izer a permanência dos membros do M mistério Publico nas rovochvss 

comarcas, 

V U I - manter em ordem e perfeitamente esen tu rodos os livros o domeis papéis 

reterentes aos serviços da Corregedoria, 

IX - fiscalizar as fichas de controle de processos organizados pelos memtros do 

Mmtsténo Público, 

X — organizar o l e r vço de estatística criminal, 

XI - controlar as reseréias estatísticas mensais, encaminhadas pelos membros do 

Ministério Público de primeira mstdncia. 

X I I - participar, como mvnbro , das reuniões do Conselho Supenor do Ministério 

Público 

XI I I - promover o levantamento ds* necessdades de pessoal e material nos sem-
çcn do M mbt i r io Público, representando a leqjeito eo Procurador Geral, 

X IV -env ia r so Procurador Geral de Justiça, at* o dia 20 de dezembro, o relató

rio das atividades da Corregedoria; 

XV - exercer quaisquer outras atribuições que por lei lhe forem conferida. 

Ar t . 49 - O Corregedor Geral, no exercício de suss funções, em caso ds manifesta 

necesidade, resultante da sttueçio em que encontrar « serviços sob corre^Jo, pocbré 
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putícar qualquer ato inerente ao M l n u r t n o Público de pnmetra insiáncm, T auten i -O-J im-

poubt l i todo o t i tu lar, comunicando imediatamente no Hrorurador Geral, a nnnirvza e o 

motivo de tua intervenção 

CAPlYULO V 

DOS PROCURADORES DE JUSTIÇA 

Ar t SO — SSo atnbuiçf iet dos Procuradoret de Juit iça 

I - oficiar nos processos que lhe competirem, de qualquer nntiireza, 

I I - assistir âs sessões cfas Câmaras, intervindo oralmente se necessáno, após 
o relatório e, obngatonamente, nos pedidos de habeas corpus da competência ongmána das 
Cfcnens Criminais: 

I I I - interpor recursos das decisões pro fendm nos fenos mie houverem oficiado, 

IV - cumprir as determinações do Procurador Geral prestando as informações 
que lhe foram solicitadas, 

! v - exercer correção permanente representado ao Procurador Geral sobre 
" fa lhas ou irregulandades que foram observadas, 

VI - p a r t K i p * da comissão de processo administrativo referente 5 membro do 
MWstêno PdWico e funcionáno da Secretaria da Procuradona Geral da Justiça 

V I I - exercer a função de membro do Conselho Supv io r do Ministério PrtHieo 
ne forma estabelecida neste Código. 

VIM - c o m p o r , q j m d o indicados, e Comissão de Concurso para provimento de 
cargo do Ministério Público e da Secretana, 

IX - exercer o função de Corregedor Geral* na forma estabelecida neste Código, 

X - c o m p o r o Tribunal Regional Eleitora) na f o r m a d o Inciso l l l do art 133 
da Constituição Federal, quando noméado, 

XI - representar o Ministéno Público Junto aos demais órgãos do Estado, nos 
eesos previstos em Lei , q u v i d o designado, 

X I I - apresentar ao Procurador Geral, sempre que soUcitedo. resenhe estatística 
dos serviços a seu cargo e, obrigatoriamente, até 16 ds dezembro de cada ano, relatório dos 
trefaelhos. 

Wlrem, 

X I I I - substituir, quando dtslgnado, o Procurador G t rs l , 

X IV — r t q j t r v r convocaçSo de t e n f o extr*ordinária 
< ^ 

qual 
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X V - H M u l d t a , por « r i t o . d « mutor ldad* competbntw. repartiçOo. ou car

tóno . . cer t idBt* dl l lBinclM e «cl«recImento. naceoír io , ao c x c r r í c o da w a . funç&a* 

X V I - de «empenhar outra, a t r i b u i Be, que lhe, lor-im confer.cta, por Lei 

A r t 51 - A o , Procuradora, de Ju.oç* deslynado, para funcionar na. Câmara, 

Cível , e Cr iminei , cabem « atr lbulçõe. nriathr» eo, p r o c « » , ato. e inc iden te .d .compe-

tírwla da, reipectívm CAnara. 

CAPITULO V I 

DOS MEMBROS DO MINISTÉRIO POBUCO OE I a INSTÂNCIA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

A r t 5 2 - S í o a t r i b u l ç a e » 9 e r í i i d o Promotor de Ju,uç» 

I - prestar a , informaçf lw que lhe forem requl r teda, p d o Procurador Gerei 

Colégio cto Procumdore,. C o n - i h o Superior e Corregedoria Gerd do M i m . t f n o P ú b l ^ 

.1 - « « « n t a r l e o Corregedor Geral, art o d l . 10. r a i n h a e s t a t u a dos t ra to 

lho» do m H enterior. • ao Procurador Geral, até o dia 15 d . dezembro, o relatório enue, do, 

tervçoa a seu cargo; 

I I I - par t ic ipo ao Procu redor Geral, no prezo de d o l . d a , , o . caso. de a r ^ i v a -

vai o d.«cumprimento dana obrigeçín, 

IV - comunicar ao Procurador Gerei a exUrtncla. na comarca, de fe i to , peredes 

ou retardado, em q u . lhe nfio ceiba intervir, dmde o i e - poral l»ç5o |ou retardamento 

preluciciai e mterene da ordem publica. 

V _ requisitar dos Cartór io, relação dos processos p a r a l i s a d o , ^ m t a r d i o . , 

com os mot ivo, o I n d t a ^ o . « d e r e c ^ k r e , de efundes crcunstãncias. -dotando os m e i d a . 

cebiVelK 

VI - recorrer ctos decisões ^dtclais. nos termos da legidaçSo vigente, 

V IM —requisitar força pública quando indspens^e l oo regulor « e r c i c i o de sua, 

i trtbulçõe». nos termos do orL 60 e «ft 1° o 19 dest. Lei . 

IX - fl d i t e r o He fmon to ds Curtas * o rigor « o cumprimento de suo. tabries. 
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X - conduzir-w de acordo com os princípios da Atiça funcional, 

XI — ter devidamente escriturados e de acordo com os modelos aprovados pela 
Corregedona Geral, os livros, fichas e impressos destinados ao registrn do andvnento dos 
processos em q j e funcionar, bem BSSHT men ter, em dia, o tau a r t * iVn , conservando as 
bistruçbes, of íc ios, circulares, portanas e provimentos recebidos, correqxmd*nela oftciiri e 
cópia das peças processuais que s leb^ar , 

X I I — fazer correições, smdicâncias e diligências, quando designado; 

X I I I — integrar es comissões de processos atknlnlstradvos. quando nomeado pelo 
Procurador Geral, 

X IV - mspeckmar, sempre que necessário e pelo menos uma vez por mês. o t 
estabel«cimentos prisionais, requerendo o que fo r necessário âs autoridades competentes, 
e relatando tuas observações eo Procurador Geral de Jutt iça, 

XV — comun cer , etrmrêt do Procurador Geral, i autoridade competente os emos 
de Impedimento decorrentes do conf l i to entre a representação da r c z m d a PóUica e sues 
atribuições espoe ff Ices, 

X V I — participar do comissão do concuno poro provimento do cargos de serven
tuános do Juttiça; 

X V I I - expedir notificações. 

X V I I I — requisitar informações, ro guardando o d r e i t o de sigilo. 

X I X - promover diligências o retyiititar documentos, certidões e Informações de 
quWquor rep ar tição público ou órgão federal, estadual ou munc tpa l , da administração direta 
ou indireto, ressalvados as hipóteses legais do sigilo e de segurança naa ona), podendo dirigir
ia diretamente o qualquer autoridade; 

XX —exercer qudsquer outras atnbuições que por Loi lhe forem conferidas, 

X X I — oficiar nos processos do justiça do trabalho o da eleltorai.nos casos previs
tos em Lei 

A r t 63 - Intervindo como fiscal da Lei o Mlnhtêr lo Públ ico; 

t — Terá visto oos autos depois das partes, sondo Int imado pessoalmente do 
todos os atos do processo. 

II - poderá Juntar documentos o ca r t l dõo i proffcj l l r prove em eudiênda o 
reaierer medidas ou diligências necessárias oo descobrimento da verdade. 

A r L 64 - Q u s i do a Lei considerar obrigatória a Intervenção do Ministério Pú
blico, a parte promover- ih^ê a Intimação sob pene de nulidade do processo. 

A r t 66 - Pelo exercício Irregular (to f u n ç l o pública, o ^ a o m b r o do Mt 
Público responde penal, civB e edmlntaratfvamenta. 
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SEÇ A O I I 

NA JUSTIÇA CRIMINAL 

A r t 56 - SSo atribuições d o j Promotore* de Juittço no âmbito da Justiça críml 

1 as que lhe forem contendas pda legidoçSo penal p roceaud penal, e da 
execuções penais perante a Justiça Comum, a Justiça Militar do Estado, e as 
demais atnbuições preffntas a n Lei ou Regulamento, 

2 requisitar a mstauraçSo de inquérito policial, 

3 acompanhar otos investigatbnos junto a organismos pol ic ian ou administra

tivos, quando assim consrierarem conveniente a apuração de infrações peneis, 

ou se designados p d o Procurador Geral 

4 assumir a* direçlo de inquéritos policiais, quando designados p d o Procurador 
Geral de Justiça, onde n fo houver Delegado c t carreira, 

5 impetrar, no âmbito de sua pjnsdtçSo, habeas-corpus a favor de quem sofrer 
ou st achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de loco
moção, por ilegalidade ou abuso de poder, 

6 participar da organização da lista geral de jurados, assstir ao respectivo sor te», 

interpondo, quando necesdno, o recurso cabível 

7 exercer, amda, quaisquer outras atnbuições que por Lei lhes forem confendas 

SEÇÃO I I I 

DA JUSTIÇA ClVEL 

Ar t 57 — São atnbuqÕes dos Promotores de Justiça no âmbito da Justiça Cível 

1 exercer o direito de ação nos casos previstos em Lei , cabendo-!hes. no pro
cesso, os megnos poderes e õnus que ás partes; 

2 ntervir nas causas em que há interesses de incapazes; 

3 intervir nas causas concernentes ao estado da pessoa pátrio poder, tutela, 
curatela interdição, casamento separação Judicial litigiosa po conmnsud. 
divórcio, dedaração de ausência o dispôsçSo de úl t imavontede, 

4 oficiar nos feitos de acidentes de qialquer natureza, 

6 funcionar em todos os processos de falências,'concordatas, provado nas s 

resíduos. 

6 Irapacionar o* C i r t ímo» de Proteuo i e promover a mvoneb i l . dode do , 
Of/cíWf que te adiarem em falta, 

7 oficiar em todos os procenos que intereuem a testsnentos « fundações 

8 oficiar nos processos de mandado de segurmça, 

9 atuar nas aç&es populares 

10 funcionar nas açfles de u t u c ^ i ã o ; 

11 interpor recurjos e suscitar con f l uo , de |unidlçBo, 

1 2 exercer, amda, c^janquer outras atribuições que por Lei lhes forem confenda, 

SEÇÃO IV 

DOS ESTAGIÁRIOS 

Ar t 58 - S d o atnbuições dos Estagi&ios 

1 auxiliar o representante do Ministério Público perante o qual servirem, 

2 assistir a miRjinções de testemunhas, ato e diligências inerente, i função do 
Ministério Público; 

3 ass st ir as sessões do Júr i , ao lado do Promotor, auxil iando^} no que for ne
cessáno, 

* manter atualizada, as fichas de controle dos processos afetos ao representante 
do Ministério Público Junto ao q u d estiverem servindo, 

5 cumpnr as determinações baixadas mediante provimento do Procurador Gerd 
de Justiça 

T l T U L O l l l 

DA CARREIRA DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO 

A r t 59 - A carreira do Ministério Público é const i tuída p d o t seguintes > 

I — No segundo grau de JurisdlçBo 

1 Procuradores de Justiça, 
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II — No pnmwro grau da lungjtçio, 

1 Promotorai de Juit lça de entrância eipecial e Promotoret de Juitiça 

Auxil iar de entrdncia egaecial. 

2 Promotorai de Justiça Zonal de 3 a entrância. 

3 Promotoreide Justiça de 3 B entréncia, 

4 Promotores de Jusbça de 2 a entrância. 

5 Promotores de Justiça da I a entrância 

% yo - o cargo Inicial da carreira do Mimsténo Público é o Promotor de Justiça 

de I a entréncia. a o final o de Procurador da Justiça 

S 2 ° —Os Promotores de Justiça servem perante os fuftes de igual entréncia, e os 

Promotores Zonais nas comarcas de sue Zona 

C A P I T U L O U 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

A r t 6 0 - Os cargos da carreira do Ministério Público sflo providos p o r 

1 nomeação; 

2 promoção. 
3 remoção, 
4 reversão; 
5. ie Integração; 
6 aproveitamento 

S E Ç A O I 

DO CONCURSO 

A r t 6 1 - 0 Ingre mo na cerre Ire do Ministério Público fer-se-é no cargo imc lai ds 
Promotor do Justiço, moifanto concuno público de proves e t í tulos, promovido pelo Procu
radoria Geral de Juttiça. com a participação do Conselho Seccional ds Ordem doe Atfeogt-
dos do BrasB 

A r t 6 2 - Verificada e exitténci» da vagas sm cargo Inicial da carreira, e a tan dl dai 
os disposições tobre remoção o Procurador Gero) de Justiça faré publicar et* tal porá o con
curso pelo prszo do trínto (30) dias. Incluindo os pontos organizados p d o Conselho Supwlor 
do Ministério Público 

A r t 83 - São radJlritos paro inscrição ao concurso cS I n y e t t o no carreta do 
Ministério Público; 

1 nacional Idode bros leira; 

2 idade igual ou «uperior a 22 anos ou Inferior e 40 anos e, sa funcionário pú 
bl lco, há meis de dez (IOÍ anos até cinqU enta (60) enos de Idode; 
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3 sw bacharel em direito por Faculdade ou Curso oficialmente reconhecido, 

4 quitação com as obngações militares e eleitorais, 

5 gozo dos direitos polít icos e idoneidade moral comprovada, esta a te st edc por 
dois membros do Ministério Público ou dois Conselheiros da Ordem dos 
Advogados do Brasi , Secção do Ceará, 

6 sanidade f r i c a e mental comprovada por atestado médico, 

7 submeter-se a exame ps ico técn c o por evocialistas desl p a d o s pelo Procurador 
Geral, 

8 não registrar antecedentes criminais 

Parágrafo Onico - Os rc quistos do que trzte cito artigo deverfio ;er sa t^ lc i tu i * 
data do pedido de Imenção 

Ar t 64 - O pedido do inscrição será dirigido oo Procurador Geral do Justiça, que 
o encaminhará ao Conselho Superior paro fulgamento, e sua decisão será scecuioda pelo 
Chefe do Ministério Público 

Paréyofo Onico - Da decisão do Conselho caberá recurso para o Governador do 
Estedo, no prazo de cinco dl os, contados do dota da publicação do erfitnJ de deferimento des 
discrições, o qual sõ deveré subir á consideração do Chefe do Poder Executivo epía devida
mente Informado pelo Presidente do Colegiado 

A r t 65 — Resolvidos os recursos, o relação dos candidatos defmitlvemente inscri
tos será publicado no Diário Oficial do Estado, pelo Secratvia da Procuradoria Garri do 
Justiço, não podendo realizar-se o concurso antes da tr inta (3(9 dias da referida puWicação 

A r t 66 — São impedidos de participar da Comissão de Concuno de que trata o 
en 43 e saus poréyafos desta Lei , e exercer o sue Secretarie, os parentes consanguíneos 
t afins, até o quarto grau. de qualquer dos candidatos 

Peiáyrefo Único — Servirá como Secretário da Comissão da Concuno um msmbro 
do Ministério Público ou Assessor designado por seu Presidente 

A r t 6 7 - 0 Presidente do Comissão de Concurso designará dia poro o realização 
dai prwas, metflento aviso publicado no Diário Oficial 

A r t 68 — No concurso haverá provo escrita e oral p o a cado matéria e uma prova 
prático. 

A r t 69 — Somente será admit ido ás provas oreis e á prova prática o candidato 
que obtiver nota Igual ou superior a d n c o (6) em todos es provas escritos. 

Porégrafo Único - Para efeito de câcu lo da médio glo bel, será atr ibuído poso 
um o cado provo e e n t o . oral o prática 

A r t 70 — Se ré conferida a cada provo nota do zero o dez 
A r t 7 1 — 0 Conselho Superior, oo daborer os pontos do concuno, t j j e versarão 

sobre Direito Constitucional, Direito Panai, Direito Civi l , Direito do Trabalho, Direito Co
mercial, Diraito Processual Civil a Direito Procetua l Penal, não poderá f lxor meis do vinte 
e dnco pontos poro cada matéria ou disciplina 

Art 7 2 - 0 concuno de títulos somente prevalecerá para afeito de de ser 
ne claisJfkaçáo dos candidatos aprovados. 

Art 7 3 - 0 Conalho Superior baixará -ragu leme nto que esubelpceréj 
t critério da aferição dé notas doe títulos, outras formas do desemp í̂o n* clasff 
damdsnormss do concuno 
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Ar t 7 4 — 0 rssi l tado do concuno terá submetido an Complho Si iDerur, para 
( t ^ i in dc homologação 

Ar t 75 — A clastjficaçSo, ie homologada terá publicoda por edital, no Diário 
Odnal para ciência do* interessados 

Ar t 76 - Dfl cl mo iie açflo é permitido recurso para o Chefe do Poder Executivo, 
no prazo de cinco (0$) dias, contados da publicação do edital refendo no artigo antenor, 
só no oue tange a possNel erro de cálculo 

Paráyafo Unwo - Antes de encaminhar o recurso ao Chefe do Poder Executivo, 
o Con « l h o , ouvida a Comi oão de Concursq prestará es informações necessánas e, se for o 
caso, poderá, de logo, proceder h reconsideração postulada 

Ar t 77 — Ní ausência de recurso ou resolvido este, o Procurador Geral, em cmco 
dias, remeterá ao Governador do Estado, para nomeação, a listo dos candidatos aprovados, 
por ordem de clajsf icaçSo 

Ar t 78 — Stfrd assegurado ao candidato aprovado a nomeação, de acordo com a 
ordem de sua classificação no concurso, o a escolha da Promotoria de Justiça ou comarca 
dentre oi que se encontrarem vogas, obedecido o m e m o critério do clasoficação 

Ar t 7 9 - 0 concurso terá validade pelo prazo de trés anos & partir da data da 
publicação ofrcial da Hsta dos con tf da tos aprovados, ocorrendo a caducidade antes desse 
prazo para o cwididato que recusar a nomeação sem justo motivo devidamente comprovado 
perante o Conselho Superior 

Porégrafo Umco - Na hipótese de recusa por motivo considerado justo, ocandi 
dato passará para o ú l t imo lugar na lista do clessflcação 

SEÇÃOM 

DA NOMEAÇÃO, COMPROMISSO, POSSE E EXERCÍCIO 

Ar t 80 — Os membros do Ministério Público serão nomeados o d o Chefe do Podar 
Executivo, obedecidos os critérios fixados nesta Lei e ne Constituição Estadual 

A r t %\ — O mombro do MimttérraPúblicoprastorfccompromíBO o tomorèpot te 
perante o Procurador Geral de Justiço, no prazo do tnnta dias, contados ds dota da publi 
cxgãodo ato de nomeação, em sesão do Con « l h o Supenor do Mimsténo Público 

Porégrafo Umco — Provando o nomeado justo impedimento, antes do « p i r a r o 
prazo acima referido, poderá, o seu requenmento, ser concedida, pela autoridade quo fez o 
nomeação, prorrogação por tempo igual ao estabelocldo neste artigo 

Ar t 82 — No ato da posso,o membro do Mmistério Público prestará o seguinte 
conpromltso " A O ASSUMIR O CARGO DE PROMOTOR DE JUSTIÇA 0 0 ESTADO DO 
CEARA, PROMETO. PELA MINHA DIGNIDADE E HONRA, DESEMPENHAR, COM 
RETIDAO, AS FUNÇOES DO CARGO, E DE CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO E AS LE IS " 

ArL 8 3 — 0 Promotor do Justiço poderá prastar comp rom i e o e tomar posso 
por melo do procurador com poderes etpedsi i . 

Paréyafo Umco — Em qualquer emo, a posa sb se completará para os efeitos 
legais, após o efetivo exercício da funç io 

A r t 84 - Ao completar dots anos de « o t c f c l o no corgo, apurar-se-é, através do 
Conmlho Superior do Ministério Público, so o Promotor ds Justiço demonstrou rondçOes 
de permanecer no carreira. 

Parégrafo U n k o - Não terá permit ido o afastamento durante o estágio proba-

túno 

A r t 85 — As contSçfles de que trata o artigo antenor serão verificadas através dos 

seguintes requisitos 

1 4 0 

da cada 

1 (donetdoda moral, 

2 disciplina, 

3 dedicaçHoao trabalho, 

A ««ciência no desempenho das funçôci , 
5 residência na comvca 

r ^ ~ H ~ H — -
A r t 87 - D a r ^ w também posse no caso de reverso 
A r t 88 - S í o requisitos para a posse 

1 a pre « n t aç io do t f tu lo de nomeação 

2 d , , , , P t , d a 0 U m « " ' « ' * ^ n t a Médica O f * , -

3 declaração de bens do nomeado com a ,ndicaç3o da ongem e do valor 
um, 

4 cadastro da pessoa f face, 

5 quitação com o servidor militar e com a Justiça Eleitoral 

-
- « » . * I S , n V . , Ja c - r e T * " ' " ^ * ^ « - • 

. JL^^r r^" ; . 

s ^ s ã s ^ s a s 
A r t 93 - Nos demais casos de provimento do cargo, ap l icar+Wo es m sen es 

normas referentes ao «xercrcio constante, deste Código 

SEÇAo m 

DAS OUTRAS FORMAS DE PROVIMENTO 

SUBSEÇÃO | 

DA PROMOÇÃO 

Ar t 94 - As promoções na carreira do Ministério Público far-s*&> de 
paia entréncia,obedacido o interstício de dois enos e observados os criténos de 
e merecimento, alternadamente 

§ I o - A , promoções para provimento dos cargos d r P r S d / U f o r G v i à f i e Justice 
obedecerão ao mesmo critério deste ardgo / o " 1 

% 

V 

*JP 
^ Jv* 

^ 
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S 70 - Apurai 1» í o , na entríncia a na dassa ou caiagorm. • antiguidade e o mero-

emento 
S 30 _ Somente apta dou eno» de efetivo wcercfcw, na d a i i e ou entrôncia, pode-

,á o membro do MWi té r .o Público ter promovido d.tpentado ei te m te r t t f co te n*o houver 
condido to que o tenha completado, ou , quando quem o tenha, não oceite o lugar vago 

Ar t 95 - O merecimento dot membro: do Mmi i tér io Público, poro efeito do 
artigo ontenor, terá opurodo p d o Contdho Superior, que doborará a luta tr ípl ice, em 
votação tac roto. a ter encaminhada ao Chefe do Poder Executivo p d o Procurador Gorai 
He Juttiça 

5 10 _ P W a aferição do meredmemo terão obtorvado» ot tegumtet roquidto: 

1 r tudéncls na comarca, 
2 aiPduidade e pontualidade apurada: am informações, inspeções e corre»-

çõas. 
3 cumpnmento de encargos emanados da Procuradoria Geral da Justiça, 

4 eficiência no desempenho das funções, 
5 conduta irrepreensível ne vida pública e particular. 

6 a mora mento da cultura Jurídica, através de cursos especializados, publi

cações da t t w » , ar tudo i . art igo, e o b t e n ç k de prémios, relacionados com o atlvidada fun 

C , 0 n a i ' 7 pontudidada nas comuncações ao Procurador Geral o x i d a s neste Cõdigo, 
8 co i . t nbu^ fo d organfeoçSo o melhoria dos serviços (udiciénos e correlatos 

9 atuaçSo em comaree que epreante perticuler dificuldeda eo exercício des 
ds c o m e m , 

hincOet, 

5 20 - N l o poderá figurar em liste pera efeito de promoção por merecimento o 

membro do Mmatár lo Público que tenha sofndo pena disciplinar no período de dois anos 

antenores á ocorrência da vacância 

, 3 0 _ A o p rov im* , to inicial e á promoção por merecimento precederá a remo

ção devidamente requerida, ouvido o Conselho Superior do Minotár lo Público 

Ar t 96 - Para cada vsga destinada ao preenchimento por promoção ou remoção, 

abnr-sa4 a mscnção distinta, sucessivamente, com a Indicação da comarca ou Promotoria 
de Justiça correspondente á vaga a ser preenchida 

Ar t 97 - É vedada a indicação de candidatos para ramoção. nos emos de praan-
ch immto de epa p d o cr i téno de promoção por amtfri ldade 

Ar t 98 - Para apuração da antiguidade, considerar-se-á o » n p o de eíettvo 
exorcfcio na entrânda, deduzidas as interrupções, salvo es permlt.das emJoi a as causadas 
em razão de processo criminei ou edmimstrotlvo do que não resulto condenação 

Ar t 9 9 - 0 m e n b r o do Mmlstárto POU « o que haja sofndo pena da suspensão 
no penodo da dois enos anterior ã ocorrência da vacénete não poderá sor Promovido 

Ar t 100 — A d e v * * o ou rebabtamomo das comarcas, no o rdmt das ent rara es. 
r * , iovorocarê 0 r - m pre^rbeorê - dossificoção no carreira do Ministéno ^ 0 

5 i o _ Elevada a comarca o ocorrendo não ser promovido o roprasontanta do 

Ministério Púbiico. titular do mesme. f « r é este em disponibilidade. " ^ Z L ^ T Z " 

monto ulterior, cabendo Igud t f i r .ho ao I n d ^ m m t ^ p r o n w ^ j m q ^ u a r a w -

i 20 - No caso de rebaixamento do comera , permanecerá nasta o n p u a w i a m a 

do Mnls téno PJbUco . t é o sou oprovortamento em outra qua correspondo a w a o n t r é n d a . 

obededdos os critérios legais, ossagurendo^ho . entretanto, o tfreho preferendal é remo-

Çio 
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SUBSEÇÃO I I 

DA REMOÇÃO 

Ar t 101 - O membro do Mmatér io PúWco poder» ter removido s pedido, ou 
compu I to n e mente 

Ar t 102 - Der-ce^ a remoção a pedido 

1 de uma para outra comarca de igual entrância. 

2 numa mesna comarca onde haja m a u de uma vara, 
3 por m n o de permuta 

ParAgefo Umco - Na remoção a pedido, tf exigido o Intertt fcto da u m ano de 
efetivo exercício na comarca ou vara, ta Ivo te ocorrer mot ivo de conveniência do te rvqo. 
ou te não houver mterenado com o interstício f ixado nette parágrafo 

A r t 103 - Verif icada a vac* ic ia do cargo da cerrara do Mmistáno Púbitco e que 
ctoa ter preenchido p d o crl t t fno de merecimento, o Procurador Geral ordenará Imediata
mente, publicação de ed i td . com prazo de o i to (08) d ia i , dentro do qual poderão o i mteret-
tadot requerer remoção 

S 1 ° - O Procurador Gerd encamfnwá os pedidos de remoçffo ao Consdho 
Superior, para ddiberação por votação secreta 

5 2 o - Na organização da lista para remoção voluntária, observar-se-á o mesmo 
critério de antiguidade e merecimento, estabelecido no art 96 deste Código 

Ar t 104 - Os membros do Mmistáno Público não poder io ser removidos comoul 
seriamente, a não ter mediante representação do Procurador Geral de Justiça, com funda 
mento em conveniência do serviço 

Ar t 105 — Entende-se que ocorre convendncie de serviço, para fins do artigo 
antenor, quando a permanência do membro do Mimsténo Púb ico nas tuas furçóes o tornar 
manifestamente mcompet fvd com os interesses de Justiça e de própria Instituição a que 
pertence 

SUBSEÇÃO l l l 

DA REVERSÃO, DO APROVEITAMENTO E DA RE INTEGRAÇÃO 

A r L 106 — A revertão é o reingresso na Carrera do M i n m é n o Publico, a pedido 
CMJ de of íc io , quando insubsistentes os motivos da aposantadona 

S 1 ° — A rwartSo far-ca-é em vaga preenchfvd por merecimento, na entréncia 
ou cargo a que per tende o aposentado 

í 2 o — Pars a reversão seré ouvido o Conselho Superior, exigida a condsçSo d , 
idade nPo supenor a 55 (cinquenta e cinco) anos 

§ 3 o - A r M n t o no grau Inlclr i da cerrara somente ocorrerá quando n l o hou
ver canddato aprovado em concurso em condiçfies de nomeação, salvo a renúnda expressa 
deste 

A r t 107 — Na reversão ex-ofício, não seré obedecido o l imita de idade estabde
ddo no fi 2 ° do artigo anterior, se a aposentadoria tiver sido decretada por mot ivo de inca-
paadada física ou m m t a l , e posteriormente sa verif ique desaparecimento dms 
determinantes da medida 

A r t . 108 — A reversão dependerá de Invação médica, reaUxadaveta Junta 
O f i d d do Estado ^ -IN 

L£. si 
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Parágrafo O n c o — Sarà casnda a aposantadona sa o aposentado não comparecer 
á mspeção de saúde, na reversão « - o f f a o . ou não assumir o oe r c f c i o no prazo legal 

A r t 1 0 9 - 0 membro do Mimsténo Públteo que houver revertido somente poder* 
ser promovido após o interstício de d a s anos de efetivo exercício, contado da data da 
reversão 

Ar t 110 — O tempo de afastamento por motivo da aposantadona t ò sertf compu
tado para efeito de nova aposentadoria por tempo de serviço 

A r t 1 1 1 - Aproveitamento 6 o retomo eo efetivo exercício do cargo, de membro 
do Ministério Público, em disponibilidade. 

Ar t 1 1 2 — 0 aproveitamento far*e é em cargo de igual categona, e seré obrigató
rio na primeira vaga que ocorrer 

A r t 1 1 3 - 0 aproveitamento dependerá de inspeção médica, defendo ser ouvido 
o Conselho Supenor do Ministéno Público 

Pfágrafo Úmco - Seré cassada a disponibilidade do membro do Ministério Publico 
que não comparecer d inspeção médica ou não assumir o exercício no prazo legal 

A r t 114 — A reintegração importa no retomo do membro do Mimsténo Publico, 
por decisão administrativa ou Judicial, ao cargo que ocupava antenormente. restabelecidos 
os direitos e vantagens atingidos pelo ato demissõrlo, observadas as seguintes normas 

1 se o corgo tiver ex t into, ou a comorca rebaixada ou elevada, o reintegrando 

seré posto em disponibilidade, 

2 se o corgo estiver preenchido, o seu ocupante seré posto em diqjomtrfl idode, 

3 submetido é inspeção por Junto Médico Oficiei do Estado e verificada a 

mcapeddad* do reintegrando pare o exercício do cargo, seré oposentado com as vantatpro 

a que teria direi to, to efetivedo o reintegração 

CAPITULO IM 

DA VACÂNCIA 

SEÇAO ÚNICA 

DA DISPONIBILIDADE, APOSENTADORIA, EXONERAÇÃO E DEMISSÃO 

Ar t 1 1 5 - 0 mombro ettével do Mimsténo Público, elém do outros casos p m i t -

ros neste Código, flceré em disponibilidade com vencimentos Integrais, se houver supressão 

do cargo, permanecendo na mesma situação até o seu aproveitamento om corgo de Eguol 

categoria 

Pgrégrofo Único - Nos casos de disponibilidade, o Procurador Geral, ouvido o 

Consdho Superior, faré remesso oo Chefe do Poder Executivo do expediente necessário é 

sua decretação 

A r t 1 1 6 - 0 mombro do Ministério Público em disponibilidade continuará 

tu feito oos mesmos Impedimentos e proibições Inerentes ao cargo 
Ar t 1 1 7 - O membro do Ministério Público seré aposentado 

I — por Invalidez, 
I I - compulsoriamente, aos setenta ano* da idade; 

I I I -vo luntar iamente nos termos da Contr i tu lç lo e leis estaduais. 
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I « « tO (dez) «no, de tempo d t ierv,ço, 50% (c lnqumm por c t n to í . 

ta por c a n t o » * ^ ^ ^ m " 1 5 d B t 8 m « > * "™*Ço. 60% ( « « . r v 

Porcento) 3 ^ ^ ' ^ ^ • 2 0 ( v i n , « > 8 n « * tempo da M r v ç o . 70% (.atonto 

tan. p i c Z " * 2 0 " 2 5 ^ ' ^ — 4 " " ^ * - . o 80% 
6 de m a l , do 25 (vinte o cmco) enos do tempo de tervlço, e menos da Klode 

limite poro o opowntodorío voluntário. 90% (noventa por cento) 
Ar t 1 2 1 - 0 Procurador Geral do Awtiço. no c x , doopaontadodo compu W n a 

pw limite de Idode. providenciará a remoua do re«pocttvo expediente ao Chefe do Podei 
Executivo, ouv.do o Conselho Superior do M i m , « r i o Público, ficando o atingido pt fe 
compulsório obrigado o ofasur-so, ou to ma ti carne me. do cn erc rd o do cargo, no dia om 
«JO completar 70 anos do Idodo 
r . - À ^ « 0 dos assentamentos e anotações «fstentas da Corregedoria 
Genj. o Corregedor comunicar*, dentro do 48 horas, ao Procurador Geral, hover o membro 
* Mnlsténo Público atingido o idode do oposentedona. poro o formal ira ç fo do competente 
processo 

A n 123 — O pedido do oposentadono daverá ser Instruído com o liquidação do 
tsmpo de serviço feito na Procuradoria Gorai, do idamente informado, ouvido o Consdho 
S«fl)ertor do Ministério Público, o enviado é autoridade competente pere o lavratura e publ i-
eeçéo do respectivo «to 

A r t 124 — O processo de eposmtadorla davoré ser condu ido no prezo máximo 
do 60 (sessenta) dias 

Portígrofo Único - Excedido osso prazo, o membro do 
nlo esteja em exercício t e * direi to oos vencimentos ou remun " 
( fo , eté que se|B registrado, na forma da lei, o ato da sua oposoni 

\í»/0i» 4 
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CAPlYULO IV 

OA MATRICULA E DA ANTIGUIDADE 

SEÇAO ONICA 

wsmmmi 
: - = = Z e = 5 5 : gmasssaes j C o n - h o _ A a n e 9 M d B „ ^ ^ n o . c o n * - » d , data do « « r c . o n « t , . | v a t w w d o «m iguddade de condsOat 1 . antiguidade ooMimnér io Público, 2 o maior tempo de «rv iço público, 
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CAPITULO V 

0 0 TEMPO DE SERVIÇO 

SEÇAO ONICA 

A r t 133 — A apuraçSo do tempo d * tervtço de membro do Mln l i tér io Público 

terá feita em dias, convertidos em anos, considerando-se estes como de trezentos e sessenta 

e cinco (365) dias 

Pardyafo Onico — Feita a conversão, o t dias reu l i an te t , até cento e oitenta e 
dois (182),dias serão arredondados para um (01) ano, para efeito de aposentadoria 

A r t 134 — Seré considerado de efetivo exercício, compu tando-*a integralmente 
paia efeito de gratificação adicional a e^ec ia l , disponibilidade e aposentadoria, o afasta 
mento em virtude de 

1 férias, 

2 casamento, até oi to dias. 

3 lu to , até o i to cias,por falecimento do cAnjuge, f i lho, pai, mãe e irmão, 

4 exercício das atribuições de outro cargo de provimento.em comissão, ou am 
ubst i tuição, inclusive os da administração Indireta do Estado, de nível equivalente ou 
maior, 

5 convocação para o te rvço mil i tar a outros obrigatórios por lei, 

6 desempenho de função efotrve federal, estadual ou muneipa l , 

7 licença por acidente rio trabalho ou doença profissional 

8 comissão em outros pontos do terr i tório nacional ou estrangeiro, mediante 
autonzação do Chefe do Poder Executivo, 

9 freqjantar curtos ou svri lnértot de aperfeçoemanto e e t tvdot , no p a i t o u no 
exterior, com prévia autorização do Procurador Gera), ouvido o Colégio de Procuradores, 

10 o perfodo de d t p o s s ã o concedido pelo Chefe do Poder Ex acu ovo e outros 

drgãos públicos, mctusve o t da admimt t reç lo indireta, 

11 licença espacial, 

12 licença é gsttante. 

13 licença para tratamento de seúde. observada a restrição até seis mesas, 

quinqúénn, para efeito de licença epacia l , 

14 afastamento por força da processo administrativo ou sentença deflwfeiunclè 

por falta ou cnme de que haja sido ebsohrido. £Voo*/ 
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15 tránnio a,* dez 1101 d i » quando removido ou promovido, 

16 falta: JUÍUficadas até trés (031 dias, por més, 

17 exercício da funçSo de Ju.z do Tnbunal Regional Eleitoral. na forma do Inciso 

I I I do art 133 da Const.tutçío Federal, combinado com o art 53 da Le. Complementar 

n 0 40, de 14 de dezembro de 1881, 

18 o perfodo de disponibilidade 

Ar t 135 ^ P a r a o s efeitos de aposantadona disponibilidade, gratificação adicio

nal e eapacial seré computado integralmente 

1 o tempo de serviço publico federal, estadual ou m u n o p a l 

2 o tempo de setvtço publico prestado em A L tarqu.a. Empresa Pública eSoc.e 

dade de Economia Mista nas órbitas lederal. estadual a muneipal , 

3 o perfodo de trabalho prestado a instituição de caráter pnvado. que tenha 

ndo transformada em umdade administrativa estadual, 

4 o tempo de licença especa, renunciada e não gozada, contada em dobro 

5 o tempo auvo nas Forças Armadas • na» Aux.liares. P i t a d o A i r a n t . a p £ 

3 0 , de 14 de dezembro de 1962, 

6 o tempo de smvlço prestado, sob qualquer forma de adm.ssSo. desde q u . 

remunerado pelos cofres públicos, 

7 o tempo de advocacia, desde que não haja concomitância, até o máximo dt 

quatro anos, 

8 o tempo d . tervlço preaado a entidades pnvadas. . 6 pere efeito de epcee* 

tadoria no . termo, da Lei «o 9 965, de 11 da novembro de 1975 , . Decreto nO 11 812, d . 

09 de abril de 1976 

T lTULO IV 

DOS DEVERES, DA ÉTICA FUNCIONAL. DAS SUSPENSÕES 
DAS INCOMPATIBILIDADES, DOS IMPEDIMENTOS E PROIBIÇÕES 

CAPITULO I 

DOS DEVERES 

A n 1 3 8 _ S 8 o d w 8 r » , d o i m e n i b f O i d o M l n h t 4 r l o P 0 b l l c o , 

148 

1 ztíar polo prenfg io da Juttiça, pda dignidade de tuet funçõei, pelo respeito 
aoi m agi mirado*, advogados e membros da InstitulçSo, 

2 obedecer rigoroeameme, nos atos em que o Aciar, A formalidade exigida dos 

Juftes na sentença, sendo obrigatório em cada ato fazer relatório, dar os fundamentos, em 

que analisará as questões de fato e de direito, e lançar o seu parecer ou requenmento, 

3 obedecer n goros emente aos prazos processuais; 

4 atender ao expediente forense e astsar aos atos judiciais, quando obngatóría 
ou conveniente a sua presença, 

5 desempenhar, com zelo e presteza, as funçóes, 

6 declararem-se suspeitos ou impedidos, nos termos da lei, 

7 adotar as providências cabíveis em face do irregularidades da quo tenham 

conhecimento ou que ocorram nas serviços a sou cargo. 

8 tratar com urbanidade at partet, tettemunhas, funcionárlot e auxi l iarei da 
Juitfça, 

9 rcudir na tade do Jufzo funto ao qual tarvir, u f v o autonzaçBo do Procurador 
Geral de Justiça, 

10 atender com presteza á soItcitaçSo de membros do Mimst f r io Público, para 

acompanhar atos judiciais ou driigâncias policiais que devam realizar-se na érea em que 

marpem sues atnbuiçGe*, 

11 p r e t t » informaçflet requisitadas pelos órgSos da In t t i tu iç6o, 

12 participar do Conselho Penitenciário, quando designado, tem prejuízo dat 

dvnai t funções de seu cargo. 

13 prestar assistência judiciária aos necessitados, onda n i o houver Órgãos 

prãpnos, 

14 attnder «om i n t a n n s d o t a qualquer momanto, nos catos da urgência 

CAPlYULO I I 

DA ÉTICA FUNCIONAL 

A F L 137 - O rapiaientante do Ministério Público mantaré, no exerc rd o doa 

variados aspecto* de suo função, o equi l íbr io o serenidade imprescindfralt ao múnus que lha 

é conferido, promovendo, elegendo e requerendo com estrita obeervénde oos ditame* lf 

A r t 138 - É dever precfbuo do membro do Ministério Público, em todos 

stos, i n d us Iva not de tua vida privada, manter a raspo habBidade do suo i 

do seu cargo, de modo que suo conduta n l o comprometa o prestfgkfdé 
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A n 139 - É vadoda ao membro do M n t t t é n o POHico, salvo em disponibilidade 
oo aposentado atividade po l f t ico far t idãr ia . e somente tora do eKercício do caroo. poder* 
condidatoMe a posto eletivo. obedecidas es d.wosçòes eleitorais sobre eespdcle 

Ar t 140 - No exerc t i o de sua função, o representante do Mmlstdho PúHico 

não POdera ferir a dignidade da pessoa humana do acusado 

Ar t 141 - O representante do Ministério Público, no exerc ido de sua funç io . 

ctoer* comportar ia com independência, atendo-se exduswamonts aos fatos, ao direito e aos 

ditames de sua conr lénc ie , sem v a l q u e r injunção da ordem pessoa* ou materiai 

CAPlYULO l l l 

OAS SUSPEIÇÕES. INCOMPATIBILIDADES. IMPEDIMENTOS E PROIBIÇÕES 

Art 142 - A susp«>;So de representante, do Ministério Público re» j lar<*é 

p d , disposto nos art igo, 138 do Código da Processo Cv, , o 104. 258 a 460 do COdigo 

ò e P r o a s s o ^ a n t ^ _ Q , membros do Mimsténo PÚU.co nflo poderão servir em Juízo ou 

tribunal de cujos t lw la r» , sejam cônjuges, «cendentas. d e c e n d w m . oucoía ta ra . , até o 

^ ^ ^ - ^ r z ^ r r z z : ^ ^ . ^ 
em mire mntar incompatibilidades decorrentes do parentesco, devendo estm resoiver^e em 
proju fzo do úl t imo nomeado . 

A r t 144 - É vedado ao membro do Mimsténo PúWico exercer a advoejaa a « e r 

- - - i r ^ - ^ t ^ z z ^ ^ ^ r ^ z r . 
He estranhas ^ ^ ^ m m l b r t , do MmHafrio Púbhco deva declarar n o , autus, os mot ivo. 

z=iz:TCzr%Tzz;^zz^rz 
horas, para a competente ap redação 

T lYULO V 

DOS DIREITOS. DOS VENCIMENTOS E DAS VANTAGENS 

CAPlYULO I 

OAS GARANTIAS E PRERROGATIVAS 

Ar t . 147 - O t m w b r o s do Ministéno Púbbco su^tam-sa a raglme ^r í í f lco 

— 
bros do Ministério Público 

1 » condenados 4 pane priva tiv. da Uberdade por crime cometido comaWsod, 

poder ou vioieção do dever Inerente A função pttAtea; 

150 

2 tB corutorados por outro cr lma, d p*na de recluiSo por m e u de dotsenot, ou 
d* dotençflo por mui» de quatro 

3 tf profenda dec ido dafmitiva, em procaaot edmlnittrattvos onde l ha : «eja 
nagurada ampla defeca, no* caso: do disposto nos Incisos I I , l l l , IV , V e V l do a r t 23 da 
Lai Complementar n 0 40 , da 14 de dezembro de 1981 

Ar t 149 ~ Os membros do Ministério Público serio processados e fulgados or l -
pnanamente pelo Tribunal de Justiça- nos crírres comun : e, nos de regwntabiI idade salvo 
•s exceçAes de ordem constitucional 

A r t 150 — A l *m da: garantias Bí»gu radas pda Constituição, os membros do 
Hmbrtr io Público gozi-r^o das seguinte» orar roga uvas 

1 receber o tratamento d «pensado aot membros do Poder Judiciáno perante os 
qwt oficiem, 

2 usar as vestes tefares a insígnias privativas do Ministério Público, 

3 tomar assento á cfirelte dos Juízes de primeira Imténcia ou do Presidente do 
. Tnbunal, Câmara ou Turma; 

^ 4 ter vista c to autos após distribuição h Turmas ou Címaras, e intervir nat 
n mssQas de julgamento para sustentação oral ou esclarecer maténa de fato, 

j 5 receber intimação petsofJ em qualquer processo e grau de jurisdição, 

6 ser ouvido, como testemunha, em qualquer processo ou inquérito, em dia, 
bota e local previamente ajustados com o Juiz ou com a autondade ccmpetente 

opous], 
7 nêo ser recolhido preso antes de sentença transitada em julgado, senão em sala 

8 NSo ser preso, senão por ordem /ytfctal «senta, s»fvo em flagrante da crime 
M l t nç *v« l , caso em que « autondade far* imediata comun cação e eprasantação do mem
bro do Ministério Público ao Procurador Gerei de Justiça 

• Parégrafo Unlco - Quando, no curso da fmastlgação, houver Indício do prétteo 

'* ds infração penai por porte ds mombro do Ministério Público, o autoridade policial remeteré 
í kimBatamento os respectivos autos ao Procurador Garat da Justiça 

A r t 1 SI - Os membros do M Wsténo Público tarão carta ire funoono l , expedida 
^ na forme da Lai . valando am todo terr i tór io nacional como cédula de i don t i d t th a porto 

d l «rma, nos termos do a r t 2 1 , do Lof Complomentv nO 40, do 14 de dezembro de 1891 

C A P I T U L O U 

OOS DIREITOS EM G E R A L 

SEÇAO I 

D A ESTABIL IDADE E OA INAMOVIB IL IDADE 

Art. 152 - Aos nwnbroe do Ministério Público é assegu 
tfidede «Inamovibilidade, nos termos do disposto neste CfeSgo 

'tf 
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SEÇAO II 

DAS FERIAS 

A r t 1 5 3 - 0 direito a férias anuais, coletivas ou Individuais dos membros do 

Ministério Público seré IguB eo dos magistrados, perante os quas oficiarem (art 38 dm 

Lol Complementar n 0 40/811 

| i o _ Os Procuradores de Justiço gozorSo de férias nos períodos de 02 o 31 d* 

janeiro e de 02 o 31 de julho 
& 2° - O s Promotores de Justiço, titulares do varas ou comarcas, com exercfcto 

no interior do Estado, gozar3o de férias coletivas do 02 o 3 I do janeiro e de 02 o 31 de 

julho 

§ 3 ° - Os Promotores de Justiço, titulares do varas, com exercfcto na comorca da 

capital, gozarão do um perfodo do fénas coletivas, de 02 o 31 do janeiro o um out ro de 30 
diss do fénas incfivlduais 

f 4 ° - Os Promotores Auxiliares o Zonais do Interior substituirão os Promotores 

db veres ou commeos, durante os períodos de fénas cotetivos. fozendo jus porém a 60 

(sessenta) dias do férias mdrvidual; 

A r t 154 - As férias de q je tratam os * í 3 ° o 4 ° do artigo anterior terão Inf do 

no data em que o interessado tiver ciência oficial de suo concessão, salvo se pediu poro gozé-

las em doto certo, e for o tendido o requerimento 
A r t 155 - As fénos dos membros do Mimsténo Público o fúnaonános do Secre

tória da Procuradona Gerd da Justiça serão concedtdes p d o Procurador Gero), v o antes 
do Iniciado o OTO forense organizará a escdo roq>acttva, atendendo, quando possivei, és 
solicirapOas dos Interessedos, sem pre ju i i o da conveniência do serviço 

Paráyafo Onico - A concessão das férias ao Procurador Geral compete oo Gover 

redor do Estado, o sou requerimento 

A r t . 166 - O d i r f i t o és fénas individuais seré adquirido depois do um ano ds 

efetivo exercfcio, gozadas no eno seguinte, admitido o sou fracionamento om duas parceles, 

a critério do Interessado 

Poréyofo Onico - O membro do Mimsténo Público não poderé gozar, por ano, 

m d s d e um perfodo do férias individuais. 

A r t 15? - A escala de férias poderé ser alterada, o qualquer tempo, pelo Procu

rador Geral de Justiça, a « podido do interenado, ressafvado o interessa do serviço 
A r L 1 5 8 - 0 membro do Mimsténo Público não podará entrar om gozo ds 

férias quando estiver convocada reundo do Tribunal do Júri om que tenho de servir, e 
e n a i v i t o os trabalhos deste não tiverem sido ultimados, nem antes do apresentação, em 
cartório, das razOes dos recursos quo porventura haja impetrado o do convincoção oo 
Consdho Superior do Ministério Público das obsofviçòos irrecorridos 

Ar t 169 — Em drcunstãndos excepcionara, no interesse do serviço, o Procurador 
Ger* poderé determinar quo o membro do Ministério Púbiico em gozo de férias Indv iA is i * 
volte oo exerefdo, permitido completar o restante das férias não gozadas no mesmo eno 

ArL 160 — 0 membro do Ministério Pública eo entrar om férias, comunicaré oo 
Procurador Gerd o l u p r de sue eventud residência, a, ao término, da sou retomo oo 
txarcfc io 

A r t 161 - A Intarrupção de férias do p romw ido ou removido poderé ocorrer 

o pedido, ou por conveniência do serviço 
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SEÇAO II I 

DAS LICENÇAS 

A r t 162 - Conceder-s^é Itcenço ao membro do Ministério Publico 

1 paro tratamento de seúde; 

2 Wendn acidentado ou vf t lma do epessão não provocada, em docorréncio ou 
no exercfcto de suas funções. 

3 por mot ivo do doença na pessoa de suo família, 

4 faiando convocado para o serviço mil i tar, 

5 quendo go st ente, 

6 em caráter especial 

A r t 163 - As licenças de quo trotam os itens 1 o 2 do artigo ontenor. eté sosonto 
(60) dias, serão concedidas mediante atestado médico, com f i rmo reconhecido, e os que 
ultrapassarem esto prazo, após irapoçSo pelo Junto Médica Oficial do Estado 

A r t 164 - A Itcenço (*re depender do inspeção médica terá o duração que for 
Indicada no re l e c t i v o laudo 

I 1 ° - Findo este prazo, o paciente seré submetido o nova mspeção devendo o 
imido condu i r pela vol ta do membro do Ministério Público oo exercício, pdo prorroga;ão 
de licença, ou , se for o caso, pela aposentado ns 

* 2 0 ~ Terminado a licença, o membro do Mb is téno Público reassumirá imedio-
temente o exerc rdo 

Ar t 165 - A licença poderé ser concedido ou prorrogada, do o f few ou a podido 
Poréyofo Onico - O podido do prorrogação davoré ser opresantado entes de 

finda a llconço, a. so indeferido, contar-s^é como licença o perfodo compreendido entro o 
dato do término o o do co r h edm emo oficial do despacho 

Ar t 1 6 6 - 0 membro do Ministério Público poderé sor licenciado por mot ivo da 
doença na pessoa do ascendente, descendente, colateral, consangjrtieo ou a f im. até o segun
do de cônjuge do (*Jd n f o esteja reparado, da dapondente que conste no sou assenta
mento JMfv idJJl , a de compsnhotro ou componhefro, desde que provo sor indispensável 
e suo assistência passoal, o esto não posso sor prestado smultenoamonto com o exercício 
fundonal 

J 10 - Pr<»ar-se-é o doença mediante mspoçto médico, realizado conformo as 
exigências contidas neste Código, quanto é Itcerçapara tratamento da saúde 

I 20 - O membro do Ministério PúUico l lcorciado nos termos deste artigo 
p«cst>tré vencimentos integrais até dois (02) enos, f indo este prazo, não lhe será p u o 
vendmento 

A r L 167 - O membro do Ministério Público gestonta. medi anta Inspeção médico, 
será l icondodo, por tea t ro mesas, com v end mantos integrais. 

Paréyafo Onico - Salvo laudo médko em contrário, o licença será 
partir do oitavo més de gestação •- y 

A r t 168 - O membro do Ministério Público Poderé, a qualquer tempo^desistir ' 
de licença concedida, reesumindo o exerc fel o das furç&es do sou c a r g p r í T õ . . % 

* ^ % ' - / 
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Art 169 - O membro do Ministério Público licenciado nâo pode exercer qualquer 
de s u a funçdes, nem exercitar qualquer funçío publica ou par ocular 

Parégrafo Onico - Satvo con tra •Indicação médica, o membro do Ministério Públi
co licenciado poderé oficiar nos autos (#ie tiver recebido, com vista, antes da licença 

Art 170 - Ao membro do Mimsténo Público que contar mas de cinco (05) anos 
de serviço sem interrupção, ou não tenha gozado licença além da seis (06) meses para trata-
mento de sadtfe, no quinquénio, seré concedida uma licença especial de trés (03) meses, com 
vencimentos integrais, assistindoHhe, no caso de desistência o direi to de contar em dobro 
aquele tempo, para afeito de aposantadona. gratificação adicional a disponibilidade 

Parágrafo Onico — Computar-«a-é para o disposto neste art igo, desde que ininter
rupto, o tempo da serviço prestado é União, ao Estado o ao Município anteriormente ao 
mgross) no Ministério Público 

Ar t 171 - A licença evecial poderá ser gozada de uma só vez, ou em dum parce 
Ies, a cr téno do Interessado, desde que qualquer delas nJo se*a infenor a um més 

Ar t 172 — A licença especial poderá ser interrompida de o f f a o , quando exigir 
o serviç ) público, ou a pedido, preservado, v n qualquer caso. o direito do interessado ao 
gozo do restante da licença 

Parégrafo Orue o - Convertida, no todo ou em parta, em tempo de serviço, é 
irratratével a desistência da licença equcial 

A r t 173 - É da competência do Governador do Estado e concessão de licença 
acima de seis meses aos membros do Mimsténo PúUico 

S E Ç A O I V 

DOS VENCIMENTOS 

Ar t . 174 - O» vencimento* do Procurador Gerei de Juibça n i o terSo infenor et 
aot dos Secretánot de Estado 

Parágrafo Umco - Para o efeito de equivalência e l imita de vencimento, previstos 
nette artigo, t i o exclufctat do cômputo epenas as vantagens de caréter pessoal ou de nature
za trandtdne 

Ar t 175 - Os Procuradores de Justiça, que integram a segunda instância do 

Ministério P J U c o , tém os seus vencimentos fixados com diferença nSo supenor a dez por 

cento (10%) do Procurador Geral de Justiça 
Ar t 176 — O» membros do Ministério PúUico da pnmeira instância tém os seus 

v i rei men tos fixados com diferença nSo excedente ds dez por cento (10%) de uma para 
outra entréncia, etnbulndo-ta aos da entréncia mais elevada n l o rn_# de vinte por cento 
120%) de diferença dos vencimentos dos Procuradores de Justiça 

Parégrafo Onico - Para fins da A p o s t o nos artigos 175 a 176. Iwar-ce-é am 
conta, para efeito dé célculo. o vendmento .basa do cargo de Procurador de Justiça, obede
cido dnda o disposto no parégrafo único do a r t 1 74 desta Código 

S E Ç A O V 

DAS VANTAGENS 

Art i / / - Além dos vendmentot, constituam vantagem pecuniárias dot 

bros do Ministério POUlco 
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1 Gratith-íções; 

2 Ajuda de Custo 

3 Diánas, 

4 Salé rio-Família e Eiposa, 

5 Aux i l io Doença, 

6 Aux i l i o Funeral e Pensão por Morte, 

7 Aux i l i o Moradia, 

8 Representação, 

9 Montepio 

SUBSEÇÃO I 

DAS GRATIFICAÇÕES 

A r t 1 7 8 — 0 » membroi do Mmatér io PilWico (a r io jus âs legumtns ra t i f i caç tec 

1 gratificação adicional 5% (cinco por cento) por quinquénio da «ervtço até o 
méximo òo 07 ( iate), 

2 srat i f icaçio de magistério, por aula profenda em curso oficial de preparação 
para carrera ou escola oficial de aper feçosnento, 

3 gratificação pelo efetivo exerefdo em comarca de d i f fc i l provimento assim 
definida e indicada em Lei. 

mamo. 
4 gratificação * substituição corretpondente a um terço do padrão do venci-

6 gra ti ftc M o <*• nftrrf unkífr t i tárto, corra pondante a 20% (vinta por canto) 
do vencimento, 

8 gratificação especial da 40% (quarenta por cento) sobre o venc ima nto-base 

Ar t 179 - Aoa membros do Conselho Superior do Ministério Público ssré atr*. 
Suids uma (patiflcacSo por sessão a que comparecerem, eté o l imite méximo de quatro 
(04) sessões por més. 

Ar t . fSO - Aos membros do Ministério Público designados ptra f azv parta da 
condnfie* encvregados da elaboração da trabalho* especiais da natureza técn ta ju r fd l ca 
• ré etribufda uma gratificação quando não sa afastaram de sues funçOes. 

A r t 181 - A gradncação de substituição não se incorpora aos vencimem 
nenhum efeito 
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SUBSEÇÃO I I 

DA AJUDA DE CUSTO 

Ar t 182 - O membro do Minr i r tno Público quando nomeado, promovido, ou 

removido compulsonamente faré jus a uma ajuda de cut io equivalente é metade da um mé» 

de vencimento 

Parégrafo Único - N í o terá direito é a)uda de cu*to o membro do Min l i téno 

PUbftco com residência no lugar onde passar a exercer o cargo, bem assim em caso de permu

ta ou remoção a pedido 

Ar t 183 - Ao membro do M.nbténo Público, quando em m i s d o oficiai fora do 

Estado, por dia de permtsiéncia, será a,segurada ajuda de custo corretpondente a dois 

terços (2/31 da que faz m o Procurador Gerd de Justiça 

Parégrafo U n c o - Ouando. nas circunsténcias referidas neste a rogo. o membro do 

Ministério Publico estiver exercendo a reprasentaçío do Procurador Geral, teré direito a 

ajuda de custo a este atribuída 

SUBSEÇÃO Ul 

DAS DlARIAS 

A r t 184 - Os membroi do Mimsténo Público designados para cumprir anvidade 

funcional fora de sua comarca perceberão diénas mediante comprovação por eo r t i dU 

cartoréna, até o méximo de dez (101 por més. na imponência de 1/30 (um t r .n tewos l do 

vencimento feipectrvo 

SUBSEÇÃO IV 

DOS S A L Á R I O S f A M I U A E ESPOSA 

A n 185 - Os membros do Ministéno Público perceberão saléno-famíl.a a salério 

esposa, na conformidade da legUaçSo apilcével oos funcionénos púWxx» e s t a f e i s em geral 

SUBSEÇAOV 

DOAUXlL lO-OOENÇA 

A r t 186 - O membro do Ministéno PúUico teré dirai to o um mês do vencimen

tos, o t í tu lo do euxílicwíoençe. após codo período de doze (12) meses consecutivo: ds 

licença por» trotam on to de saúde 

1 1 9 - 0 pogwnento do euxf lkxfoenço seré outorizodo o partir do dta tmaifioto 
fcquale om quo o membro do Ministério Público completar o período o « J O SO rafere este 
anigo. Ind pendentemente do requerimento do Interesado. ,em folho do pogwnonto O J I 
obodeceré &s meanos normas d « folhos de pegmento da vencimentos a proventos 

| 20 - Oiendo ocorrer o falecimento -de membro do Ministério Público, o 

ouxfllCKloenço e que fez jus teré pego de acordo com as normas v e rabiem o pagsmanto 

do vencimentos o proventos n í o recebidos 
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SUBSEÇÃO V I 

DO A U X I L I O FUNERAL E DA PENSÃO POR MORTE 

Ar t 187 - Ao cônjuge sobrevivente e em sua falta, os herdeiros necessários do 
menb ro do Mimsténo Público, falecido em atividade ou já aposentado, será concedido 
auxíl io funeral corre*) on den te o um més de vencimentos ou proventos 

§ 1 ° - Os vencimentos ou proventos ser io oqueles o que o membro do Ministério 
Público fazia jus na data do óbi to 

S 2 ° — Na falto dai pessoa enumerado: neste artigo, o auxi l io funeral seré pago 
a quem prommer o enterro, mediante provo das despesas 

5 3 o — A deqjesa correrá pdo dotaçffo próprio do cargo, o o pagamento será 
efetuado pda Secretario da Fazenda, mediante autorização do Procurador Geral, depois 
da apreomtaçSo da coradfio do assento do óbito o. no caso do parágrafo antenor, meis com 
prov antes das devesas realizadas 

A r t 188 - A pensão por morto, devida aos dependentes do membro do Mimsténo 
Público, terá reajustada sempre que forem alterados os vencimentos dos membros do Mims
téno Público em e t vidado (an 44 , da Lei Complementar n 0 40 , de 14 do dezembro do 
1981) 

SUBSEÇÃO V I I 

DO A U X I L I O MORADIA 

Ar t 189 - Os membros do Mimsténo Público perceber l o auxí l io moradia, nos 
comorcos em que n fo hejo residência oficial para o membro do tnst i tuiçío, correspondente 
o um terço (1/3) do vencimento tese 

Parágrafo U n c o — Para fazer ^JS á gra ti ficçaSo prevista neste artigo, o membro do 
Mimsténo Público deverá, além do resr f r no comarca, comprovar a inexistência da <*jdquer 
prédio ras doncial posto è suo d ispos lç lopdo auton d ad i municipal 

SUBSEÇAOVI I I 

DA REPRESENTAÇÃO 

A r t 190 - Os membros do Ministério Público torBo direito o ume grobficaçBo 
mensal, o t í t u l o de rep rasam açio, no base ds 20% (vinte por cento) do vencimento 

SUBSEÇÃO IX 

0 0 MONTEPIO 

A r t 191 - Fico assegurado és famílias pensionáveis, ou oos beneficiários dos 
membroi. do Ministéno Público, mscntos, ativos ou Inativos, montepio o ser pego peto 
Secretana do Foz enda do Estado 

Ar t 192 — O montepio compreenderá umo pensão mensal igud é me 
vencimento, e vantagens percebidas p d o contr ibuinte é data do seu falecimento 

i 1 o - A pontão seré paga método é viúvo, o método, om portei iguais, 
legílimos, legitimados, noturelt e reconhecidos por qualquer das formes erfrn1 

direito. Indut iva os nascidos apôs a saparaçlo, a oco ado tiv o* do contr l 
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§ 20 - Na foi ta do filhos, o ponsSo portoncorà mtogrol monto â v.uvo, sondo, 

contudo, ossogurodo oo contnbu.nto. so»» qud fo» o * ~ onado c « , l , pleno "bordado no 

mstmjiçSo do pensiontstos a no fixação do vona ta th ro do ponsSo do cado um 
* 30 _ A p e n d o do montepio «sé teatustada automawomento. sempre que 

r z c ^ z ^ i ^ ^ - ^ ^ - ^ ^ ^ 
afeito do oposentadorlo, quo receberia o contribuinte f d e a d o 

% 40 _ Cessa o p o i m e n t o do montepio 

1 am relaçfo i viúva, na dato em que contrair núpcias ou falecer, traniferin. 

do-se poro os fi lhos, em portes tojais, o beneficio, 

2 wn relaçfo eo filho var io , na dota om * , « atmoir o mo.oridado, satvo se i m * -

l ido ou incapaz de prover i p r í p n . subri.téna», ou so estudante, frequentando c u r » 

jacundá ri o ou superior, a tá 24 anca de i d o * 

3 em rdaç io o f i lha toltetra, no tb ta em quo contro.r núpcios. ou, tendo oftn-

g,do o m-or idade, passar a exercer oovidade lucro Ove, com a w d venha prover o prâpria 

subsistência 

s 50 _ Aos outros beneficidnos instituídos aplicam so os regres do direito civil 

no que couber 
fi 6 ° - É permitido o ocumulaçHo do pensões e montepio 

1 entre si, 

2 com pensões outros, da qudquer natureza, pagas por entidodos púbhcos fedo-

reis estoduais o Municipais; 

S TO _ Tombem nfo ê v e d a * o ocumulaçfo de pensões do montepio atá o hm i» 

dp , venamento, ou proventos, que o contnbuinto vmho recebendo d o , coiros pubLcos, 

designados pelo 

1 com vencimentos do corgos ou funçío público da U m f o . do Estado, d^Munk 

crpio ou da Autarquia. 

2 com proventos na .natividade ainda que quando dr aposentadoria em cargos 

eeumulávotc 

3 com solário: de emproo* particulares « , Pensões percebWas de endrtadoi 
privadas 

A r t 1 9 3 - 0 poganento do montepio será rtquondo 00 Procurador Gerd ds 

justice v o despojará d , piano, deferindo ou n l o o pad.do. oncomlnhancto o processo, 

no primeira Mp Atese. 00 Secretário da Fazenda, para efe tfvaçSo do pagomento 

Ar t 194 - A I r n A i o do membro do Mlmstáno Público W e d d o om consaqQkds 

de addente do t robdho ou do agre sdo no exercício ou « n decorrência de sues funçíe* 

o Estedo assogurerá umo pensío mensal e v i d e n t e aos vencimentos ou prwentos v e de 

poreabfe da Secretaria do Fazenda, ao tampo do fato, sempre roafustdvol 

Ar t 1 9 5 - A inscriçlo do montepio áfocultot iv* 

/ 
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Ar t 196 - O mombfo do M m u t í n o PúUico quo tenha requerido mtcnçflo no 
montepio concorrerá pare o Fazenda do Estado com uma cota corre*)ondente a um tr inta 
avoi 11130) dos seus vencimentos ou prwentos mensai*, em folha de pagamento 

Parágrafo Umco — Para efeito de célculo da comnbutção de que trata este artigo, 
mcfuem-te as grauficaçCes percebidas e mcorporéveri ao vencimento pare efeito de apo 
sentadorm 

T l Y U L O V I 

DO REGIME DISCIPLINAR 

CAPlYULO I 

DAS CORREIÇÕES 

A n 197 - O t t w i ç c a do Minutér io Público «stfo sujaitot és leguintascorra^Oet 

1 porm a i (»nt»i, 

2 ordmdnas, 

3 ex treordindríss 

A r t 198 — A i co re l çãe i permenentet ter8o feitas pelo Procurador Geral a pdos 
Procuradores de Juit iça, nos processos em que funcionarem 

A r t 199 - Os Procuradores da Justiça comun carão ao Procurador Geral, por es
cri to e com a maior brevidade postlVel, as faltas porventura encontradas no exame dos pro
cessos a seu cargo 

A T L 200 — O Procurador Geral, verificando qualquer falta na atuação do membro 
do Mmt i téno Público, ou , ciente des qua lhe forem comuncadm pelos Procuradoras de 
Justiça, fer-Jhe-4 confidencialmente, por of íc io , as advertúncias e recomendações que julgar 
conv emen tas. 

Paráyafo Unlco - Nos casos da maior gravidada, o Procurador Geral submeter A 
o assunto ao Conselho Superior, para a devida apreciação e ^ligamento 

A r t 201 - As cone ções ordinárias e extraordinárias, estas parciais ou totais» 
serio faltas paio Corregedor Geral, que poderá tar auxiliado, a seu critério, por um membro 
do Ministério Publico servindo na Corregedoria 

A r t 202 — A t cor teçõet ordinárias tarão fattas conforme escola organbadapelo 
Procurador Geral, a as extraordinárias, em qualquer tempo, ordenadas pelo Chefe do Minis
tério ou p d o Conselho Supenor 

Ar t 203 — As correições tém por ob letivo o regularidade do t w i ç o e o o tu aç io 
do mombro do Ministéno Público 

A r t 204 - CXtrante as correições o Corregedor Geral poderé orientar ou advertir 
o membro do Ministéno Público r e v o o sável polo serviço, e brfxer provimentos visando a 
corroçto das falhas o irregu lor! dodos constatadas 

A n 205 - O Corregedor Gerd concederá audiência aos presos 
o és partos om geral, para receber-lhos m quebiae a raclamaçõest dew*ndp.vifrtaj 
cimentos penais e médico-porWs, do tudo fazendo monção no rdatúr io) cor 
quo adies convemantas. / f L 



A r t 206 - Em qualquer te moo. o CorreymuOt Geral poderá voltar d comorca 
em 410 tiver feito a corre ç Ho, pera venf ic ar o cumpnmento de ordens o provimentos 
expedidos 

CAPITULO 11 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

A r t 207 — O p roce iso atfeniniftrvovo compreende a uncficéncia e o Inquérito 
adm I nutro tivo, que deverílo ter instaura doi sempre que o eutondode competente tiver 
conhecimento de irregularidade, falta funciono! ou de caráter moral , praticada por membro 
do Mimsténo Público, no suo vido pública ou privada 

Parégrafo Onico - É competente para determinar o Instaurado de processo 
odminiitrotlvo o Procurador Geral, de of ic io, por decisão do Conselho Supenor, ou por 
ordem escrito do Governador do Estado 

Ar t 208 - Ressalvadas as disposições deste Cõdgo, o processo administrativo 
o sue revisão obedece r*o és norm os do Estatuto dos Funcionários Civis do Estado, o nos 
casos omissos, ds do Código do Processo Penal 

A r t 209 — A representação oferecida por particular contra membro do Ministério 
Público só teré seguimento se eu tu nt içada. 

CAPlYULO l l l 

OA SINDICÂNCIA 

Ar t 210 - A sindicância será realizodo polo Corregedor Geral, ou por membro 

do Ministério Público com exercício no Córrego dono Gerei 
A r t 211 - O Procurador Gerei, sempre quo tiver conhecimento mediante repre

sentação ou por qualquer outro meio, de falta ou Irregulandade praticada por membro do 
Ministério Público, no exercício do cargo, ou fora dele, mandará ouvNo , no prazo do (*JÍnze 
(15) d i os, para apresentar, querendo, por o r n to. os alegações que o respeito quiser fazer 

Paréyafo Onico - Se dos ologoçBos resultar o demonstração caba de suo inocên
cia, o Procurador Gerei determinará arquivamento do rapresentoção, e, t m coso contrário, 
mondará Instaurar sindicância 

Ar t 212 - A slndcéncia terá processo sumério, independendo do depoimento 

escrito, consignando, no entanto, emrolotór io circunstanciado, os fatos apurados 

A r t 213 - Inst aure r-t»-A sindicância quendo o feita ou Irregulandade não so 
revel er ovldonto, ou importar no aplicação das panos do advertência, censura ou suspensão 
por até noventa (90) dias, ou não houver dogeçfies e r n tas por porto do representodo 

Ar t 214 - Remetida a sindicância com o reg) ec tivo relatório ao Procurador 
Geral, esto ouvirá o indiciado pessodmenta ou por escrito, no prazo de cinco (05) dles. o 
proferirá o seu Julgamento, absolvendo o indiciado no coso de sue Inocêncio, ou aplicando 
o pena de su o competência o, quando o peno o sor aplicada for da competência do Governa
dor, remeter* o esto os ra vect lvos ou tos 

Parégrafo Onico - Se o Procurador Geral venficer que o Indiciado está Incurso 
om feito cujo pena seja meis gravo de quo as providos no artigo anterior, ordenará o Instau
ração do inquérito administrativo 
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CAPlYULO IV 

DO INQUÉRITO A D M I N I S T R A T I V O 

Ar t 215 - Irutajrar-so-ô m q u é r l » administrativo quando o fato a ser apurado 
«nplique na epIicaçSo dos penas de dem-aao ou cm « ç l o de aposentadoria ou doponibi l ida. 

A r t 216 - O Inquénto 8 * n mis tra t ivo seré promovido por uma comissão de trés 
(03) membros do Mimsténo PU Mico. de categoria igud ou supenor é do ind ic iad* designada 
Pdo Procurador Gerd . « re indicará seu presidente e fixará o prazo para conclusSo 

A r t 217 - O presidente da Com iss 8o poderá requisitar funcionáno da Secretaria 
da Procuradona Geral para servir de secretáno 

Art 218 - O inquénto administrativo deverá ser imciado no prazo de dez (10) 
dias após cientificada a Comissio 

A r t 219 - Se o indiciado for membro da segunda instância e houver impedimen
to ou suspeçSo dos seus pares, a Comissão podará ser integrada por func.onáno pd Mico 
estadud de notóna idoneidade, bacharéis ou doutores am Direito, designados p d o Gover 
nador do Estado, por indicação do Procurador Gerd da JUstiça 

Ar t 220 - 0 Procurador Gerd poderá, e V d q u e r momento, no curto do inqué
nto administrativo, suspender, preventivamente, o Indiciado do exercício de suas funçSe* 
por tempo até sessenta (60) d,as, desde que necessário é apureção dos fatos 

A r t 221 - C o n d u / d o o inquénto edmJntttrativo, o relatório será apresentado no 
prazo de dez (10) dias ao Procurador Geral para Julgamento 

Parágrafo Unlco - O Procurador Gerd absolverá o indiciado, no caso de tua 
nocéncia. ou aplicará a pena quando de tua competência, ou. ainda, remeterá ot au to : é 
autondade competente para a aplicação de pane 

Ar t 222 - Assegurar.» é ao indiciado, em todos os procedimentos disciplinares, 
tmpla defesa 

A r t 223 - Ressalvadas as disposições desta Código, o procedimento disciplinar da 
sndicéncia obedecerá és normm do Estetuto dos Funcionários Civis do Estado 

CAPITULO V 

DA R E A B I L I T A Ç Ã O 

A r t 224 - Após cinco anos"de Imposição da pena de advertência censura ou sus
pensão, o infrator. compro/ando não tar cometido outra infração disciplinar, poderá reque 
rer ao Consdho Superior tua reabilitação 

Ar t 225 - Da reabilitação decorre 

1 o cancelamento da pena nos assentamentos individuais do reabilitado, 

2 a insubsistência do eleito da pena p v a a reincidência 

CAPlYULO V I 

DAS PENAS DISCIPLINARES 

A r t 226 - S ã o penas dltciplinarec 
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1 advertência, 

2 censura, 

3 sutpensfio por art 90 (noventa d i a ) 

4 dsmitsío, 

5 cassação ck aposentadoria ou disponibilidade 

A n 227 — A pena de advertência será aplicada quando ocorrer 

a - negligência, 

_. ̂ rz^" %%=.̂ z: 
m^Ses por estes formulados, 

c _ mobsarvênc-a do. deveres funcionai, ou da é a c a ^ a n d o é r n f r a ç a o n í o for 

cominada pena molsgrwo 

Parágrafo Onico - A advertência será f o ! » vorb-manta ou por .sento, sempre 

em coráter roosnrado 
Ar t 228 - Aplica-se a pen* de censura 

ontenor 

ln , t incia 

, _ quando houver r-mcldáncl . ^ qudquer d o . emo, Prev . ro , oo ertigo 

b _ por d « r e ^ o per, com o, f ^ o . do M h w M . POtl.co de «ipenor 

Perégrefo 0n«:o - A cemun» « r é f r t e m . c l e n » Portarie 
Art 229 - M t c a - e pera da w ^ e m á o no . «Bu-nta. c a w . 

, na remeidénoa em falte *á punida com canturo. 

b __ na v io lado da. pro i t -çôe. p m v , ^ - a ar« 141 a 146 d a * . Côdgo. 

c _ quando o membro do M.m.téno Púbhco n i o reucflr na comarca do 

Zzz:zzzz=z====.=z-
o « u d . n , = k ao membro * MlnUtério PuWIco « • 

8 _ commar f d l . g r ^ e . anquanto n,o dacomdo o p r = o de a ^ W o p r o b a t ^ 

b - ex.b.r conduta Inccmpatfvd com o «a rc f c l o do cargo, 

r abandonar o cargo; 
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d — r«n la r tegredO conhecido em raz lo d o e v g o o u funçío ; 

a - comatar l a ^ o ao. cof re . pdbHco., dilapidação do patr imônio pdbflco ou de, 
bam conf iado, d «ua guarda, 

f — praticar ou t ro , cr imeícont re e Admin l i t raç io e a Fé POblIc. 

A r t 2 3 1 — 0 membro do Mjnr f léno POblico fica tuí«»to é pena de icauaçéb de 
tpoientadorta ou disponibilidade quando 

a — houver praticado, no exare feio do cargo ou função, falta grave, punida 
com damiaSo; 

b — aceitar, l legdmente. cargo ou função pOUica. 

c - aceitar representação de Estado estrangeiro, sem prévia autonzação do 
Presidente da República, 

d — q u m d o . em disponibilidade, não se submeter é inspeção da saúde ou n f o 
ssumlr , no prazo legal, o exercício do cargo am que fo r aproveitado, salvo mot ivo de força 
mdor 

A r t 232 —SSo competentes para aplicar as penas 

1 O Chefe do Poder Executivo, no emo de demlaão e cassação da aposentadoria 
ou disponibilidade, 

2 O Procurador Gerd de Justiça, nos damas casos 

A r t 233 - Para a apuração de faltas puniVets com as penas de suspensão a de 
dsmioío, seré instaurado processo administrativo, por ato do Procurador Gerd de Justiço, 
por ddiberaçflo do Consdho Superior, ou solicitação do Corregedor Gerd 

A r t 234 - Na aplicação da* penas d t idp l inere t consideram-*, a natureza a a 
gravidade da infraçfo. os danos quo ddo provenham poro o serviço o os ontecadontos do 
infrator 

I i o - Extingue-se em d o h (02* o nos, o contar do data do cometimento dos 
re lec t ivos fotos, a pun M l Idade das faltas oponádas com os sanções previ ( toi no a r t 228 
deste Lei 

f 2 o — A falta, também prevista em l d pena) como c r im^ te rã suo punibil idade 
sxtima Juntamente com a deste <S 2 ° do a r t 3 1 da Lei Complementar no 40/81) 

CAPlYULO V I I 

OOS RECURSOS 

A r t 235 - Oa aptkcaçSo dg* pmas tmpoau* paio Procurador Garal c a b a j a à * ^ k 
para o Contdho Suparlor 

A r t 236 - Oas dscIsBas do Con tdho S u p * i o r caba racurto ao C h n r do 
Ex «cu tivo 

«tv 
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Art 237 - 0 recu r» nSo terá efe.tO luipeníwO e wrò m w r p o i w no prazo de 

ctnco (05) dias contado da ciência do interessodo 

ou ao Governador do Estado, conforme o caso no prazo de onco (05) d m 

Parégrafo Umco - O Governador do Estado d^e ra ouv.r o ConsHho Supenor 

sobre es razões invocadas p d o interessado 

A r t 239 - Os recursos serão julgados no prazo de v ima (20) d . » 

T l T U L O V U 

CAPITULO l 

OAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Z Z ^ z z ^ s z ç ^ ^ ^ : 
—T^*rz=tz=zzz^—— 
=S==:===5E==5==Z 
*^'zi:rz^rrz:s;z .E^ . . ^ * . ^ . 
ao u , ™ - ™ ^ . . o E j t j d o d 5 r a W l l l l m e n , e „ m e m b , „ «, M l „ „ r t „o Pubh. 

, „ „ c ^ ^ d e J» . ^ ^ ^ ^ c O T | e r | d a i n e t i o C W i g o „ 0 M , n , I t 4 r l o p u b l l c a 

Z^]5-=====rS=i=.'= 
:7z33z:=r::==r..=-=: 

^ m m s classiita do M m b d n o PúWtco oficial menta reconhecido 
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C A P I T U L O U 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

A r t 250 — F icsn crtadot no Quadro òo Mmnténo Público, o* legumteicargos 

I - dezassete (17) cergos dfl Procutadoi de Justiça, integrando a segunda ( J 8 

instancia do Ministério Públ icq 

II - dezessete (17) cergos de Promotor da Justiça de entréncia eipecial, das 
Varas C P V C I da Fortaleza integrando d primeva { I a 1 instância do Ministério Publico 

Parégrafo Onico — Os corgos cnados ser io preenchidos por promoção pelos 
cnténos de antiguidade e merecimento previstos neste Código 

A r t 251 — Ftcsn cnados, no Quatko do Ministério Público,sets (06) cargos de 
Promotor de Justiça Zonal, de terceiro ( 3 a ) entréncia, com sede nas comarcas de Crato 
Iguatu, Russas Qj ixadr i , Sobral e Crateús, também preenchidos por promoção, pelos 
cnténos de antiguidade e merecimento 

A r t 252 - Ficam ex untas, com as promoções dos atuais titulares paro os cargos 
de Procurador de Justiça, os dezessete (1 7) Curadorias da Capitel, cujos atribuições passarão 
aos Promotores de Justiça das Veres CiVea de entréncia ejpociol 

Ar t 253 — Ficam cnadas, no Qbadro I — Poder Executivo, com lotsçéo na Pro 
curadoria Geral da Justiça, 02 (dois) cargos de p ronmemo * n comissão, sendo um do 
símbolo C D A - 2 o outro de símbolo CD A - 3 

Parégrafo Omco — Através de Decreto o Chefe do Poder Executivo inclui ré 
na estruture organizacional da refenda Procuradona os corgos de que trata este artigo 

A r t 254 — Os Subprocuradores^ Corregodores e Curadores, em inatividade terão 
JS seus proventos iguais eos vencimentos dos Procuradores de Justiça, cujo velor é do CrS 
166.695,00 (CENTO E SESSENTA E SEIS M I L , SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO 
CRUZEIROS) mensais. 

Poréyofo Onico - O otuol ocupante do corgo do Promotor de Justiça Mihtor teré 
seus vencimentos iguais oos do Promotor do Justiça de entréncia especial, e seré considerado 
:omo de efetivo exercício na mesma entrância o tempo de serviço prett odo como Promotor 
de Juttiça M í i t a r 

A r t 255 - O atual cargo isolado de Promotor de Justiça Mil i tar seré ext into 
quendo vagar 

A r t 256 - As gratificações adicionais e do estipêndio, por tempo do serviço 
atualmente usufruídos pelos membros do Mmtsténo Público ficam mantidas 

Parégrafo O n c o - V E T A D O 

A n 257 — Os atuais Subprocuradores Gerais de Justiça que sotiifoçom os requi-
utos exigidos para a aposentadoria facultativa d data da vigência deste Código, poderão 
requerer, no prazo de 90 (noventa) dias, o partir da vigência deste Lei, aposentação com 
vencimentos e vantagens do cargo do Procurador de Justiça 

A r t 258 - A gradação vencimental de que tratam os artigos 174 e 176 e seus 
parégrafo*, vigorará o port ir do pr&< imo lei concessivo de oumonto do vencimentos p - i " " ^ 
Mimsténo Público 

A r t 259 — Fica reaberto o prazo de cento o oitenta (180) dios de que t j 
•rogos 2 ° , parégrafo ú n c o da Lei nP 9 356, do 11 da no*ombro de 1971,0 at ugoi 
nP 9 770. de 06 de novembro de 197^aos membros do Ministério PúHic|p, PBr3 
inscrever-se no montepio do Mimsténo Público ^ 

fM2 
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A r t 260 - Fica mantida a BtusJ cont t i t i . j do Concelho Superior do M lnu téno 
Publico, eté a puUtcaçjo d e r a Lei, ocw l ío em «Je o Colegiado pesa ré a funcionar nos 
mOldé* previstos neste diploma legal 

A r t 2 6 1 - 0 Procurador Geral de Justiça providanciaré. no prazo da sessenm 
(60) dias, contados da publicação desta Códtgo, a elaboração dos projetos do Repme nto 
Interno da Secretaria da Procuradoria Geral, do Colégio de Procuradores e do Conselho 
Supenor do Ministério Pd Mico 

Ar t 262 — A data da sanção da presente Lei teré considerada como "Oia do 
Ministéno PObltco do Estado do Cea r é " 

A r t 263 - Fica instituída a Medalha "Membro fadrão do Mimsténo Publ ico" 
para homenagear membro da instituição escolhido pelo Colégio dos Procuradores dentre 
os « j e coi taram com mais de 30 anos de efetivo exercício na carreira, com relevantes 
serviços prestados ao Mmtsténo Público, sem « i e haia sofndo nenhuma punição dscipl inar 

A r t 264 - Fca igualmente instituída a Medalha "Amigo do Ministéno Públ ico" 
para honwnapar personalidades que hajam prestado á instituição a Juízo do Colégo de 
Procuradores, relevantes serviços 

A r t 265 - Esta Código entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

tfirfKMÇÓei em contrário 

PALÁCIO OA A B O L l Ç A O _ 0 0 GOVERNO OO ESTADO DO CEARA, em 

Fortaleza aos 08 de ju lho de 1882 

MANOEL CASTRO FILHO 
Air ton Castelo Branco Salas 
José Gonçalves Monteiro 
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LEI No 1067%DE 08 DE JULHO DE 1982 D.0 09 0 7 3 2 

ConiKtera tia uu l ldadt púU icsa Entidade que Indica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DOCEARA 

«çumte L e ? ' 0 ^ ' • ~ « n c o n o e promulgo a 

zzrzr *Foru,K"- * p'd" ̂  -'«»- —* -
• t i u * " í ~ E , t " " " " " " " w 1 ! vrgor na data ds t u . P U M . M Ç Í O . r « o g « l a ] n d i w o -
uçoet em contrário 

PALACIO DA A B O L I Ç Ã O DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA em 
Fortaleza, aoe 08 de ju lho de 1982 

M A N O E L CASTRO F ILHO 
Jorf Gonçatvei Monteiro 
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fLEmg-9;099.-pE:264>E.SETEMBRO:DE"1995] 

Dispõe sobro os Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
e dó outras providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1° Os Juizados Especiais Cíveis e Cnmmais, órgãos da Justiça Ordmána, serão cnados pela 
União, no Distnto Federal e nos Temtónos, e pelos Estados, para conciliação, processo, julgamento e 
execução, nas causas de sua competência 

Art. 2° O processo onentar-se-á pelos cnténos da oralidade, simplicidade, informalidade, economia 
processual e celendade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA 
Art 3° O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e julgamento das 

causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas 
1 - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o saláno mínimo, 
II - as enumeradas no art 275, inciso II, do Código de Processo Civil, 

III - a ação de despejo para uso própno, 
IV - as açóes possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no inciso I deste 

artigo 
§ I o Compete ao Juizado Especial promover a execução 
I - dos seus julgados, 
II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o saláno mínimo, 

observado o disposto no § 1° do art 8° desta Lei 
§ 2° Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza alimentar, 

falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a acidentes de trabalho, a 
resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho patnmomal 

§ 3° A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renuncia ao crédito excedente ao 
limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação 



A ^ ^ ^ c o m p e t e o ^ para os causas prevês nesta L^oJoizado do foro 
IDdo dormem do réu ou,acnténo do aut04^ 

ou económicas ou mantenha estabelecimento^^ agência, sucursa ou 
II dolugarondeaobngaçáodevasersatisfeita, 

lll^do domicilio do autor ou do local do ato ou fato, nas açóes para reparação de dano de qualquer 
natureza 

Parágrafo umco Emqualquerhipótese,poderáaaçãoserproposta no foro previsto no mcisol 
deste artigo 

SEÇÃOL 

D O ^ ^ D O S C O ^ ^ D O ^ S ^ D O S ^ ^ L ^ O S 

A^5^0Juizdingiráoprocesso com liberdade para determinar as provasaserem produzidas, 
para apreciá^asepara dar especial valor ás regras de expenência comum ou têemea 

A r t ^ O J u i z adotará em cada casoadecisão que reputar mais justaeequámme, atendendo aos 
fins sociais da leieás exigências do bem comum 

^Osconciliadorese Juizes leigossáoaux^ares da Justiça, recrutados, os pnmeiros, 
preferentemente, entreosbacbarêisemOireito,eos segundos, entre advogados com maisdecinco anos 
deexpenência 

Parágrafo umco Os Juizes leigos ficarão impedidos de exerceraadvocacia perante os Juizados 
Especiais, enquanto no desempenho de suas funçóes 

S E Ç Ã O L 

D ^ S ^ ^ ^ S 

A ^ 8̂  Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei,oincapaz,opreso, as pessoas 
jurídicas de direito publico, as empresas públicas da Umão,amassafalidaeoinsolvente civil 

^ ^^omente as pessoasflsicascapazesserãoadmitidasa propor ação peranteo Juizado 
Especial, excluídos os cessionános de direito de pessoas jurídicas 

^^Omaiordedezoitoanospoderáserautor, independentemente de assistência, inclusive para 
fins de conciliação 

Ar t . ^Nas causas de valor atê vinte salános mlmmos, as partes comparecerão pessoalmente, 
podendo ser assistidas por advogado, nas de valor supenor,aassistênciaêobngatóna 

^^^endofacultativaaassistência, se uma das partes comparecer assistida por advogado, ou se 
orêu ^ r pessoa jurídica ou firma individual, teráaoutra parte, se quiser, assistência judiciána p res^ 
por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei local 

^^OJuiza ler taráas partes da conveniência do patroclmo por advogado, quandoacausao 
recomendar 

^^Omandato ao advogado poderá serverbal, salvo quanto aos poderes especiais 
^ 4 ^ 0 rêu, sendopessoajurldicaou titular deflrma individual, poderáser representado por 

preposto credenciado 
ArL ^0 Não se admitirá, no processo, qualquer forma de intervenção de terceiro nem de 



assistência Admitir-se-á o litisconsórcio 
Art. 11 O Mimsténo Público intervirá nos casos previstos em lei 

SEÇÃO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art. 12 Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horáno notumo, conforme 
dispuserem as normas de organização judiciána 

Art. 13 Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades para as quais 
forem realizados, atendidos os cnténos indicados no art 2° desta Lei 

§ 1° Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo 
§ 2° A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por qualquer meio 

idóneo de comunicação 
§ 3° Apenas os atos considerados essenciais serão registrados resumidamente, em notas 

manuscritas, datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas Os demais atos poderão ser gravados em 
fita magnética ou equivalente, que será inutilizada após o trânsito em julgado da decisão 

§ 4° As normas locais disporão sobre a conservação das peças do processo e demais documentos 
que o instruem 

SEÇÃO V 

DO PEDIDO 
Art. 14 O processo insta ura r-se-á com a apresentação do pedido, escnto ou oral, á Secretana do 

Juizado 
§ 1° Do pedido constarão, de forma simples e em linguagem acessível 

I - o nome, a qualificação e o endereço das partes, 
II - os fatos e os fundamentos, de forma sucinta, 
III - o objeto e seu valor 
§ 2° É licito formular pedido genérico quando não for possível determinar, desde logo, a extensão 

da obngação 
§ 3° O pedido oral será reduzido a escnto pela Secretana do Juizado, podendo ser utilizado o 

sistema de fichas ou formulários impressos 
Art 15 Os pedidos mencionados no art 3° desta Lei poderão ser alternativos ou cumulados, nesta 

última hipótese, desde que conexos e a soma não ultrapasse o limite fixado naquele dispositivo 
Art 16 Registrado o pedido, independentemente de distribuição e autuação, a Secretana do 

Juizado designará a sessão de conciliação, a realtzar-se no prazo de quinze dias 
Art. 17 Comparecendo inicialmente ambas as partes, insta ura r-se-á, desde logo, a sessão de 

conciliação, dispensados o registro prévio de pedido e a citação 
Parágrafo único Havendo pedidos contrapostos, poderá ser dispensada a contestação formal e 

ambos serão apreciados na mesma sentença 



SEÇÃO VI 

DAS CITAÇÕES E INTIMAÇÕES 

Art 18 A citação far-se-á 
I - por correspondência, com aviso de recebimento em mão própna, 

II - tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da 
recepção, que será obngatonamente identificado, 

III - sendo necessáno, por oficial de justiça, independentemente de mandado ou carta precatóna 
§ 1° A citação conterá cópia do pedido inicial, dia e hora para comparecimento do citando e 

advertência de que, não comparecendo este, considerar-se-ão verdadeiras as alegações iniciais, e será 
profendo julgamento, de plano 

§ 2° Não se fará citação por edital 

§ 3° O comparecimento espontâneo supnrâ e falta ou nulidade da citação 
Art. 19 As intimações serão feitas na forma prevista para citação, ou por qualquer outro meio 

idóneo de comunicação 
§ 1° Dos atos praticados na audiência, constderar-se-ão desde logo cientes as partes 

§ 2° As partes comunicarão ao juiz o as mudanças de endereço ocorndas no curso do processo, 
repu tan do-se eficazes as mbmaçóes enviadas ao local antenormente indicado, na ausência da 
comunicação 

SEÇÃO VII 

DA REVEUA 

Art 20 Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação ou â audiência de instrução e 
julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o contráno resultar da 
convicção do Juiz 

SEÇÃO VIII 

DA CONCILIAÇÃO E DO JUÍZO ARBITRAL 
Art 21 Aberta a sessão, o Juiz togado ou leigo esclarecerá as partes presentes sobre as 

vantagens da conciliação, mostrando-lhes os nscos e as consequências do litigio, especialmente quanto 
ao disposto no § 3° do art 3° desta Lei 

Art. 22 A conciliação será conduzida pelo Juiz togado ou leigo ou por conciliador sob sua 
onentaçâo 

Parágrafo único Obtida a conciliação, esta será reduzida a escnto e homologada pelo Juiz togado, 
mediante sentença com eficácia de titulo executivo 

Art. 23 Não comparecendo o demandado, o Juiz togado proferirá sentença 
Art 24 Não obtida a conciliação, as partes poderão optar, de comum acordo, pelo juízo arbitral, na 

forma prevista nesta Lei 
§ I o O juízo arbitral considerar-se-á instaurado, independentemente de termo de compromisso, 



com a escolha do árbitro pelas partes Se este não estiver presente, o Juiz convocá-lo-á e designa 
imediato, a data para a audiência de instrução 

§ 2° O árbitro será escolhido dentre os juizes leigos 

Art. 25 O árbitro conduzirá o processo com os mesmos cnténos do Juiz, na forma dos arts 5o e 6 o 

desta Lei, podendo decidir por equidade 

Art. 26 Ao término da instrução, ou nos cinco dias subsequentes, o árbitro apresentará o laudo ao 
Juiz togado para homologação por sentença irrecorrível 

SEÇÃO IX 

DA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO 

Art 27 Não instituído o juízo arbitral, proceder-se-á imediatamente à audiência de instrução e 
julgamento, desde que não resulte prejuízo para a defesa 

Parágrafo umco Não sendo possível a sua realização imediata, será a audiência designada para 
um dos quinze dias subseqúentes, cientes, desde logo, as partes e testemunhas eventualmente 
presentes 

Art. 28 Na audiência de instrução e julgamento serão ouvidas as partes, colhida a prova e, em 
seguida, profenda a sentença 

Art. 29 Serão decididos de plano todos os incidentes que possam mterfenr no regular 
prosseguimento da audiência As demais questões serão decididas na sentença 

Parágrafo úmco Sobre os documentos apresentados por uma das partes, manifesta r-se-á 
imediatamente a parte contrána, sem interrupção da audiência 

SEÇÃO X 

DA RESPOSTA DO RÉU 

Art. 30 A contestação, que será oral ou e sen ta, conterá toda maténa de defesa, exceto arguição 
de suspeição ou impedimento do Juiz, que se processará na forma da legislação em vigor 

Art 31 Não se admitirá a reconvenção É lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu 
favor, nos limites do art 3° desta Lei, desde que fundado nos mesmos fatos que constituem objeto da 
controvérsia 

Parágrafo único O autor poderá responder ao pedido do réu na própna audiência ou requerer a 
designação de nova data, que será desde logo fixada, cientes todos os presentes 

SEÇÃO XI 

DAS PROVAS 

Art 32 Todos os meios de prove moralmente legítimos, amda que não especificados em lei, são 
hábeis pera provar a veracidade dos fatos alegedos pelas partes 

Art 33 Todas as provas serão produzidas na audiência de instrução e julgamento, ainda que não 
requendas previamente, podendo o Juiz limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou 
protelatónas 

Art. 34 As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à audiência de 



^ 
m ^ ç ã o e ^ g a o ^ ^ o evadas p e ^ p a ^ 
med^otees^ se assim for doendo 

J^^Orequenmenfo para m^mação das testemunhas será apresentadoáSecretana nom 
lasantesdaaudián^ademstruçáoe^gamenfo 

^^Náooomparecendoatestemuohamtimada,o^ 
valendo-se, se necessáno, do concurso da força púb^oa 

Art. 35 Ouandoaprova do foto e ^ r , o J u ^ poderá inquinrtácnicos de sua confiança,permitida 
áspartesaapresentaçáodeparecertácnico 

Parágrafo único No curso da aud^ncia,poderáoJu^, de oficio ouerequenmento das partes, 
real^armspeçáoempessoasoucoisas, ou determinar queofáça pessoa de sua confiança,que lhe 
relatará mformalmenteovenflcado 

Art.36 Aprovaoralnáoseráreduzidaaescnto,devendoasentençarefenr, no essencial, os 
informes trazidos nos depoimentos 

Art.37 Amstruçáo poderá ser dingida por Juiz leigo, sobasupervisáo de Juiz togado 

SEÇÃOL 

D ^ S ^ ^ ^ 

Art.38 Asentençamencionerá os elementos de convicção do Juiz, com breve resumo dos fetos 
relevantes ocomdos em audiência, dispensadoorelafono 

Parágrafo único Náo se adm^rá sentença condenefone por quantia ilíquida, ainda que genáncoo 
pedido 

Art.39 ^ineflcazasentençacondenatóna na parte que excederaalçada estabelecida nesta Lei 

Art. 40 O Juiz leigo que tiver dingido a instrução profenrá sua decisão e imediatamente a 
submetei ao Juiz togado, quepoderáhomologá-la, profenr outraernsubstituição ou, antesdese 
manifestar,determinararealização de atos probatónos indispensáveis 

Art.41 Oa sentença, excetuadaahomologafona de conciliação ou laudo arbitral, caberá recurso 
paraoprópnoJuizado 

^I^Orecurso será julgado por uma turma composta por três Juizes togados, em exercício no 
pnmeiro grau de junsdição, reunidos na sede do Juizado 

^ ^ N o recurso, as partes serão obngatonamente representadas por advogado 
Art.42 Orecursoseráinterpostonoprazodedezdias, contados da ciência da sentença, por 

petiçãoescnta, da qual constarãoasrazõeseopedido do recorrente 
^I^Opreparo será feito, independentemente de intimação, nas quarentaeoito horas seguintesá 

interposição, sob pena de deserção 
Apósopreparo,aSecretanaintimaráorecomdo para oferecer resposta escnta no prezo de 

dez dias 
Art. 43 Orecurso terá somente efeito devolutivo, podendooJuiz dar-Ihe efoito suspensivo, para 

evitar dano irreparável paraaparte 
Art.44 As partes poderão requereratranscnção da gravação da fita magnêticaaqueeludeo^3^ 

do art 13desta Lei, correndo por conta do requerente asdespesas respectivas 



Art. 45 As partes serão intimadas da data da sessão de julgamento 

Art. 46 O julgamento em segunda instância constará apenas da ata, com a indicação suficiente do 
)rocesso, fundamentação sucinta e parte dispositiva Se a sentença for confirmada pelos própnos 
úndamentos, a súmula do julgamento servirá de acórdão 

Art.47 (VETADO) 

SEÇÃO XIII 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Art. 48 Caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscundade, 

contradição, omissão ou dúvida 

Parágrafo único Os erros matenais podem ser corrigidos de oficio 
Art. 49 Os embargos de declaração serão interpostos por escnto ou oralmente, no prazo de cinco 

dias, contados da ciência da decisão 
Art. 50 Quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o prazo 

para recurso 

SEÇÃO XIV 

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO 
Art 51 Extmgue-se o processo, além dos casos previstos em lei 
I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo, 
II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu prosseguimento, após a 

conciliação, 
III - quando for reconhecida a incompetência temtonal, 
IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art 8° desta Lei, 
V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no prazo de tnnta 

dias, 
VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos sucessores no prazo de tnnta dias 

da ciência do foto 
§ 1° A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das 

partes 
§ 2° No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a ausência decorre de força maior, a 

parte poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas 

SEÇÃO XV 

DA EXECUÇÃO 
Art. 52 A execução da sentença processar-se-á no própno Juizado, aplicando-se, no que couber, 



fKP, 

o disposto no Código de Processo Civil, com es seguintes alterações 

I - as sentenças serão necessanamente liquidas, contendo a conversão em Bónus do Tesouro^ 
Nacional - BTN ou índice equivalente, 

II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros e de outras parcelas serão 
efetuados por servidor judiciei, 

III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na própna audiência em que for 
profenda Nesse intimação, o vencido será instado a cumpnr a sentença tão logo ocorra seu trânsito em 
julgedo, e advertido dos efeitos do seu descumpnmento (inciso V), 

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgedo, e tendo havido solicitação do 
interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, dispenseda nova citação, 

V - nos casos de obngação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o Juiz, na sentença ou na fase 
de execução, cominará multa diána, arbitrada de acordo com as condições económicas do devedor, para 
a hipótese de inadimplemento Não cumpnda a obngação, o credor poderá requerer a elevação da multa 
ou a transformação da condenação em perdas e danos, que o Juiz de imediato arbitrará, segumdo-se a 
execução por quantia certa, incluída a multa vencida de obngação de dar, quando evidenciada a malícia 
do devedor na execução do julgado, 

VI - na obngação de fazer, o Juiz pode determinar o cumpnmento por outrem, fixado o valor que o 
devedor deve depositar para as despesas, sob pena de multa diána, 

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autonzar o devedor, o credor ou terceira pessoa 
idónea a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo até a data fixada para a 
praça ou leilão Sendo o preço infenor eo da avaliação, es partes serão ouvidas Se o pagamento não for 
à vista, será oferecida caução idónea, nos casos de alienação de bem móvel, ou hipotecado o imóvel, 

VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando se tratar de alienação de bens de 
pequeno valor, 

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execução, versando sobre 
a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia, 

b) manifesto excesso de execução, 

c) erro de cálculo, 
d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obngação, superveniente à sentença 
Art. 53 A execução de titulo executivo extrajudicial, no valor de eté quarenta salános mínimos, 

obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações introduzidas por esta Lei 
§ 1° Efetuada a penhora, o devedor será intimado e comparecer à audiência de conciliação, 

quando poderá oferecer embargos (art 52, IX), por escnto ou verbalmente 
§ 2° Ne audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do litigio, se possível 

com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre outras medidas cabíveis, o 
pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamento ou a imediata adjudicação do bem 
penhorado 

§ 3° Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, qualquer des 
partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma des alternativas do parágrafo antenor 

§ 4 o Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será imediatamente 
extinto, devolvendo-se os documentos eo autor 



^ 

^ 

S E Ç Ã O L 

D ^ S D ^ ^ ^ S 

Art. 54 Oacesso eo Jurado Especa mdepeode^ 
de custem texes ou despesas 

Perágrefoúmco Oprepero do reourso^ne forme d o ^ ^ d o e ^ 4 2 deste Le^ compreenderá todes 
es despesas processuais, molus^e aqueles dispensadas em pnmeiro greu de jonsd^o^resse^edee 
hipótese de assistência judiciána gratuita 

Art. 55 Asentençadepnmeirograu náo condeneráo vencido emcustase honoránosde 
advogado, ressalvados os casos de litigância de máfá Em sequndograu,orecorrente, vencido, pagará 
as custasehonorános de advogado, que seráo fixados entre dez por centoevmte por cento do valor de 
condenação ou, náo havendo condenação, do valor corngido da causa 

Parágrafo umco Ne execução não serãocontadascustas, salvoquando 
l-reconhecidaal^gánciademá-fá, 

II improcedentes os embargos do devedora 
III tratar se de execução de sentença que tenha sidoobjeto de recurso improvidodo devedor 

S E Ç Ã O L 

D ^ O S ^ ^ ^ ^ S 

Art. 56 InstituldooJuizadoEspeciel, serão implantadas as curadonas necessánaseoserviço de 
assistência judiciána 

Art. 57 Oacordoextrajudiciel,dequelquernaturezaouvalor, poderá ser homologado, no juízo 
competente, mdependentementede termo, valendoasentençacomo tltuloexecutivojudicial 

Parágrafo úmco Valerá comotltuloextrajudicialoacordocelebrado pelas partes, por instrumento 
escnto, referendedo pelo órgão competente do Mimsténo Público 

Art. 58 As normas de orgamzaçãojudiciánelocel poderão estenderaconciliação prevista nos arts 
22e28acausasnãoabrangidas por esta Lei 

Art. 59 Não se adm^rá ação rescisóna nas causas sujeitas ao procedimento instituído por esta 
Lei 

CAPÍTULOS 

D O S ^ ^ D O S ^ ^ C ^ S C ^ ^ ^ 

O I S P O S ^ E S O E ^ S 
Art. 60 O Juizado Especial Cnrmnel, provido por Juizes togedos ou togados e leigos, tem 

competêncieparaaconc^ação,ojulgamentoeaexecução das mfraçóes peneis de menor potencial 
ofensivo 

ArL 61 Considerem-seinfraçóes peneis de menor potencial ofensivo, para os efeitos desta Lei, as 
contravenções peneiseoscnmesaquealei comine pena máxima não supenoraum ano, excetuedos 
os casos em quealei preveja procedimento especial 

^ 
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Art 62 O processo perante o Juizado Espeaal onentar-se-â pelos cnténos da oralida 
informalidade, economia processual e celendade, objetivando, sempre que possível, a reparação 
danos sofridos pela vitima e a aplicação de pena não pnvativa de liberdade 

SEÇÃO I 

DA COMPETÊNCIA E DOS ATOS PROCESSUAIS 

Art 63 A competência do Juizado será determinada pelo lugar em que foi praticada a infração 
penei 

Art. 64 Os atos processuais serão públicos e poderão realiza r-se em horáno notumo e em 
quelquer dia da semana, conforme dispuserem as normas de organização judiciána 

Art. 65 Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades para as quais 
foram realizados, atendidos os cnténos indicados no art 62 desta Lei 

§ 1° Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo 

§ 2° A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por qualquer meio 
hábil de comunicação 

§ 3° Serão objeto de registro escnto exclusivamente os atos havidos por essenciais Os atos 
realizados em audiência de instrução e julgamento poderão ser gravados em fita magnética ou 
equivalente 

Art 66 A citação será pessoal e far-se-á no própno Juizado, sempre que possível, ou por 
mandado 

Parágrafo único Não encontrado o ecusedo para ser citado, o Juiz encaminhará as peças 
existentes ao Juízo comum para adoção do procedimento previsto em lei 

Art 67 A intimação far-se-á por correspondência, com aviso de recebimento pessoal ou, 
tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediente entrega ao encarregado da recepção, que 
será obngatonamente identificado, ou, sendo necessáno, por oficial de justiça, independentemente de 
mandado ou carta precatóna, ou ainda por qualquer meio idóneo de comunicação 

Parágrafo único Dos atos praticados em audiência considerar-se-ão desde logo cientes as partes, 
os interessados e defensores 

Art 68 Do ato de intimação do autor do fato e do mandado de citação do acusado, constará a 
necessidade de seu comparecimento acompanhado de edvogado, com a advertência de que, na sua 
falta, ser-lhe-á designado defensor público 

SEÇÃO II 

DA FASE PREUMINAR 

Art. 69 A autondade policial que tornar conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado 
e o encaminhará imediatamente ao Juizado, com o autor do fato e e vitima, providenciando-se es 
requisições dos exames penciais necessános 

Parágrafo único Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imediatamente encaminhado 
ao Juizado ou assumir o compromisso de a ele comperecer, não se imporá pnsâo em flegrante, nem se 
exigirá fiança 

Art 70 Comparecendo o autor do fato e e vitima, e não sendo possível a realização imediata da 
audiência preliminar, será designada data próxima, da qual ambos sairão cientes 



Na folta do complemento de qo^qoer dos env^^ 
mtimeção e, se forooeso,edo esponsável av^ne forme doser ts67e68 deste Lei 

Art. 72 Ne eodiênaepre^mme^presenteorepresentente do Ministéno Pó^co^oeutor do fotoee 
v^mee^seposslve^oresponsávelav^ecompen^ 
possib^dede de compos to dos denosedeeceiteçáo de proposta de ep^oeçáoimediete de pene náo 
pnvetivade^berdede 

Art. 73 Aconc^açáo será c o n d i d a pelo Juiz oo por conaBador sob soa onentaçâo 

Parágrafoumoo Os oonaliadoressáoao^iares da Justiça, recrutados, na fo rmada le i locai, 
preferentemente entrebacberáisemOireito,excluldos os que exerçam fonçõesnaadmimstraçáo da 
Justiça Onmmal 

Art^74 Acomposiçáo dos danos crvis será redu^daaescntoe,bomoÍogada pelo Ju^ mediente 
sentença irrecorrível, terá eficácia de tltuloaserexecutado no ju izoc^ l competente 

Parágrafo umco Tratando-se de eçáo penei de imaativa pnveda ou de açáo penal publica 
condicionada á representação, o acordo bomologadoacarreta a renúncia aodireito de queixa ou 
representação 

Art. 75 Nãoobtideacomposiçãodosdenoscivis, serádede imediatamenteeoofendidoa 
oportumdadedeexercerodireitode representação verbal, que será reduzidaatermo 

Parágrafo úmco O não oferecimento de representação na audiência preliminar não implica 
decadência do direito, que poderá ser exercido no prazo previsto em ler 

Ar t .75 Havendo representação ou tratando-se de cnme de eção penei pública incondicionada, 
nãosendocasodearquivamento, oMimstánoPúblicopoderáproporaeplicaçãOimediatadepena 
restritiva de direitos ou multas,aser especificada na proposta 

^ ^ N a s hipóteses de serapene de multaaúnicaaplicável,oJuiz poderá reduzia atáametade 

Não se admitiráaproposta se ficar comprovado 

I - ter sidooautor de infração condenado, pela prática de come,ápena pnvativa de liberdade, por 
sentença definitiva, 

I I - tersidooagentebeneficiadoantenormente, no prazo de cinco anos, pela aplicação de pena 
restritiva ou multa, nos termos deste artigo, 

III não indicarem os antecedentes,acondutasocialeapersonalidade do agente, bem como os 
motivoseascircunstâncias, ser necessánaesuficienteaadoçãoda medida 

^3^Aceitaapropostapeloeutordainfraçãoeseudefensor,serásubmetideáapreciaçãodoJuiz 

^^Acolbendoaproposta do Mimsténo Publico aceita peio autor da infração,oJuizeplicaráa 
pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo registrada apenas para 
impedir novamenteomesmo beneficio no prazo oe cinco enos 

^5^0a sentença prevista no parágrafo entenorcaberáaapeleçáo refenda no art 82 desta Lei 

Aimposiçãoda s a n ç ã o d e q u e t r a t a o ^ ^ d e s t e a r t i g o n ã o c o n s t a r á d e c e r t i d ã o d e 
entecedentescnmineis, salvo paraosf insprevistosno mesmodispositivo, enãoteráefei tosciv is , 
cabendo eos interessados proporação cabível nojulzocivel 

SEÇÃOL 

D O ^ O ^ D ^ ^ O S ^ A ^ S ^ O 

Art. 77 Na ação penal de imciativa publica, quando não houver aplicação de pena, pela ausência 



^ 

^ 

d o a u f o r d o f o ^ o o p e ^ o ã o o o o ^ a a d a h ^ e s e p ^ ^ o o a r í 76 desta L ^ o M m ^ r i o Públ 
oforocerá ao de imediafo, denúncia oral, se oão houver oeoessidade de 

^^Paraooforeamento da denúnoa^queserã elaborada com base no termo de ooorrãnaa 
refondo no art 69 destaLei com dispensa do inquénto policial, prescindir-se-ã do exeme do cor^ 
delito quendoan^terialidede do cnme estiver afonda por boletim r ^ i co ou prova equivalente 

^^Seacomplexidede ou circunstâncias do caso não perm^rematormulação da denúncia,o 
Mimsténo Público poderé requererão Ju^oencemmbamentodas peçase^stentes, naformado 
parégrafo úmcodo art 66 desta Lei 

^ ^ N a ação penal de imaativa do ofendido poderé ser oforecida queixa oral, cabendo ao Juiz 
venticarseacomplexidadeees circunstâncias do caso determmameadoçãodas providências prev̂  
no parágrafo úmco do art 66 desta Lei 

ArL 76 Oforecrdaadenúnaa ou queixa, seré reduzidaatermo,entregando-se cópia ao acusado, 
que com ela tlcarãcitadoermediatamentecrentitlcado da designação de draeboraparaaaudiãncia de 
rnstruçãoejulgamento, da qual também tomarão crénciaoMimsténoPúblrco,oofondido,oresponsãvel 
crvileseus advogados 

^ t^Seoacusado não estiver presente, seré citado na forma dos arts 66e66 desta Leie 
crentitlcado da data da audiência de instruçãoejulgamento,devendoaela trazer suas testemunhas ou 
apresentar requenmento para intimação, no mlmmo Cinco dias antes de sua realização 

^^NãoestandopresentesoofondidoeoresponsãvelciVil, serão inbmados nos termos do art 77 
desta Lei paracompareceremãaudiénciadeinstruçãoejulgamento 

^ ^ A s testemunhas aboladas serão inumadas na forma prevista no art 67 desta Lei 
Art 79 No dia e horadesignados paraaaudiéncia de instruçãoe^ulgamento, se na fose 

^reliminarnãotiverhavido possibilidade de tenfotiva de conciliaçãoedeoforecimento de proposta pê  
^msténo Público, proceder-se-ã nos termos doserts72, 73, 74e76 desta Ler 

Art 60 Nenhumatoseréadiado, determinandoo Juiz, quandoimprescindlvel, acondução 
coercitiva de quem deva comparecer 

Art 61 Abertaaaudiéncia, seré dadaapalavra ao defonsor pera responderãacusação,apéso 
queoJuiz receberá, ou não,adenúncia ou queixe, havendo recebimento, serão ouvidasavltimaeas 
testemunhas de acusaçãoedefosa, interrogando^seaseguiroecusado,se presente, passando-se 
imediatamente aosdebatesoraiseáprolaçãoda sentença 

^I^Todas as provas serão produzidas na audiência de instruçãoejulgamento,podendooJuiz 
limitar ou excluir as que considerar excessivas, impertinentes ou protelatónas 

^ ^ D e todooocomdo na audiência será lavrado termo,assinado pelo Juizepelas partes, 
contendo breve resumodos fotos releventesocomdosemaudiénciaeasentença 

^3^Asentença,diSpensadoorelatóno, mencionará oselementosde convicção do Juiz 
Art 62 Oadecisão de rejeição da denúncia ou queixaeda sentença ceberá apelação, que poderá 

ser julgada por turma composta de trés Juizes em exercício no pnmeiro grau de junsdição, reunidos na 
sededoJuizado 

^I^Aapelação será interposta no prazo de dez dias,contados da ciência da sentença pelo 
MinisténoPúblico,peforéueseudefonsor, por petição escrita, da qual constarão as razóeseopedido 
do recorrente 

^2^0recorrido será intimado para oforecer resposta escnta no prazo de dez dias 
As partes poderão requereratranscr^ção da gravação da titamagnéticaaquealudeo^3^ do 
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arí 65 des tas 

^^Asparíessa^o amadas da data da sessão de Lamento pala impraosa 
^5^ Seasentença for contirmede pelos própnos foodementos,asúmola do Lamento servirã 

acórdão 

Art 53 Caberão embargos de declaração quando, em sentença ou acórdão, houver obsoondede, 
contradição, omissão ou duvide 

^ ^ O s embargos de declaração serão opostos por escnto ou oralmente, no prazo de cinco dias, 
contados da ciência da decisão 

^^Ouendo opostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderãooprazo parao 
recurso 

Os erros matenais podem ser comgidosdeoflcio 

SEÇÃOL 

D A ^ ^ C ^ Ã O 

Art 64 Aplicada exclusivamente pena de multa, seu cumpnmento for-se^ã mediante pagamento 
na Secretana do Juizado 

Parágrafo único Efotuadoopagamento^oJuiz declarará extintaapumbilidade, determinando que 
acondeneçãonãotlqueconstandodos registros cnmineis, exceto pera tlns de requisição judicial 

Art 65 Nãoefotuadoo pagamentode multa, será foita a conversãoem pene pnvativa da 
liberdade, ou restntiva de direitos, nos termos previstos em lei 

Art 66 Aexecuçãodas penas pnvetivesdeliberdedee restnbvasdedireitos, ou de multa 
cumulade com estas, será processada peranteoórgáo competente, nos termos da lei 

SEÇÃOV 

D A S D ^ ^ A S ^ O ^ S S ^ S 
Art 67 Nos casos de homologeção do acordo civileaplicação de pena restntiva de direitos ou 

multa (arts 74e76,^4^, as despeses processuais serão reduzides, conforme dispuser lei estadual 

SEÇÃOL 

D ^ O ^ ^ S ^ ^ S 
Art 66 Alóm das hipóteses do Código Penal e da legislação especial, dependerá de 

representaçãoaação penal relativa aos cnmes de lesóes corporais leveselesóes culposas 
Art 69 Nos cnmes em queapene mínima cominada for igual ou mfonoraum ano, abrangidas ou 

nãoporestaLei,oMinistánoPúblico, ao oforeceredenuncia, poderá proporasuspensão do processo, 
por ooisequetro enos, desde queoecusado não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado 
poroutrocnme,presentesosdemais requisitos que autonzanamasuspensão condicional da pena (art 
77 do Código Penal) 

^ ^Aceitaepropostapeloacusedoeseudefonsor, ne presença do Juiz,este, recebendoe 
denuncia, poderásuspenderoprocesso,submetendooacusadoaperlodo de prova, sob as seguintes 
condições 
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preparação do dano, salvo imposs^dade de fozê-lo, 
11 pro^ção de frequentar deterrmnados lugares, 
lll-pro^ição de ausentar-se da oon^arca onde reside, sem autonzação do Juiz, 

IV oompareoir^ntopessoaleobngatónoajulzo,n^nsalrnente,parainformarejustifloarsua 
atividades 

^ ^ O J u i z poderá espeçitioar outras çondiçõesaquetioasubordinadaasuspensão, desde que 
edequedes eotatoeãsituação pessoal do acusado 

^^Asuspensão será revogada se, no curso do prazo,obenetiaãnovieraser processado por 
outro cnme ou não etetuar,sem motivo just^cado,areparação do dano 

^^Asuspensãopoderãserrevogadaseoacusadovieraserprocessado, no curso do prazo, por 
contravenção, ou descumpnr qualquer outra condição imposta 

^^Expiradooprazo sem revogação,oJuiz declarará extintaapunipilidade 
^^Nãocorreráaprescnçáoduranteoprazodesuspensãodo processo 
^^Seoecusado não eceitereproposte previste neste artigo,oprocesso prosseguirá em seus 

ultenores termos 
Art. 90 As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja instrução já estiver 

iniciada 
Art. 91 Nos casos em que esta Lei passaaexigir representação peraapropositura da ação penai 

pú^ica,oofendido ou seu representante iegai será intin^co para o^recõ^la no prazo de tnnta dias, sob 
pena de decadência 

Art. 92 Aplicam-se subsidianamente es disposições dos Códigos Penalede Processo Penal, no 
que não forem incompatíveis com esta Lei 

CAPÍTULOS 

D ^ O S ^ ^ ^ A ^ C O ^ ^ S 
Art.93 Lei Estadual disporáscbreoSistema de JuizadosEspeciaisClveiseCnminais, sua 

organização, composiçáoecompetência 
Art. 94 Os serviços de cartóno poderão ser prestados,eas audiências reelizadas fora da sede da 

Comarca, em bairrosou cidadeseeía pertencentes, ocupando instalações de prédios públicos, de 
acordo com audiências previamente anunciadas 

Art. 95 Cs Estados, OistntoPederaíeTemtónoscnarãoeinstalarão os Juizados Especiais no 
prazodeseis meses,econtar da Vigência desta Lei 

Art. 95 Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias apósasuapubíicação 
Art. 97 FicamrevogedasaLein^4511,de2deební de 1955eaLein^7244,de7de novembro 

de1984 
Brasília, 25desetembrode 1995,174^da lndependênciae107^da Repubíice 

FERNANOOHENR^ECAROOSO 
NeísonA Jobim 



LEI-008625 de 120293 

LEW!|&^62^E^2:QETEVEREIRO_DEJ 993 

N 
)f9 

Público dos Estados e dé outras providências. 

Institui a Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, 
dispõe sobre normas gerais para a organização do Ministério 
ablic 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 1° O Mimsténo Publico é instituição permanente, essencial à função junsdiaonal do Estado, 
N incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis 

Parágrafo único São pnncípios institucionais do Mimsténo Público a unidade, a indivisibilidade e a 
independência funcional 

Art. 2° Lei complementar, denominada Lei Orgânica do Mimsténo Público, cuja iniciativa é 
facultada aos Procuradores-Gerais de Justiça dos Estados, estabelecerá, no âmbito de cada uma dessas 
unidades federativas, normas especificas de organização, atnbuições e estatuto do respectivo Mimsténo 
Publico 

Parágrafo úmco A organização, atnbuições e estatuto do Mimsténo Público do Distnto Federal e 
Temtónos serão objeto de Lei Orgânica do Mimsténo Público da União 

Art. 3° Ao Mimsténo Público é assegurada autonomia funcional, administrativa e financeira, 
cabendo-lhe, especialmente 

1 - praticar atos própnos de gestão, 

II - praticar atos e decidir sobre a situação funcional e administrativa do pessoal, ativo e inativo, 
da carreira e dos serviços auxiliares, organizados em quadros própnos, 

III - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes demonstrativos, 

IV - adqumr bens e contratar serviços, efetuando a respectiva contabilização, 

V - propor ao Poder Legislativo a cnação e a extinção de cargos, bem como a fixação e o reajuste 
dos vencimentos de seus membros, 

VI - propor ao Poder Legislativo a cnação e a extinção dos cargos de seus serviços auxiliares, bem 
como a fixação e o reajuste dos vencimentos de seus servidores, 

VII - prover os cargos iniciais da carreira e dos serviços auxiliares, bem como nos casos de 
remoção, promoção e demais formas de provimento denvado, 

VIII - editar atos de aposentadoria, exoneração e outros que importem em vacância de cargos e 
carreira e dos serviços auxiliares, bem como os de disponibilidede de membros do Mimsténo Publico e de 
seus servidores, 

IX - organizar suas secretanas e os serviços auxiliares das Procuradonas e Promotonas de 



o» • •#.* 

Justiça, 
X - compor os seus órgãos de administração, 
XI - elaborar seus regimentos internos, 
XII - exercer outras competências dele decorrentes 
Parágrafo único As decisões do Mimsténo Público fundadas em sua autonomia funcional, 

administrativa e financeira, obedecidas as formalidades legeis, têm eficácia plena e executonedade 
imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciáno e do Tnbunel de Contas 

Art 4° O Mimsténo Público elaborará sua proposta orçamentána dentro dos limites estabelecidos 
na Lei de Diretnzes Orçamentánas, encaminhando-a diretamente ao Governador do Estado, que a 
submeterá ao Poder Legislativo 

§ 1° Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentánas própnas e globais, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues eté o dia vinte de cada mês, 
sem vinculação a qualquer tipo de despesa 

§ 2° A fiscalização contábil, financeira, orçamentána, operacional e patnmomal do Mimsténo 
Publico, quanto â legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação de dotações e recursos própnos e 
renúncia de receitas, será exercida pelo Poder Legislativo, mediante controle extemo e pelo sistema de 
controle interno estabelecido na Lei Orgânica 

CAPÍTULO II 

Da Organização do Ministério Público 

SEÇÃO I 

Dos Órgãos de Administração 

Art 5° São órgãos da Administração Supenor do Mimsténo Público 

I - a Procuradona-Geral de Justiça, 
II - o Colégio de Procuradores de Justiça, 
III - o Conselho Supenor do Mimsténo Publico, 
IV - e Corregedona-Geral do Mimsténo Publico 
Art 6° São também órgãos de Administração do Mimsténo Público 
I - as Procuradonas de Justiça, 
II - as Promotonas de Justiça 

SEÇÃO II 

Dos Órgãos de Execução 

Art 7° São órgãos de execução do Mimsténo Público 
I - o Procurador-Geral de Justiça, 
II - o Conselho Supenor do Mimsténo Publico, 



III - os Procuradores de Justiça, 
IV - os Promotores de Justiça 

SEÇÃO lll 

Dos Órgãos Auxiliares 
Art 8° São órgãos auxiliares do Mimsténo Público, além de outros cnados pela Lei Orgânica 
f - os Centros de Apoio Operacional, 
II - a Comissão de Concurso, 

III - o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional, 
IV - os órgãos de apoio administrativo, 
V - os estagiários 

CAPÍTULO lll 

Dos Órgãos de Administração 

SEÇÃO I 

Da Procuradoria-Geral de Justiça 
Art. 9° Os Mimsténos Públicos dos Estados formarão lista tríplice, dentre integrantes da carreira, 

na forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, que será nomeado pelo Chefe do 
Poder Executivo, para mandato de dois anos, permitida uma recondução, observado o mesmo 
procedimento 

§ 1° A eleição da lista tríplice far-se-á mediante voto plunnommal de todos os integrantes da 
carreira 

§ 2° A destituição do Procurador-Geral de Justiça, por iniciativa do Colégio de Procuradores, 
deverá ser precedida de autonzação de um terço dos membros da Assembléia Legislativa 

§ 3° Nos seus afastamentos e impedimentos o Procurador-Geral de Justiça será substituído na 
forma da Lei Orgânica 

§ 4° Caso o Chefe do Poder Executivo não efebve a nomeação do Procurador-Geral de Justiça, 
nos quinze dias que se seguirem ao recebimento da lista tríplice, será investido automaticamente no 
cargo o membro do Mimsténo Publico mais votado, para exercício do mandato 

Art. 10 Compete ao Procurador-Geral de Justiça 
I - exercer a chefie do Mimsténo Publico, representando-o judicial e extrajudicialmente, 
II - integrar, como membro nato, e presidir o colégio de Procuradores de Justiça e o Conselho 

Supenor do Mimsténo Público, 
III - submeter ao Colégio de Procuradores de Justiça es propostas de cnação e extinção de cargos 

e serviços auxiliares e de orçamento anual, 
IV - encaminhar ao Poder Legislativo os projetos de lei de iniciativa do Mimsténo Público, 
V - praticar atos e decidir questões relativas à administração geral e execução orçamentána do 



Mm^énoPu^co, 

VI -prover os cargos mia^s da c a ^ r a e d o s s e ^ ç o s a u ^ a r a ^ bem oomo oos casos de 
remoção, promoção, coovocaçâoedemais formas de provimento denvado, 

VII- editar atos de aposentadona,exoneraçãoeoutros que importem em vacância de cargos da 
carreira ou dos serviços auxiiareseatos de dispomb^dade de membros do Mimsténo Pública 
servidores, 

VIII- delegar suas funções adrmmstrativas, 
IX designar membros do Mimsténo Público para 
a) exercer as atnbuições dedmgente dos Centros de Apoio Operacional, 
b) ocupar cargo de confiança junto eos õrgãos da Admimstração Supenor 
c^ntegrerorgernsmos estatais efetosesueéree de etueção, 
d) oferecer denúncia ou propor eção civil publica nas bipõteses de não confirmação de 

arquivamento de inquénto policial ou civil, bem como de quaisquer peças de informações, 
e) acompanhar inquénto policial ou d^génciamvestiqatõna, devendo recairaescolbasobreo 

membro do Mimsténo Publico com atnbuição para, em tese, otíciar no feito, segundo as regras ordinénas 
de distnbuição de serviços, 

f) asseguraracontinuidadedosserviços,emcasodevacãncia, afastamento temporéno, ausência, 
impedimento ou suspeição de titular de cargo, ou com consentimento deste, 

g) por ato excepcionalefundamentado, exercer as funções processuais afetasaoutro membro da 
instituição, submetendo sua decisão previamente ao Conselho Supenor do Mimsténo Público, 

ĥ  oficiar perante a Justiça Eleitoral de pnmeira instância, ou junto ao Procurador Regionai 
Eleitoral, quando por este solicitado, 

X dinrmr conflitos de atnbuições entre membros do Mimsténo Publico, designando quem deva 
oficiar no feito, 

XI decidir processo disciplinar contra membro do Mimsténo Publico,aplicando as sanções 
cabíveis, 

XII expedir recomendações, sem caréter normativo aos õrgãos do MimsténoPúblico, parao 
desempenho de suas funções, 

Xlll-encammhar eos Presidentes dosTnbunais es listas séxtuplasaque se referem os arts 94, 
cap^et04, parégrafo úmco, inciso ii,da Constituição Federal, 

XIV exerceroutras atnbuições previstas em lei 
Art 11 OProcurador^3eral de Justiça poderé ter em seu Oabinete,no exercício de cargo de 

confiança, Procuradores ou Promotoresde Justiçada maiselevedaentrénciaoucategona, porele 
designados 

SEÇÃOL 

D o C ^ ^ O ^ O ^ ^ O ^ ^ ^ O ^ S ^ ^ S ^ a 

Art12 OColégio de Procuradores de Justiçaécomposto por todos os Procuradores de Justiça, 
competindo-lhe 

I opinar, por solicitação do Procurador^3eral de Justiça ou de um quarto de seus integrantes, 



^ 
sobra maténa ralada é autonomia do Mimsténo Públioo, bem oomo sobra outras de interess^^ 
instituoiona^ ^ ^ 

II propor ao Proourador^ral de Justiçaaonação de oamosese^ços aunaras, moditioações 
na Lei Orgémoaepro^dénaasralaaonadasaodesempenbo das fontes instituoionais, 

III - aprovar a proposta orçamenténa anual do Mimsténo Públioo, elaborada pela 
P^uradona-Geral de Justiça, bem oomoosprojetosdeonaçãodeoargoseserviços aunares, 

IV- propor ao Poder Legislativo adestituiçéo do Proourador-Geral de Justiça, pelo voto de dois 
terços de seus membroseporimoiativa da maiona absoluta de seus integrantes em oaso de abuso de 
poder, çondutamoompatlvel ou grave omissão nos deveres do oargo, assegurada ampla detesa, 

V- elegeroCorregedor-Geral do Mimsténo Públioo, 
VI -destituir o Corregedor-Geral do Mimsténo Publioo, pelo voto de dois terços de seus 

membros, em oaso de abuso de poder, çonduta incompatível ou grave omissão nos deveres do oargo, 
por representação do Proouredor-Geral de Justiça ou da maiona de seus integrantes, assegurada ampla 
detesa, 

Vll-recomendarao Con^gedor-Geraldo Mimsténo Públiooamstauração de procedimento 
edmimstrativo disciplinar contra membro do Mimsténo Público, 

VIII julgar recurso contra decisão 
a) de vitaliciamento,ounão, de membrodoMimsténo Publico, 
b) condenaténa em procedimento admimstrativo disciplinar, 

c) pretenda em reclamação sobreoquadrogeral deantigúidade, 

d) de dispomb^dadeeremoçãode membro do Mimsténo Público, por motivo de interesse público, 
e) de recusa prevista no^^doart15desta lei, 
IX decidir sobre pedidode revisãode procedimento admimstrativo disciplinar, 
X - deliberar por imaativa de um quarto de seus integrantes ou do Procurador-Geral de Justiça, 

que este ajuíze ação cível de decretação de perda do cargo de membro vitalício do Mimsténo Público nos 
casos previstos neste Lei, 

XI- rever, mediante requenmento de legitimo interessado, nos termos da Lei Grgãmca,deciSão de 
arquivamento de inquénto policial ou peças de informações determinada pelo Procurado^Geral de 
Justiça, nos casos de sua atnbuiçãoonginéna, 

XII- elaborar seu regimento interno, 
XIII- desempenbar outras atnbuiçõesquelbeforem contendas por lei 
Parégrafo úmco As decisões do Colégio de Procuradores da Justiça serão motivadas e 

publicadas, porextrato, salvonasbipõteseslegais de sigilo ou por deliberação da maionadeseus 
integrantes 

Art 13 Para exerceras atnbuições do Colégio de Procuradores de Justiça com número supenora 
querantaProcuradoresdeJustiça, poderé serconstituldo^rgãoEspeciel, cuja composiçãoenúmero de 
integranteseLeiGrgãnicatixara 

Parégrafo úmco Gdisposto neste artigo não se aplica és bipõteses previstas nos incisosl,lV,Ve 
Vldoertigoantenor, bem comoaoutrasatnbuiçõesaseremdefondasétotalidade do Colégio de 
Procuradores de Justiça pela Lei Grgénica 



SEÇÃOL 

D o c o ^ s ^ o s ^ ^ o ^ ^ o ^ ^ ^ o ^ ^ ^ o 

Art 14 L^Orgámca de cada Mm^éooPó^oo deporá sobraacompo^ção,^ 
prazos de eoa cessação, posse edoração do mandato dos integrantes do Õonse^o ^openor do 
^msténoP^oo, respeitadas as seguintes disposições 

i-oConselho Supenor terá como membros natos apenasoProcurador-Gerai de Justiçaeo 
Corregedor^eral do Mimsténo Púbico, 

li-são elegíeis somente Procuradores de Justiça que não estejam atestados da carreira, 

^-oeleitor poderé votar em cada um dos elegíeis atéonumero de cargos postos em eleição, na 
forma da lei complementar estedual 

Ao Conselho Supenor do Mimsténo Público compete 

I elaboraras listas séxtuplasaque se reteremos arts 94, cep^e104, parégrafo umco, II,da 
Constituição Pederal, 

II indicar ao Procurador-Geral de Justiça, em lista tríplice, os candidatosaremoção ou promoção 
por merecimento, 

III eleger, na fornada Lei Orgãmca, os membros do Mimsténo PúblicoqueintegrerãoaComissão 
de Concurso de ingresso na carreira, 

IV mdicaronome do mais antigo membro do Mimsténo Público pera remoção ou promoção por 
entigúidade, 

V - indicar ao Procurador-Geral de Justiça Promotores de Justiça pera substituição por 
convocação, 

VI- eproveros pedidos de remoção porpennuta entre membros do Mimsténo Público, 
VII- decidir sobre vitaliCiamento de membrosdo Mimsténo Público, 

VIII- determinar por voto de dois terços de seus integrantesadispombilidadeouremoção de 
membros do Mimsténo Publico, porinteresse publico, assegurada ampla defosa, 

IX aprovaroquadrogeraldeantigúidadedoMimsténoPúblicoedecidirsobrereclamações 
formuladasaesse respeito, 

X-sugenraoProcurador^eralaediçãoderecomendações, sem caréter vinculativo, aos érgãos 
do Mimsténo Público paraodesempenbo de sues fonçõeseaadoção de medidas convenientes ao 
epnmoramento dos serviços, 

XI autonzaroafostamento de membro do Mimsténo Público para frequentar curso ou seminéno 
deaperfoiçoamentoeestudo, no País ou no extenor 

Xll-elaborarseu regimento interno, 
XIII exercer outras atnbuições previstasem lei 
^ 1 ^ As decisões do Conselho Supenor do Mimsténo Publico serão motivadasepublicadas,por 

extrato, salvo nas hipóteses legais de sigilo ou por deliberação de maionadeseus integrantes 
^ 2^ Aremoçãoeapromoçãovolunténaporentigúidedeepor merecimento, bemcomoa 

convocação, dependerão de prévia mamfostaçãoescnta do interessado 
Ne indicação por antigúidade,oConselho Supenor do Mimsténo Público somente poderé 
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recusar o membro do Ministéno Público mais antigo pelo voto de dois terços de seus integrantes 
conforme procedimento própno, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação, após o julgamento 
eventual recurso interposto com apoio na alínea e do inciso VIII do art 12 desta lei 

SEÇÃO IV 

Oa Corregedoria-Geral do Ministério Público 

Art 16 O Corregedor-Geral do Mimsténo Público será eleito pelo Colégio de Procuradores, dentre 
os Procuradores de Justiça, para mandato de dois anos, permitida uma recondução, observado o mesmo 
procedimento 

Parágrafo único O Corregedor-Geral do Mimsténo Público é membro nato do Colégio de 
Procuradores de Justiça e do Conselho Supenor do Mimsténo Publico 

Art 17 A Corregedona-Geral do Mimsténo Publico é o órgão onentador e fiscalizador das 
atividades funcionais e da conduta dos membros do Mimsténo Público, incumbindo-lhe, dentre outras 
atnbuições 

I - realizar correições e mspeções, 

II - realizar mspeções nes Procuradonas de Justiça, remetendo relatóno reservado ao Colégio de 
Procuradores de Justiça, 

III - propor ao Conselho Supenor do Mimsténo Publico, na forma da Lei Orgânica, o não 
vitalícia mento de membro do Mimsténo Publico, 

IV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a órgão de execução, 
V - instaurar, de ofício ou por provocação dos demais órgãos da Administração Supenor do 

Mimsténo Publico, processo disciplinar contra membro da instituição, presidmdo-o e aplicando as 
sanções administrativas cabíveis, na forma da Lei Orgânica, 

VI - encaminhar ao Procurador-Geral de Justiça os processos administrativos disciplinares que, 
na forma da Lei Orgânica, incumba a este decidir, 

VII - remeter eos demais órgãos da Administração Supenor do Mimsténo Público informações 
necessánas ao desempenho de suas atnbuições, 

VIII - apresentar ao Procurador-Geral de Justiça, na pnmeira quinzena de fevereiro, relatóno 
com dados estatísticos sobre as atividades das Procuradonas e Promotonas de Justiça, relativas ao ano 
antenor 

Art 18 O Corregedor-Geral do Mimsténo Público será assessorado por Promotores de Justiça 
da mais elevada entrância ou categona, por ele indicados e designados pelo Procurador-Geral de Justiça 

Parágrafo umco Recusando-se o Procurador-Geral de Jusbça a designar os Promotores de 
Justiça que lhe foram indicados, o Corregedor-Geral do Mimsténo Publico poderá submeter a indicação é 
deliberação do Colégio de Procuradores 

SEÇÃO V 

Das Procuradorias de Justiça 

Art 19 As Procuradonas de Justiça são órgãos de Administração do Mimsténo Público, com 
cargos de Procurador de Justiça e serviços auxiliares necessános ao desempenho das funções que lhe 
forem cometidas pela Lei Orgânica 

§ I o É obngatóna a presença de Procurador de Justiça nas sessões de julgamento dos processos 



da raspectiva Procuradona de Justiça 

Os Procuradoras de Justiça exeroei^o mspeção pen^nanta dos se^ços dos Pro^oras de 
Justiça oos autos em que odeiem, rametendo seus ra^onosãOorragedona^^ral do MmisténoPú^ 

Art 20 Os ProcuradoresdeJustiçadas Procuradonas de Justiça c^secommais, que oficiem 
junto ao mesmo Tnbunai, raun^-se^ão para fixar onentações jurídicas, sem caráter vmeuiativo, 
encammhando^s ao Procurador-Oerai de Justiça 

Adesão interna dos serviços das Procuradonas de Justiça sujeitar-se-áacntános 
o^etivos definidos peio Ooiágio de Procuradoras, duevisemádistnbuiçáoeqOitativa dos processos por 
sorteio, observadas, para esse efeito, as regras de proporcionaiidade^especiaimenteaeitemãncia fixada 
em função da natureza, voiumeeespécie dos feitos 

Parágrafo úmco Anormadestearíigosónãomcidirá nas hipóteses em que os Procuradores de 
Justiça definam, consensuaimente, conforme cntánosprópnos,adivisão internados serviços 

Art.22 AProcuradona de Justiça compete, ne forma de teiOrgámca, dentre outras atnbuições 
i-escoiberoProcurador de Justiça rasponsávei peios serviços admimstrativos da Procuradona, 
il propor ao Procurador-Oerai de Justiçaaescala de fones de seus integrantes, 
iii sol tar ao Procurador^3erai de Justiça,em caso de licença de Procurador de Justiça ou 

afastamento de suas funções juntoáProcuradona de Justiça, queconvoduePromotorde Justiça da mais 
elevada entrância ou categona para substitui-io 

SEÇÃOL 

D a s ^ ^ ^ o ^ ^ a s ^ o ^ s ^ a 

Art.23 As Promotonas de Justiça são órgãos de admimstração do Mimstáno Público com pelo 
menos umeargode Promotor de Justiçaeserviços auxiliaras necessános ao desempenho das funções 
que lhe forem cometidas pela Lei Orgámca 

As Promotonas de Justiça poderão serjudiciaisou extrajudiciais, especializadas, gerais ou 
cumulativas 

^2^ As atnbuiçõesdas Promotonas de Justiçaedos cargos dos Promotores de Justiça quea 
integram serão fixadas mediante proposta do Procurador-Oeral de Justiça, aprovada pelo Oológio de 
Procuradores de Justiça 

Aexclusão, inclusão ou outra modificação nas atnbuições des Promotonas de Justiça ou dos 
cargos dos Promotores de Justiça que a integram serão efetuadas mediante proposta do 
Procurador-Geral de Justiça, aprovada por maiona absoluta do Oolégio de Procuradoras 

Art.24 OProcurador-Oeral de Justiça poderá, comaconcordáncia do Promotor de Justiça titular, 
designar outro Promotor para funcionar em ̂ ito determinado, de atnbuiçáo daquele 

C A P ^ U L O ^ 

D a s ^ ^ õ ^ s ^ o s ^ ^ o s ^ o ^ ^ ^ ã o 

SEÇÃO! 



D a s ^ ^ a s ^ B ^ S 

Art 25 Além das fonções pravas nas Coosti^çõesFederaleEs^o^oaL^Orgâmcaeem 
outras lais, moumba, amda, ao Mimsténo Pú^co 

I - propor açâo da moonstituaona^dada da l^s ou atos nom^tivos estaduais ou mumoipais, em 
faceéConstitu^o Estadual, 

I I - promoverarepresentação de mconstituaonalidade para efeito de intervenção do Estado nos 
Mumolpios, 

III- promover,pnvativamente,aeçéo penal publica, ne forma da lei, 
IV^promoveromquéntoc^leaaçéoc^l púbica, na forma da lei 
a) paraaproteçéo,prevençãoereparaçéo dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, 

aos bensedireitos de velor artlstico,estético,bisténco,turlsticoepaisaglstico,eaoutrosm 
difusos, coletivosemdividuaismdisponlveisebomogéneos, 

b) para a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patnmónio publico ou é 
moralidade administrativa do Estado ou de Mumclpio, de suas administrações mdiretas ou fundacionais 
ou de entidades pnvadas de que participem, 

V - mamfestar-se nos processos em que sua presença seja obngatóna por lei e, amda, sempre 
quecablvelamtervenção, pera asseguraroexerclcio de suas funções institucionais, não importandoa 
fase ou grau de junsdição em que se encontrem os processos, 

VI - exercerefiscalização dosestebelecimentospnsioneisedosqueabnguem idosos, menores, 
incapazes ou pessoas portadoras de deficiência, 

VII- deliberar sobrea participação em orgamsmos estatais de defesa do meio ambiente, neste 
compreendidoodo trabalbo, oo consumidor, de politica penalepemtenciénaeoutrosefetosésua érea 
deetuação, 

VIII - ingressarem juízo, de oficio, para responsabilizar os gestores do dmbeiro público 
condenados por tnbunaiseconselbos de contas, 

IX-mterpor recursos ao SupremoTnbunalFederaleeoSupenorTnbunal de Justiça, 
X (Vetado), 

XI (Vetado) 
Parágrafo úmco ^ vedadoo exercício das funções do Mimsténo Público a pessoas a ele 

estranhas, sob pena de nulidade do ato praticado 
Art.26 No exercício de suas funções,oMinisténo Público poderé 
I instaurar mquéntosciviseoutiasmedidaseprocedimentos administrativos pertinentes e, para 

mstrul-los 
a) expedir notificações pera colher depoimento ou esclarecimentos e, em caso de não 

comparecimento justificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela Policia Civil ou Militar, 
ressalvadas as prerrogativas previstas em lei, 

b) requisitar informações, exames penaeisedocumentos de autondades federais, estaduaise 
mumcipais, bem como dos órgãos e entidedesde administração direta, mdireta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes da Umão, dos Estados, do OistntoPederaiedosMumcipios, 

c) promover inspeçõesediligéncias mvestigatónas junto és autondades,órgãoseentidadesa 
que se refereaellnea antenor, 
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^-raqu^for^formaçõesedocumenfosa entidades pnvada^params^rproce^menfoso^ 
processo em qoe ofiae, ^ 

^ requiser á eotondede competente e insteoreção desindicâncieooprocedimento 
edministretivoceb^ 

IV requisitar d^gências mvestigatónas eainstaoração de inquénto po^cialede inquénto 
po^cial m^tar, observado o disposto no art inciso Vlfí, de Constituição Federem podendo 
acompanbé^os, 

V-praticer atosadmimstrativosexecutónos, de caréter preparaténo, 

VI dar publicidade dos procedimentos administrativos néo disciplinares que msteuraredes 
medidas adotadas, 

VII- sugenr ao Poder competente a edição de normeseaelteração da legislação em vigor, bem 
comoaadoção de medidas propostas, destinedaséprevençãoecontrole da cnminelidade, 

VIII- manitestarse em qualquer tase dos processos, acolhendo solicitação do juiz, da parte ou por 
sua iniciativa, quando entender existente interesse em causa que justitiqueaintervenção 

^ t^ As notiticeçõeserequisições previstes neste artigo, quando tiverem como destinaténoso 
Governador do Estado, os membros do Poder Legislativoeos desembargadores, serão encaminhadas 
pelo Procurador-Geral de Justiça 

GmembrodoMiniSténo Publico seréresponsévelpelouso indevido das intormaçõese 
documentos que requiSitar,inclusrve nas hipóteses legais de sigilo 

Serão cumpndas gratuitamente as requisições feitas pelo Ministéno Público és autondades, 
órgãoseentidades da Administração Publica direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, doOistntoPederaledosMunicípios 

Afaltaaotrabalho, em virtude de atendimentoénotificação ou requisição, na forma do incisol 
deste artigo, não autonza desconto de vencimentos ou saléno,considerando-se de efetivo exercício, para 
todos os efeitos, mediante comprovação escnta do membro do Ministéno Público 

Toda representação ou petição fonnulada ao Ministéno Público seré distnbulda entre os 
membros dainstituiçãoquetenhamatnbuiçóesparaeprecié-la, observados os cnténos fixadospelo 
Colégio de Procuradores 

Art 27 CabeaoMinisténo Público exerceradefese dos direitos assegurados nas Constituições 
FedereleEstedual, sempre que se cuidar de garantir-lheorespeito 

I- pelos poderes estaduais ou municipais, 
I I - pelosérgãosdaAdministração Pública Estadual ou Municipal, direta ou indireta, 
III- pelosconcessionénosepermiSSionénos de serviçopúblicoestedual ou municipal, 
IV por entidades que exerçem outra função delegede do Estado ou do Município ou executem 

serviço de relevância pública 
Parégrafounico No exercício das atnbuiçõesaque se refere este artigo, cabeaoMinisténo 

Público, entre outras providéncies 
í receber notícias de irregulandades, petições ou reclamações de quelquer natureza, promover as 

apurações cabíveis que lhes sejam prõpnasedar-íhes as soluções adequadas, 
II -zelar pelacelendadee racionalizeçãodos procedimentos administrativos, 
Ilí - dar andamento, no prazo de tnnta dias, és notícias de irregulandades, ^etiçõesou 

reclamações retendes no incisol, 
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IV - promover audiências públicas e emitir relatónos, anual ou especiais, e recomendações 
dmgidas aos órgãos e entidades mencionadas no capuí deste artigo, requisitando ao destinatáno 
divulgação adequada e imediata, assim como resposta por escnto 

Art.28 (Vetado) 

SEÇÃO II 

Do Procurador-Geral de Justiça 

Art. 29 Além das atnbuições previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei Orgânica e em 
outras leis, compete ao Procurador-Geral de Jusbça 

I - representar aos Tribunais locais por inconstitucionalidade de leis ou atos normativos estaduais 
ou municipais, em face da Constituição Estedual, 

II - representar para fins de intervenção do Estado no Municipio, com o objetivo de assegurar a 
observância de pnncípios indicados na Constituição Estadual ou prover a execução de lei, de ordem ou 
de decisão judicial, 

III - representar o Mimsténo Publico nas sessões plenánas dos Tnbunais, 
IV-(Vetado), 
V - ajuizar ação penal de competência ongmána dos Tnbunais, nela oficiando, 
VI - oficiar nos processos de competência ongmána dos Tnbunais, nos limites estabelecidos na 

Lei Orgânica, 
VII - determinar o arquivamento de representação, notícia de cnme, pecas de informação, 

conclusão de comissões parlamentares de inquénto ou inquénto policial, nas hipóteses de suas 
atnbuições legais, 

VIII - exercer as atnbuições do art 129, II e lll, da Constituição Federal, quando a autondade 
reclamada for o Governador do Estado, o Presidente da Assembléia Legislativa ou os Presidentes de 
Tnbunais, bem como quando contra estes, por ato praticado em razão de suas funções, deva ser 
ajuizada a competente ação, 

IX - delegar a membro do Mimsténo Público suas funções de órgão de execução 

SEÇÃO lll 

Do Conselho Superior do Ministério Público 

Art 30 Cabe ao Conselho Supenor do Mimsténo Público rever o arquivamento de inquénto civil, 
na forma da lei 

SEÇÃO IV 

Dos Procuradores de Justiça 

Art. 31 Cabe aos Procuradores de Jusbça exercer as atnbuições junto aos Tnbunais, desde que 
não cometidas ao Procurador-Geral de Justiça, e inclusive por delegação deste 

SEÇÃO V 



D o s ^ o ^ o ^ o s ^ ^ s ^ a 

Além de outras fonções cometidas oas Consta 
edemais leis, compete aos Promotoras de Justiça, deotrade suas esterasdeetobuições 

l-impetrar hat^s-co^usemaodado de seguraoçaeraquerarco^eiçéoparoial,mclus^e perante 
osTnbuoais locais competentes, 

II -atender a qualquer do povo, tomandoas providências cabíveis, 

lll-otlciar peranteaJustica Eleitoral de pnn^ira instância, com as atî buições do Ministério Pú^̂  
Eleitoral previstas na Lei Orgânica do Mimsténo 
estabelecidas na legislaçãoeleitoralepartidéna 

CAP^ULOV 

D o s ^ ^ O S A ^ ^ a ^ S 

D o s C o ^ ^ S ^ A ^ o O ^ a ^ O ^ 

Art. 33 Os Oentros de Apoio Operacional sâoórgâos auxiliarasda atividade funcional do 
Mimsténo Público, competindo^bes, na forma da Lei Orgâmca 

l-estimulara integração e o intercâmbio entre érgâos de execução que atuem na mesma érea 
de atividadeequetenbam atnbuições comuns, 

II remeter informações técmco-jurldicas, sem caréter vinculativo, aos õrgâos ligados é sua 
atividade, 

III- estabelecer intercâmbio permanente com entidades ou õrgâos públicos ou pnvados que atuem 
em éreas efins,para obtenção de elementos técnicos especializados necessános ao desempenho de 
suas funções, 

IV- remeter, anualmente, ao Procurador-Oeral de Justiça reiatõno das atividades do Mimsténo 
Publico reletivas és suas éreas de etnbuições, 

V - exercer outras funções compatíveis com suas finalidades,vedadooexerclciO de qualquer 
atividade de õrgâo de execução, bem comoaexpediçâo de etosnormetivoseestesdingidos 

SEÇÃOL 

D a C o ^ S S ^ O ^ C o ^ ^ ^ O 

Art.34 AOomissâo de Ooncurso,õrgâo auxiliar de natureza transitõna, incumbe realizara 
seleçâode candidatos ao inoresso na carreira do Mimsténo Público, na forma da Lei Orgâmca e 
observadooart 129,^3^,daOonstituiçâo Pederal 

Parégrafo úmco-ALei Orgâmca definiréocnténo de escolha do Presidente da Oomissâo de 
Concurso de ingresso na carreira, cujos demais integrantes serão eleitos na forma do art 15,incisolll, 
destaLei 

S E Ç Ã O L 



Do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 

Art 35 O Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional é órgão auxiliar do Mimsténo Público 
destinado a realizar cursos, seminános, congressos, simpósios, pesquisas, atividades, estudos e 
publicações visando ao aprimoramento profissional e cultural dos membros da instituição, de seus 
auxiliares e fúnaonános, bem como a melhor execução de seus serviços e racionalização de seus 
recursos matenais 

Parágrafo umco A Lei Orgânica estabelecerá a organização, funcionamento e demais atnbuições 
do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 

SEÇÃO IV 

Dos Órgãos de Apoio Administrativo 
Art 36 Lei de iniciativa do Procurador-Geral de Justiça disciplinará os órgãos e serviços 

auxiliares de apoio administrativo, organizados em quadro própno de carreiras, com os cargos que 
atendam às suas pecuhandades e âs necessidades da administração e das abvidades funcionais 

SEÇÃO V 

Dos Estagiários 

Art. 37 Os estagiános do Mimsténo Público, auxiliares das Promotonas de Justiça, serão 
nomeados pelo Procurador-Geral de Justiça, para perfodo não supenor a trés anos 

Parágrafo úmco A Lei Orgânica disciplinará a seleção, investidura, vedações e dispensa dos 
estagiános, que serão alunos dos trés últimos anos do curso de bacharelado de Direito, de escolas 
oficiais ou reconheadas 

CAPÍTULO VI 

Das Garantias e Prerrogativas dos 

Membros do Ministério Público 
Art 38 Os membros do Mimsténo Público sujeitam-se a regime jurídico espeaal e têm as 

seguintes garantias 
I - vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o cargo senão por sentença 

judicial transitada em julgado, 
II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse publico, 
III - irredutibilidade de vencimentos, observedo, quanto é remuneração, o disposto na 

Consbtuição Federal 
§ 1° O membro vitalício do Mimsténo Público somente perderá o cargo por sentença judicial 

transitada em julgado, profenda em ação civil própna, nos seguintes casos 
I - prática de cnme incompatível com o exercício do cargo, após decisão judicial transitada em 

julgado, 
II - exercício da advocacia, 



^-abandono do cargo por prazo sopenoratnota d^s comdos 

Aaçáo o^l paraadeorateção da perda do oargo será proposta pelo Praourador-Geral de 
JostiçeperaoteoTnbooa de Justiça looa^ após eotonzaçáodoCo^o de Procuradoras, oaform^ 
Orgámca 

Art 39 Em caso de extinção do órgáo de execuçáo,da Comarca oumudança da sede de 
Pramotona de Justiça, será focultado ao Pramotor de Justiça ramover-se para outi^ Promotoria de igual 
entrância ou categona, ou obteradispomb^dade com vencimentos mtegraiseacontagem do tempo de 
serviço como se em exercício estivesse 

^ 1^ C membro do Mimstóno PúbBco em dispomb^dade remunerada continuará sujeito ás 
vedaçóes constitucionaiseseráclass^cado em quadro especial, provendo-seavagadue ocorrer 

Adispomb^dade, nos casos previstos no capuí deste artigo outorga ao membro do Mimstóno 
Publicoodireitoápercepçáo de vencimentosevantagensintegraiseácontagem do tempo de serviço 
como se em exercício estivesse 

Constituem prerrogativas dos membros do Mimstóno Público, alóm de outras previstas na 
LeiCrgámca 

l-ser ouvido, como testemunbaouotendido, em qualquer processo ou mquónto, em dia, borae 
local previamente ejustadoscomoJuizouaautondade competente, 

II -estar sujeitoamtimaçáo ou convocação para comparecimento, somente se expedidapela 
autondade judiciána ou por órgão de Administração Supenor do Mimstóno PúbBco competente, 
ressalvadas es hipóteses constitucionais, 

ll l-ser preso somente por ordem judicial escnta, salvo em flagrante de cnme matlançável, caso 
em queeautondade fará, no prazo máximo de vinteequatroboras,acomunicaçãoeaapresentação do 
membro do Mimstóno PúbBco ao Procurador-Geral de Justiça, 

IV ser processadoejulgadoonginanamentepeloTnbunel de Justiça de seu Estado, nos cnmes 
comunsede responsabilidade, ressalvada exceção de ordem constitucionel, 

V- ser custodiado ou recolbidoápnsão domiciliar ouásala especial de Estado Maior,porordeme 
ádisposiçáodoTnbunal competente, quando sujeitoapnsão antes do julgamento final, 

VI - ter assegurado odireito de acesso, retificaçãoecomplementeção dos dadoseinformaçóes 
relativosásua pessoa, existentes nosórgáosda instituição, na forma da Lei Orgânica 

Art.41 Constituem prerrogativas dos membros do Ministóno Público, no exercício de sua função, 
alámdeoutras previstas na Lei Orgânica 

I- receberomesmo tratamento jurldicoeprotocolar dispensado aos membros do Poder Judiciáno 
junto aos quais oficiem, 

I I - náo ser indiciado em inquántopoliCial,observadoodisposto no parágrafo único deste artigo, 

III - ter vista dos autos após distnbuiçáoásTurmasou Cámarase intervir nas sessóes de 
julgemento, para sustentação oral ou esclarecimento de matána de fato, 

IV receber intimação pessoal em qualquer processoegrau de junsdição, atravós da entrega dos 
autos com vista, 

V gozar de inviolabilidade pelas opinióes que extemer ou pelo teor de suas manifestações 
processuais ou procedimentos, nos limites de sua independência funcional, 

Vl-ingressaretransitar livremente 
a) nas salas de sessóes deTnbunais, mesmo alóm dos limites que separam aparte reservada 
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aos Magistrados, 
b) nas salas e dependências de audiências, secretanas, cartónos, tabelionatos, ofícios da justi 

inclusive dos registros públicos, delegacias de policia e estabelecimento de internação coletiva, 

c) em qualquer recinto público ou pnvado, ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de 
domicilio, 

VII - examinar, em qualquer Jufzo ou Tnbunal, autos de processos findos ou em andamento, ainda 
que conclusos à autondade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 

VIII - examinar, em qualquer repartição policial, autos de flagrante ou inquénto, findos ou em 
andamento, ainda que conclusos à autondade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, 

IX - ter acesso ao indiciado preso, a qualquer momento, mesmo quando decretada a sua 
incomunicabilidade, 

X - usar as vestes talares e as insígnias privativas do Mimsténo Publico, 
XI - tomar assento á direita dos Juizes de pnmeira instância ou do Presidente do Tnbunal, Câmara 

ou Turma 
Parágrafo úmco Quando no curso de investigação, houver indicio da prática de infração penal por 

parte de membro do Mimsténo Público, a autondade policial, civil ou militar remeterá, imediatamente, sob 
pena de responsabilidade, os respectivos autos ao Procurador-Geral de Justiça, a quem competirá dar 
prosseguimento á apuração 

Art. 42 Os membros do Mimsténo Público terão carteira funcional, expedida na forma da Lei 
Orgânica, valendo em todo o temtóno nacional como cédula de identidade, e porte de arma, 
independentemente, neste caso, de qualquer ato formal de licença ou autonzação 

CAPÍTULO VII 

Dos Deveres e Vedações dos Membros do 

Ministério Púbiico 

ArL 43 São deveres dos membros do Mimsténo Público, além de outros previstos em lei 
I - manter ilibada conduta publica e particular; 

II - zelar pelo prestigio da Justiça, por suas prenogativas e pela dignidade de suas funções, 
III - indicar os fundamentos jurídicos de seus pronunciamentos processuais, elaborando relatóno 

em sua manifestação final ou recursal, 
IV - obedecer aos prazos processuais, 
V - assistir aos atos judiciais, quando obngatóna ou conveniente a sua presença, 
VI - desempenhar, com zelo e presteza, as suas funções, 
VII - declarar-se suspeito ou impedido, nos termos da lei, 
VIII - adotar, nos limites de suas atnbuições, as providências cabíveis em face da irregulandade 

de que tenhe conhecimento ou que ocorra nos serviços a seu cargo, 
IX - tratar com urbanidade es partes, testemunhas, fúnaonános e auxiliares da Justiça, 
X - residir, se titular, na respectiva Comarca, 



Xí-prastermformoções soltadas pelos órgãos da mstito^o, 
Xll-iden^oarseemsoasmamfostaçóesfonoiooais, 
XIII atender aos mforessados,a qualquer momento, nos oasos urgentes, 

XIVDaoatar, noplano administrativo, as deoisóes dos órgãos da AdmmistraçãoSupenor 
MimstónoPúPBoo 

Aos membros do MimstónoPúbBoo se aplioam as seguintes vedaçóes 
I reoeber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto, bonorãnos, percentagens ou custas 

processuais, 
IIDexercer advocacia, 

IIIDexercerocomércio ou participarde sociedade comercial, exceto como cotista ou acionista, 
IV exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra tunção pública, salvo uma de 

Magistóno, 

V exercer atividade polltico-partidãna,ressalvadaatiliaçãoeasexceçóesprevistasem lei 
Parãgrato umco Não constituemacumulação, para oseteitosdo inciso IVdeste artigo, as 

atividades exercidas em organismos estatais atetosããrea de atuação do Mimstóno Público, em Centro 
de Estudoe Aperteiçoamentode Mimsténo Público, ementidadesde representação declasseeo 
exercício de cargos de confiança na sua admimstraçãoenos órgãos auxiliares 

C A P Í T U L O S 

D o s V e n o ^ e n ^ ^ V ^ n ^ e n s e D ^ ^ s 

Art.45 Cmembro do Mimsténo Público, convocado ou designado para substituição, terãdireitoã 
diferença de vencimento entreoseucargoeoque ocupar 

Art.45 Arevisãodaremuneraçãodosmembrosdo Mimsténo Público farse^ã na formada 
lei estadual 

Art.47 Os venamentos dos membros do Mimsténo Publico serão fixados com diferença não 
excedenteadez por cento de ume para outra entréncia ou categona, ou da entrãnaa mais elevada para 
ocargodeProcurador^eraldeJustiça,garantindo^seaosProcuradores de Justiça não menos de 
noventaeanco por cento dos venamentos atnbuídos ao Procurador-Oeral 

Art.48 Áremuneração dos membros dos Mimsténos Públicos dos Estados observaré,como 
limiteméximo,osvelorespercebidoscomoremuneração, em espéae,aqualquer titulo, pelos membros 
do Poder Judiaéno local 

Art.49 Os venamentos do Procurador-Oeral de Justiçam em cada Estado, para efeito do disposto 
no ^ 1^ do art 89 da Constituição Pederal, guardarão Déquivalénoa com os venamentos dos 
Oesembargadores dosTnbuneis de Justiça 

Art. 50 Além dos venamentos,poderão ser outorgadas,amembro do Mimsténo Público,nos 
tennos da lei, as seguintes vantagens 

I- ajuda de custo, para despesas de transporteemudença, 
I I - auxllio^moradia,nas Comarcas em que não baja residência oficial condigna paraomembro 

do Mimsténo Publico, 
III salénoDfarnllie, 
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ÍV d^nas, 

V verbaderoprasenteçãodeMm^ênoPob^ 

Ví - gratificação paia prastaçãoda se^ço ã Justiça Exorai, aquivaíeota ãqueía davida^^ 
Magistiadoanfooquaiçfiç^ 

Víí-gratifícação peia prasfoção da sa^çoãJustiçadoTrabaiho, oas Comarcas am qua oão haj^ 
JuotadeCooc^açãooJuígameofo, 

Vííí gratificação adiciooai por aoo do se^ço^ocidaotasobraovaoc^otobãsicoaavarbad^ 
raprasaotaçãcobservadoodispostooo^^dasfaartigoeoomcisoXiVdoart 37da Constituição 
Federai, 

iX-gratificação peio efetivo exercício em Comarca de dificiípra^meoto, assim defioidaeiodicada 
emíeiouematodoFrocurador^eraideJustiça, 

X-gratificação peio exercíciocumuíativodecargos ou funções, 

Xí verba de represeotação peio exercício de cargos de direção ou de confiança junto aos õrgãos 
da Administração Supenor, 

Xií-outras vantagens previstes em iei, inciusive as concedidas aos servidores púbicos em gerai 
Apiicamse aos membros do Mimsténo Púbiico os direitos sociais previstos oo art 7 ,̂inciS0S 

Víii,XÍÍ,XVÍi,XViiíeXÍX,daConstituiçãoFederai 
Computar-se-ã, para efeito de aposantadona, diSponibiíidadeeediCiooais por tempo de 

serviço,otempo de exercício da advocacia, atéomãximo de quinze anos 

Constitui parceia dos vencimentos, para todos os efeitos,agratificação de representação de 
Ministéno Fubiico 

Art 51 OdiraitoafénasanuaiS,coÍetivaseindiViduais, do membro do Mimsténo Púbiico, seré 
iguaiaodosMagistrados,reguiandoaLeiCrgãnicaasuaconcessãoeapíicando-seodispostonoart 7 ,̂ 
incisoXVíí, de Constituição Federai 

Art 52 Conceder-se-ãiicençe 
i para tratamento de seude, 
ií por motivo de doença de pessoa da famíiia, 
iiíDãgestante, 
ÍV paternidade, 
V-em caréter especiai, 
Vi para casamento, até oito dias, 
Vii por iuto,em virtude de faiecimento do cÕnjuge,escendente,descendente,irmãos,sogros, 

norasegenros,até oito dias, 
Viíí em outros casos previstosem iei 
Ferégrafoúnico ALei Crgãnicadiscipiinaré es iicençasrefendas neste artigo, não podendoo 

membrodoMinisténoFúbiico, nessas Situações, exercer queiquerdesuasfunções 
Art 53 São considerados como de efetivo exercício, para todos os efeitos íegais, exceto para 

vitaiiCiamento,os dias em queomembro do Ministéno Fúbiico estiver afastado de suas funções em 
razão 

^ 

^ 



IDde Bcença praviste artigo aofono^ 
fí-de fonas, 

fíl^da corsos oo seminános de aperfoiçoan^nfoeastiidos, no País oo no extenor, de ^ura^ 
máxima de dois anosemedianfopráviaeofonzaçáo do Conseco Sopenor do Ministéno PóbBco, 

IVDde período de trânsito, 

V - de dispon^Bdade remunerada, exceto pere promoçáo, em caso de afostemento decorrente 
depomçáo, 

ViDdedesignaçáo do Procorador^eral de Justiça pera 
a) reaBzaçáo de atividade derefovánciaparaainstituiçáo, 

^direçáodeOentrodeEstudoseAperfeiçoamento Funcional do Mimstáno PúbBco, 
Vll^deexercfoio de cargos ou de fonções de direçáo de associação representativa de classe, na 

forma da Lei Orgámca, 

V111D de exercício das atividades previstes no parágrafo úmco do art44 desta lei, 
IX-de outras hipóteses definidas em lei 

Art. 54 O membro do Mimsténo Púbiico será aposentado, com proventos integrais, 
compulsonamente, por invalidez ou aos setenta anos de idade, e,focuitativamente, aos tnnta anos de 
serviço, após cinco enos de efotivoexerclcione carreira 

Art. 55 Os proventos da eposentadone, queconesponderáo á totaiidadedos vencimentos 
percebidos no serviçoativo,adualquertltulo,seráo^^ 
sempre que se modiricararemuneraçáo dos membros do Mimsténo Público em atividade, sendo também 
estendidos aos inativos qoaisqoer benefícios ou vantagens postenormente concedidos áqoeles, inclusive 
quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a 
aposantadona 

Parágrafo umco Os proventos dos membros do Mimsténo Publico aposentados serão pagos na 
mesmaocasiãoemqueoforemos vencimentosdos membros doMimsténoPúbliCoematividade, 
figurando em folba de pagamento expedida pelo Mimsténo Púbiico 

Art. 55 Apensão por morte, iqualátotaiidade dos vencimentos ou proventos percebidos peios 
membrosematividadeouinatividadedoMimsténoPúbiico, será reajustada na mesma dataeproporção 
daqueles 

Parágrafo umco Apensáo obngatóna não impediráapercepção de benefícios decorrentes de 
contnbuição voluntána para quaiquer entidade de previdência 

Art. 57 Ao cônjuge sobrevivente e, em sua folta, aos herdeiros ou dependentes de membro do 
Mimsténo PúbBco, ainda que aposentado ou em disponibilidade, será pago o auxllio^funerai, em 
importãnciaigualaummésdevencimentosouproventospercebidospelofaiecido 

Art. 55 ParaosfinsdesteOapltolo,eqoiparaDseáesposaacompanheira, nos termos da iei 

CAPÍTULOS 

DaCa^e^ 

Art. 59 Oingresso nos cargos imciais da carreira dependerá da aprovação prévia em concorso 
publico de provasetitulos, organizadoereelizado pela ProcuradonaDOerade Justiça, com participação 
da Ordemdos Advogados do Brasil 



^ 

^obngafoooaabertura do ooocorao de mgrassoquandoooómero de vogas a ^ 
qomtodosoergosimaersdeoerraira 

Assegora^se^ãoeooeodidetoepravedoeoomeeçãoeeesoo^edooergo^deeoordooome 
ordemde oless^oeçáoooooooorao 

^^Sãorago^osperaomgrassooe carreira, deotra outras estebeleoidos pele Lei Orgâo 
I ser brasileiro, 

ll-tercoocluldoocursodebecbereledoemOireito,emescoleofíCielourecoobecide, 
IIIDesterqoitecomoserviçom^ter, 
IV^ester em gozo dos direitos polacos 

Oceodideto nomeado deverá epraseoter, oo eto de soe posse, declaração de seos beose 
prestar compromisso de desempenhar, com ratidão, as fooções do cargoedecompnraÕoost^çãoe 
as leis 

Sospende-se, atá definitivo jolgemento,oexerclciofoncional de membro do Mimstáno 
Público quando, antes do decorso do prazo de dois anos, boover impugnação de seovitaliciam^ 

^ ^ A L e i Orgânica disciplinaráoprocedimento de impugnação, cabendo eo Gonselbo Supenor do 
Ministéno Público decidir,no prazo máxin^ de sess 
Procuradores, em tnnta dias, eventual recurso 

Durante atramitação do procedimento de impugnação,omembro do Ministéno Público 
perceberá vencimentos integrais, contando^se para todos os efoitosotempo de suspensão do exercício 
funcional, no caso de vitaliCiamento 

Art.61 ALeiOrgãnicaregulamentaráoregime de remoçãoepromoção dos membros do 
Ministéno Publico, observadosos seguintes pnncípios 

IDpromoção voluntána, por antigúidade e merecimento, alternadamente, de uma para outra 
entrância ou categonaeda entrancia ou categona mais elevada paraocargo de Procurador de Jusbça, 
aplicando^se,porassemelbação,odispostonoart 93, incisosllleVI,da Oonsbtuição Pederal, 

ll-apurar^seDáaentigúidade na entrãnciaeomerecimento pela atuação do membro do Mimsténo 
Público em todaacarreira, com prevalência de cnténos de ordem objebva levando-se inclusive em conta 
sua conduta, operosidade e dedicação no exercício do cargo, presteza e segurança nas sues 
manifestaç^sprocessuais,onumero de vezes que iátenba participado de listas, bem comoafreqúéncia 
eoaproveitamentoemcursosoficiais, ou reconhecidos, de aperfeiçoamento, 

III obngatonedade de promoção do Promotor de Justiça que figure portrés vezes consecutivas ou 
cinco alternadas em lista de merecimento, 

IV-apromoçãopor merecimento pressupõe dois anos de exercício na respectiva entréncia ou 
categonaeintegraroPromotor de Justiçaapnmeira quinta parte da lista de antigúidade,salvo se não 
houver comteis requisitos quemaceiteolugar vago, ouquandoonúmerolimitadodemembrosdo 
Ministéno Público inviebilizarafdrmação de lista tríplice, 

V^aliSta de merecimento resultará dos trés nomes mais votados, desde que obtida maiona de 
votos, procedendo-se, para alcançáDla,atantas votações quantas necessánas, examinados em pnmeiro 
lugar os nomes dos remanescentes de lista antenor, 

VIDnão sendo caso de promoção obngetõna,aescolha recairá no membro do Ministéno Publico 
meis votado, observedeaordem dos escrutínios, prevalecendo, em caso de empate,aantigúidade na 
entráncieou categona, salvo se prefenroOonselho Supenor delegaracompeténcia ao Procurador-Geral 
de Justiça 



Art 62 Venfícadaavagaparara^çãooopromoção,o^ 
expede oo prazo máximo do sossooted^ed^ l para praeoohimeoto do oargo, salvo se eiodaoáo 
mstalado 

Art. 63 Para oada vaga destioada ao praeoohimeoto por ramoçáo oo promoção, expad^se^á 
aditai distmto,sooessivamaoto,oomamdioação do oargo oorraspoodeotaávagaasarpraaoohida 

Art. 64 Será parm^daarao^oção por parmotaaotra membros do MmistánoPóbBoo da ma 
eotráooia oo oategooa, observado, além do disposto oa Lei Orgãoioa 

Impedido esootoeooojooto,tormoladoporambosospreteodeotes, 

ll^areoovação de remoção por permotasomeote permitida apósodeoorso de doisaoos, 
IIIDqoearemoçãoporpermotaoãoçooteredireitoaajodadeçosto 
Art. 65 ALei Orgãoioa poderá preverasobstitoição por ooovooação, em oasodelioeoça do titolar 

de oargo da oarraira oo de afostameoto de soas tooçõ^iootoáProçoradooa oo Promotooa de Josbça, 
someotepodeodo ser ooovooados membros do MiOistéooPóbliço 

Art. 66 Areiotegração,goedeoorrarádeseoteoçatrariSitadaemjolgado,áoretomodomembro 
do MiOistáooPobBoo ao oargo, oom ressaroimeoto dos veoameotosevaotageos deixados de peroeber 
emrazãodoafastameoto,ioolosiveaçootagemdotempodeserviço 

Aobaodo^se providooçargoooqoalseráreiOtegradoomembrodoMmistáooPóbliço,oseo 
ooopaotepassaráádispooibiiidade,ateposterioraproveitameoto 

^ 2^ OmembrodoMiOistáooPóbBooremtegradoserásobmetidoaiospeçãomádiçae, se 
ooosideradoiooapaz, seráaposeotadooompolsoriao^eote, oomes vaotageosaqoeteoadireitose 
etebvadaaraiotegração 

Art. 67 Areversãodar^se^áoaeotrãoçiaemqoeseaposeotooomembrodoMmistáooPóblioo, 
em vagaaser provida peioçotáoo de mereoimeoto, observados os regoiSitos legais 

Art. 66^ OaproveitemeotoáoretomodomembrodoMiOistárioPobliOoemdispooibilidedeeo 
exeroloiotoooiooal 

Omembro do MiOistárioPóbBço será aproveitado oo órgão de exeooçãoqoeooopavadoaodo 
posto em disponibilidade, salvo se aoeitarootra de igoaleotráooia oo oategoria, oo setor promovido 

^2^ Aoretomaráabvidade,será o membro do MiOistáooPoblioosobmebdoaiospeçãomádioa 
e, sejolgadoiooapaz, será aposentado oompolsoriameote,oomasvaotageosaqoeteoadireito se 
etetivadooseo retomo 

CAP^ULOX 

D a s D ^ o s ^ õ e s ^ n a ^ e ^ a n s ^ ^ a s 

Art. 69 Os MmistánosPobliços dos Estados adegoarão soas tabelas de venoimeotos ao disposto 
nesta Lei, visandoárevisão da remoneração dos seos membroseservidores 

Art.70 Pioe institoldaagrabtioação pela prestação de serviçoáJostiça Eleitoral, de qoe tratao 
art 50, VI, desta Lei 

Art. 71 (Vetado) 
Art. 72 Ao membro oo servidor do MinistáooP^bliooávededomenter,sob soa obetia imediata, 

em oargo oo fonção de oontiença,oóojoge,oompaobeiro, oo parente atáosegondograooiVil 
Art. 73 PeraexeroerastonçÓesjontoáJosbça Eleitoral, por solicitação do Prooorador^eral da 

Repoblioa, os membros do MinistánoPóbliOO do Estado serão designados, se torooaso, pelo respectivo 



Procurador-Geral de Jusbça 

§ 1° Nâo ocorrendo designação, exclusivamente para os serviços eleitorais, na forma do caput 
deste artigo, o Promotor Eleitoral será o membro do Mimsténo Público local que oficie perante o Jufzo 
incumbido daqueles serviços 

§ 2° Havendo impedimento ou recusa justificável, o Procurador-Geral de Justiça designará o 
substituto 

Art. 74 Para fins do disposto no art 104, parágrafo único, inciso II, da Consbtuição Federal e 
observado o que dispõe o art 15, inciso I, desta Lei, alista sêxtupla de membros do Mimsténo Publico 
será organizada pelo Conselho Supenor de cada Mimsténo Público dos Estados 

A r t 75 Compete ao Procurador-Geral de Justiça, ouvido o Conselho Supenor do Mimsténo 
Público, autonzar o afastamento da carreira de membro do Mimsténo Público que tenha exercido a opção 
de que trata o art 29, § 3°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitõnas, para exercer o cargo, 
emprego ou função de nível equivalente ou maior na Administração Direta ou Indireta 

Parágrafo úmco O período de afastamento da caneira estabelecido neste artigo será considerado 
de efetivo exercício, para todos os efeitos legais, exceto para remoção ou promoção por merecimento 

Art. 76 A Procuradona-Geral de Justiça deverá propor, no prazo de um ano da promulgação 
desta Lei, a cnação ou transformação de cargos correspondentes ás funções não a tnbu Idas aos cargos 
já existentes 

Parágrafo umco Aos Promotores de Justiça que executem as funções previstas neste artigo 
assegurar-se-á preferência no concurso de remoção 

Ar t 77 No âmbito do Mimsténo Público, para os fins do disposto no art 37, inciso XI, da 
Constituição Federal, ficam estabelecidos como limite de remuneração os valores percebidos em 
espécie, e qualquer titulo, pelo Procurador-Geral de Justiça 

A r t 78 O Mimsténo Público poderá firmar convénios com as associações de membros de 
instituição com vistas à manutenção de serviços assistenciais e culturais a seus associados 

Ar t 79 O disposto nos arts 57 e 58 desta Lei aplica-se, a partir de sua publicação, aos proventos 
e pensões antenormente concedidos, não gerando efeitos financeiros antenormente â sua vigência 

Art. 80 Aplicam-se aos Mimsténos Públicos dos Estados, subsidianamente, as normas da Lei 
Orgânica do Mimsténo Publico da União 

Art. 81 Os Estados adaptarão a organização de seu Mimsténo Público aos preceitos desta lei, no 
prazo de cento e vinte dias a contar de sua publicação 

Art. 82 O dia 14 de dezembro será considerado "Dia Nacional do Mimsténo Público" 

A r t 83 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 84 Revogam-se as disposições em contráno 

Brasília, 12 de fevereiro de 1993, 172° da Independência e 105° da Republica 

ITAMAR FRANCO 
Mauricio Corrêa 
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Cria,cargoa, extingue aseessorias, dá nova 
estrutura à entrância especial do Ministério Pú
blico do Ceará e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO BSTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

^ 

Azt. 19 - Picam criados no Quadro do Ministério Público do Esta
do do Ceará os seguintes cargos: 

I) - oito (08) cargos de Procurador da Justiça; 
I I ) - cinco (05) cargos de Curador de entrância especiali 

I I I ) - três (03) cargos de Promotor de Juatica de entrância espe
c i a l ; 

IV) - um cargo de Procurador Geral de Justiça Adjunto. 

Art. 20 - rica incluído no Anexo XXII, da Lei n© 11.428, de 22 
de março de 1988, o cargo comissionado de Procurador Geral de Justiça Adjun
to, com Representação idêntica á atribuída ao cargo de Procurador Geral 
Adjunto do Estado. 

Parágrafo único - A Representação de que trata este artigo é 
extensiva ao ocupante do cargo de Corregedor Geral do Ministério Público. 

Art. 30 - Ficam extintas seis (06) Assessorias de que tratam os 
artigos 34 e 45, Parágrafo único da Lei nO 10.675, de 08 de julho de 1982 
(Código do Ministério Público do Ceará). 

Parágrafo único - As demais Assessorias aerão ocupadas por três 
(03) Procuradores de Justiça, com exercício junto ao Procurador Geral a Cor
regedor Geral, e uma por Promotor de Juatiça de entrância eapeolal, com exer 
cic i o junto aoa Órgãos Colegiados com representação equivalente a um terço 

(1/3) do respectivo vencimento base. 
^ -

Art. 40 - Os cargos a que se refere o Art. lo desta Lei aerao 
preenchidos por promoção, pelos critérios de antiguidade e merecimento, a l 
ternadamente, exceto o de Procurador Geral de Juatiça Adjunto, que será de 
l i v r e escolha do Procurador Geral, dentre oa membros do Colégio de Procura
dores de Justiça. 

Parágrafo único - A promoção por merecimento ocorrerá nos termos 

do a r t . 96, I I , b e V da Constituição Estadual. 

Art. 50 - Aa Promotorias de Justiça de entrância especial corres 

penderão ás seguintes Varas existentes na/Capital: 

I) - io a 22o varas eiveis; 
( \ / 



(Antõgrafo ne 83) 

ZZ 

Zl) -
ZZZ) -
ZV) -
V) -

VI) -
VII) -

VZII) -
IX) -

X) -
XI) -

XIZ) -
XZZZ) -

XIV) -

1» a l i a Varas de Família e Secossõesf 
10 a 40 Varas da Fazenda Pública; 
10 e 20 Vara de Execuções Fiscais do Estadoi 
Vara Onlca Privativa dos Registros Públicosi 
10 a 3o Varas do Honoresi 
10 a 40 Varas de Processos Sumaríssimosi 
lo a 100 Varas Criminais; 

Vara Onlca de Execuções Criminais, Habeas Corpus e Cumpri
mento de Precatórias! 
lo a 4o Varas do Jur i ; 
10 a 30 Varas do Trânsito; 
Vara Onlca da Justiça M i l i t a r ; 

lo o 20 Varas de M l i t o s sobre Tráfego o Uso de Substâncias 
Entorpecentes; 
Vara Onlca das Contravenções Penais. 

Art. 6o - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta 
dotação orçamentaria própria, quo sará suplementada, se insuficiente. 

Art. 70 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrário. 

PACO DA ASSEHBLfiXA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEAB&, em Fortaleza, 

aos 11 de outubro de 1990* 

ZEZ^EZE^^ 

z% 

PRESIDENTE 

10 VICE PRESIDENTE 

PRESIDENTE 

10 SECRETARIO 

20 SECRETARIO 

30 SECRETARIO 

40 SECRETÁRIO 



Mensagem n 0 01/98 
INICIATIVA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

ASSEMBLEIA 
U G B U m V A 

PARECER N 0 LO013/98 

I 

O Excelentíssimo Sr Procurador-Geral da Justiça do Estado do Ceará, 
através da Mensagem n0 01 /98, apresenta ao Poder Legislativo projeto de lei, 
objetivando ver revogado "o art. 15 da Lei n0 72.762, de 18 de dezembro de 1997, 
pubfícada no Diário Oficial do Estado de 19 de dezembro de 1997", que "transformou a 
simbologia do cargo comissionado de Assessor do Procurador-Geral de Justiça de DNS-2 
para DNS-l" 

2 Enfatizou o Excelentíssimo Sr. Procurador-Geral da Justiça do Estado do 
Ceará que a iniciativa do Ministério Público "tem como objetivo evitar um acréscimo 
acentuado na folha de pagamento dos membros do Ministério Púbiico, considerando gue 
a vantagem incorporada do cargo de Assessor remunerado com 1/3 do vencimento-base, 
quantia essa inferior ao vaior atribuído ao DNS-1, com alcance, indusive, para os 
inativos, que seriam beneficiados pelo efeito repicâo" 

3 Pelos motivos expostos em sua Mensagem, o Ministério Público 
estadual almeja que a revogação pretendida tenha efeitos financeiros a partir de 19 de 
dezembro de 1997, data da publicação da Lei n 0 12 762/97, na qual se insere o 
dispositivo que busca ver revogado 

II 

4 Por início, ressalte-se que o Excelentíssimo Sr Procurador Geral da 
Justiça do Estado do Ceará, com a apresentação do projeto em exame, está a exercitar a 
competência que lhe foi conferida pelo art 135, I, da Constituição do Estado do Ceará 
de 1989, segundo o qual cabe ao Ministério Público estadual, através do Procurador-
Geral da Justiça, propor ao Poder Legislativo a "criação e a extinção dos cargos e 
serviços auxitiares, A FIXAÇÃO DOS VENCiMENTOS DOS MEMBROS E DOS SERVIÇOS 
DE SEUS ÔRQÃOS AUXIUARES" (caixa alta nossa) 

5 A competência de iniciar o processo legislativo em referência advém da 
autonomia funcional do Ministério Público, prevista no caput do art 135 da Carta 
Estadual, na forma do qual "ao Ministério Público é assegurada autonomia funcionai, 
administrativa e financeira" 

\ 

^ 
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6. Pondere-se, neste ponto de nosso raciocínio, que o fato de não constar, 
entre os incisos do art. 60 da Constituição Estadual, menção expressa ao Procurador-
Geral da Justiça, como competente para iniciar o processo legislativo estadual - no que 
lhe compita -, não autoriza qualquer ilação pela qual não se lhe seria possível tal poder, 
desde que uma omissão do Constituinte, quanto ao art 60 do Texto Estadual, não elide -
nem podena, tendo em vista a necessária compreensão harmónica dos textos normativos 
- a competência iniciadora evidente no citado art 135 da Constituição Estadual. O que 
ocorreu, por certo, quando da elaboração da Carta Magna Estadual, foi, unicamente, 
defeito de técnica legislativa, mas jamais a supressão da competência iniciadora do 
Procurador-Geral da Justiça, tendo em vista que, como referido, encontra-se expressa no 
art 135 da Constituição do Estado do Ceará Aliás, é próprio ressaltar que a Constituição 
Federal fez constar, no art 6 1 , que a iniciativa de leis cabe, entre outros, ao Procurador-
Geral da República E as Certas Estaduais devem harmonia aos preceptivos ( = princípios 
estabelecidos) do Texto Federal 

7 Quanto à pretensão de ver a revogação do art 15 da Lei n 0 12.762, de 
18 de dezembro de 1997, produzir efeitos financeiros a contar da data da publicação 
deste diploma legal, para evitar qualquer "efeito repicâo" nos quadros do Ministério 
Público estadual, observe-se que nenhum vício jurídico carreia tal intenção, desde que 
não se conformou a qualquer agente político, ou administrativo, do parquet, com 
vantagem incorporada correspondente ao cargo de Assessor do Procurador-Geral de 
Justiça, direito adquirido a ver calculada sua parcela incorporada no nível DNS-1, 
instituído pelo art 15 da citada Lei n 0 12 762/97 

8 E assim se apresenta, tendo em vista que firma-se inconstitucional 
qualquer pretensão de ver vinculada uma vantagem incorporada à remuneração do cargo 
comissionado correspondente, por força do art 37, XIII, da Carta Federal, segundo o 
qual "6 vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos C J " Ao incorporar valores 
pelo exercício de cargos comissionados ou funções gratificadas, o agente público 
somente leve ao seu patrimônio o direito de auferir a quantia equivalente na data da 
incorporação, que deverá ser reajustada, e partir de então e unicamente, pelos índices de 
revisão geral, como já decidiu o egrégio Supremo Tribunal Federal. 

9 Com efeito, a realidade declinada já era reconhecida pela Corte 
Constitucional mesmo antes do advento da Constituição Federal de 1988 

10 A exemplo próprio, têm-se a decisão proferida na Representação de 
Inconstitucionalidade n0 1.391-0-CE, em 14 9 1988, pela qual o egrégio Supremo 
Tribunal Federal, apreciando o art 4o da Lei n° 11 171, de 10 4 1986, do Estado do 
Ceará, considerou vedada constitucionalmente a vinculação de vantagens incorporadas 
aos cargos comissionados ou funções gratificadas correspondentes, decorrente dequele 
referido artigo, na forma do qual a vantagem incorporada com base naquela lei é 
"atualizada toda vez que houver aumento de Representação atribuída ao cargo pelo 
exercício de cu/as funções houver o servidor a ela feito jus" 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av Desembargador Moreira, 2807 - Dtonfslo Torres 
Tel (085) 277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
E-mall epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



Mensagem n 0 01/98 
INICIATIVA: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL 

/L^lÈi 
ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

11. Todavia, há um fato a ser relevado, malgrado não prejudique a 
admissibilidade da proposição em comento na ordem jurídica nacional, a revogação de 
uma lei não repnstma a anterior lei por aquela revogada. 

12. Assim sendo, a revogação do art 15 da Lei n 0 12.762/97 não fará 
ressurgir no universo jurídico o anterior comando legal que definia a antiga simbologia do 
cargo comissionado de Assessor do Procurador-Geral de Justiça ( = DNS-2). 

13. E desde que para todo cargo é inafastável a definição legal de uma 
remuneração correspondente, não poderá o cargo comissionado em comento ser ou 
continuar provido pelo Ministério Público, até que seja estabelecida a simbologia que lhe 
corresponda, sob pena de ofensa ao princípio constitucional da legalidade administrativa 
pela administração do parquet 

lll 

14. Em face do exposto, concluímos pela admissibilidade da proposição, 
fazendo, contudo, a ressalva declinada 

15 É o nosso parecer, à consideração da egrégia Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 16 de 
março de 1998. 

Femqhàp Antôníb Costa de Oliveira 
Pro^i rador 
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de 1997. 
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Art. I o . Fica revogado o Art 15 da Lei n 0 12 762, de 18 de dezembro de 1997, publicada 
no Diáno Oficial do Estado de 19 de dezembro de 1997 

Parágrafo único - Permanece inalterada a simbologia DNS-2 atribuída ao cargo de 
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PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 
aos 14 de abnl de 1998. 
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